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PROCESSO N°

2010001/2023

DATA

20/10/2023

REQUISITANTE:

Fundo Municipal de Saúde.

ASSUNTO:
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamento hospitalar, de forma
parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde do município de
Trizidela do Vale (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de contratação,
que originará o processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 2010001/2023

1.2. Requisitante: Fundo Municipal de Saúde

2. Objeto:
2.1. Descrição: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa
para o fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA).

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2023 eu, Poliana Silva Bezerra,
responsável peldo setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 2010001/2023,
que/ Adiante pe vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

vAu.x^ responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Av. Deputado Carlos Melo. r\° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site; www.trizideladcvale.ma.QOV.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 -GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POLIANA SILVA BEZERRA, GPF N° 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela

do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA m 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de /2021

PORTARIA N° 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - POLIANA SILVA
BEZERF5A, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as

competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N9 72/2021-GP./2021

PORTARIA N° 72/2021-GP.
de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE ■ ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear - ADÃO LIM/i
DA SILVA, portador do CPF N® 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra en

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro d«
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADI
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N9 73/2021 - GP/2021

PORTARIA N° 73/2021 - GP
De 11 de janeiro de 2021.

O  PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sãc
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie LS
CNPJ; 01.558.070/0001-22 fZ

vvww.trizideladova[e.ma.gov.br/diariooficial/?id=1371 j L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS

DOD N° FMS/2023

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de
Saúde do município de Trizidela do Vaie (MA.

ÓRGÃO:
Fundo Municipal de Saúde.

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

natvsantos dias@hotmail.com

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

- NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIa

Descrição da Demanda
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: ^
A equipe de contratação solicita da Secretária Municipal de Saúde autorização para realizar
pesquisa de preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde do
município de Trizidela do Vale (MA).

A justificativa decorre pelo fato de não haver saldo em processos licitatórios anteriormente
realizados para suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA)

A prestação de serviços ocorrerá mediante sistema de registro de preços. Com validade de
12 meses a contar de sua publicação. Considerando que os itens da Intenção de Registro de
Preços visam atender a demanda exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde, e sua
divulgação acarretaria no acréscimo em média 15 (quinze) dias úteis para realização do
pregão, optou -se pela não divulgação da IRP, conforme Art. 4° § I°A do Decreto Federal

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

n° 7892/2013 (Redação dada pelo Decreto n° 8.250, de 2014).

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações, em conformidade com Decreto
Municipal n° 015/2019.

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no
ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013,
conforme Decreto Municipal n° 015/2019.

Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado o qual será
acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a ser extraído da pesquisa de preços
a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de
vigência à espécie.

2. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

DESCRIÇÃO
AAS INFANTIL (ÁCIDO ACETILSALIClLICG), DOSAGEM
lOOMO.
ADALAT (NIFEDIPINO) SUBLÍNGUAL. DOSAGEM 10 MG.
AMBROXOL, COMPOSIÇÃO SÃL CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO 6 MG/ML, APLICAÇÃO XAROPE
ADULTO. FRASCO COM 12Q ML.
AMINOFILINA, DOSAGEM 24 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM
lOML.
ATENOLOL 50 MG.

AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO.

BEROTEC (FENOTEROL BROMIDRATO),
CONCENTRAÇÃO 5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO ORAL. FRASCO DE 20 ML.
BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO DIPROPIONATO,
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM
BET.AMETASONAFOSFATO. DOSAGEM 5MG + 2MG, USO
INJETÁVEL. AMPOLA COM 1 ML.
BICARBONATO DE SODIO, DOSAGEM 8.4%, USO
SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA COM 10 ML.
CAPTOPRIL. CONCENTRAÇÃO 25 MG.
CEFALOTÍNA SODICA. DOSAGEM 1 G. USO INJETÁVEL.
CETOPROFENQ DE lOOMG. PO LIOFILO P/INJ,
CIMETIDINA. COMPRIMIDO 200MG.
CLORETO DE SODlO, DOSAGEM 10%, INJETÁVEL COM
lOML.
DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,1%, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO OFTÁLMICA. FRASCO DE 5 ML.
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, CONCENTRAÇÃO 0,4
MG/ML, APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA XAROPE.
FRASCO 100 ML.

I DIGOXINAQ.25 MG.

QUANT. UNIDADE

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

AMPOLA

COMPRIMIDÕ"

COMPRIMIDO

FRASCO

AMPOLA

AMPOLA

comprimido"
AMPOLA

AMPOLA

COMPRIMIDO

AMPOLA

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DIPIRONA SODICA, DOSAGEM 500 MG/ML,
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), FRASCO DE
10 ML,

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, D0SAGEM4MG +
500MG/ML. INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
DE 5 ML.

ESPIRONOLACTONA (ALDACTONE) 25 MG.

FLORAX ADULTO (SACCHAROMYCES CEREVISIAE),

DOSAGEM 100 MILHÕES/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SUSPENSÃO ORAL, KLACONETE COM 5 ML,
FLORAX INFANTIL (SACCHAROMYCES CEREVISIAE),
DOSAGEM 50 MILHÕES/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SUSPENSÃO ORAL, FLACONETE COM 5 ML.
GLICONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM 10%,

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM
10 ML,

HIDRALAZINA, DOSAGEM 20 MG/ML, INDICAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML.
HIDROCORTISONA, PRINCIPIO ATIVO lOOMG,
APRESENTAÇÃO INJETÁVEL.
lODETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM 20 MG/ML,
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL, FRASCO DE 100 ML,
ISOSSORBIDA (ISORDIL), PRINCIPIO ATIVO SAL
DINITRATO, DOSAGEM 5 MG, TIPO MEDICAMENTO
SUBLINGUAL,
LEVOFLOXACINO 50QMG,
LIDOCAINA CLORIDRATO, DOSAGEM 2%,
APRESENTAÇÃO INJETÁVEL. FRASCO DE 20 ML,
METRONIDAZOL, DOSAGEM 5MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA DE 100 ML,
NEOMICINA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM
BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO 5MG + 250U1/G, TIPO
MEDICAMENTO POMADA. BISNAGA DE 10 G,

NOOTROPIL (PIRACETAM), CONCENTRAÇÃO 200
MG/ML, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA 5 ML,
OLEO MINERAL (PETROLATO), ASPECTO FiSICO
LÍQUIDO, TIPO LAXATIVO, USO ORAL, FRASCO DE 100
ML.
CLINDAMICINA, DOSAGEM: 150 MG/ML,
APRESENTAÇÃOiSOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE
4ML, ,
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL,
BOLSA DE lOOML.
NITROPRUSSETO DE SODIO. 50 MG, INJETÁVEL,
AMPOLA 2ML.
CIMETIDINA, 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA DE 2ML.
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL,
AMPOLA DE 4ML,

' SALBUTAMOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO PARA
NEBULIZACÃO. FRASCO COM IQML.

INJETÁVEL,

INJETÁVEL,

FRASCO

AMPOLA

COMPRIMIDO

FLACONETE

FLACONETE

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

FRASCO

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

BISNAGA

AMPOLA

FRASCO

AMPOLA

BOLSA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

FRASCO
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Considerando que a saúde se insere na órbita dos direitos sociais constitucionaimente
garantidos, tratando-se de um direito subjetivo, de uma prerrogativa jurídica indisponível
assegurada à generalidade das pessoas, onde a máquina pública não pode parar de prestar o
serviço social mais protegido pela Constituição Federal de 1988;

Considerando também que o município de Trizidela do Vale consta como integrante do
Sistema Único de Saúde - SUS, incumbindo-lhe a organização e a defesa da saúde pública,
por meio de medidas preventivas e da prestação de serviços necessários, nos termos do
disposto do art. 196 da Constituição Federai;

Diante disso, justifica-se a aquisição do medicamento hospitalar que são essenciais para maior
resolutividade da demanda do hospital Municipal, para melhorar o atendimento aos munícipes.

SIM

NÃO

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?
BEM COMUM

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisitante Natália S^iJ^s^ias Vieira
Assinatura

Unidade Administrativa Fabiana Meireles dt^as^cimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021 GP

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV deputado CARLOS MELO-N° 1670-AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 43/2021 - GP.
De 04 de janeiro de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são contendas.

RESOLVE:

Art 1» - NOMEAR - NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n°
602 037 273-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro
de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson^^^eira Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 42/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 422021GP/2021

/2021 - GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - PAULO ROBERTO DE JESUS MARQUES, Portador do CPF n"
617.118.283-43, para o Cargo de Chefe da Divisão de Almoxarifado, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 43/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 432021GP/2021

/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n° 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIOUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 44/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021

72021-GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n" 048.448.533-41.
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPFRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale \E1 \
CNPJ: 01.558.070/0001-22 jC?

www.trizideiadovaie.ma.gov.br/cliariooficial/?id=1394 | ^
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PORTARIA N^ 08/2021 - GF.De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

An. - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS,

portadora do CPF 036.082.723-30 para o cargo de Secretária Municipal de Saúde,
observadas as coiTipetèncias constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de

dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vaie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson ̂©jefra Freitas
prefeito Municipal
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Art. 1° - NOMEAR - VICTOR DENNER VASCONCELOS FERNANDES, portador do CPF
064.698.983-94 para o cargo de Secretário Municipal de Finanças, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQüIVE-SE.

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

í  GABINETE DO PREFEITO - POBTARí^. - nomeação::

PORTARIA N° 08/2021 - GP. Ue 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MAFíANHÂO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ari. 1® - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, portadora do
rPF 0'^fi 082 723-30 oara o carqo de Secretária Municipal de Saúde, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n» 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trlzideia do Vale,

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale LJi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ̂

www.trizideladovale.ma.gov.br/diarioo(icial/?id=1394

Bi
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE ̂
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO; DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N® 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS. SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22 Cg

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1382

Página(t) 2 de S m
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO m 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS. SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTFIAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MAF?ANHÁQ nos USOS
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhes,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.1° deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas

Art. 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie
CNPJ: 01.558.070/0001-22 rsggjí

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficiai/?id=1382 SryAASgS
Piginaft) 3 de 5
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orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado:

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;

VII ■ Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao
recebimento de bens e serviços prestados;

VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,
liquidados, do exercício atual e anteriores;

Art. 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas
as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.

Art. 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de
acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 7°. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8° ■ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558,070/0001-22

www.trizideladova!e.ma.gov.br/diariooficial/?id=1382
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carios Melo, n» 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

EM SAÚDE

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.aov.br



Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quarta-feira 25 Outubro 2023 14:28 11 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0267502

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: ÁCIDO ACETILSALIClUCO. DOSAGEI^:100 IVIG

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 25/10/2023

BPS

Und. de Fornecimento: COMPRIMIDO

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

Agrupado: Sim

VALORES

MÍNIMO MÉDIA PONDERADA qtd. TOTAL SOMA c^PRA

BR0267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO 12290 5.780,3900 J

BR0267502 ÁCIDO ACETlLSAUClUCO, 100 MG COMPRIMIDO 45,0000 127726109 5.210^874.51 ^

BR0267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO 326000 19-250.0000 ^

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.brFale conosco, g ̂ gg^ www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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t Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quarta-feira 25 Outubro 2023 14:40 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0267728

Genérico: Sim/Não

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 25/10/2023

BPS

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT

Bfl0267728 NiFEDiPiNO, 10 MG

Descrição CATMAT: NiFEDiPiNO, DOSAGEM:10MG

UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

CÁPSULA

Agrupado: Sim

VALORES

MÍNIMO
MÉDIA PONDERADA

QTD. TOTAL SOMA

21.069,5000

BR0267728 NiFEDiPiNO, 10 MG COMPRiMiOO 4482861
680.638,2100

50 ̂  "5
C I- »

_ , ^ (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
t-aie oonosco. 3315.3991 www.saude.gov/banco
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento

^ Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

Quarta-feira 25 Outubro 2023 14:50 n Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0446263 Und. de Fornecimento: FRASCO 120,00 ML

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: Af^/IBROXOL, COMPOSiÇÃO:SAL CLORIDRATO. CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML. FORMA FARMACÉUTICA:XAROPE
PERÍODO

Data da Compra: 01/01/2023 à 25/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO MÉDIA PONDERADA qtd. TOTAL SOMA nrÍITMA
wUMPRA

BR0446263 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 6 MG/ML, FRASCO 120,00 ML
XAROPE

BR0446263 CLORIDRATO, 6 MG/ML, rrASCO 120,00 ML
XAflOn C

13,0000

1492485 3 338^92.50 ^
/D

34400 298.797.8000 ^

»3

Fale Conosco:
. (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco

Ministério da

Saúde
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quarta-feira 25 Outubro 2023 14:57 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0292402 Und. de Fornecimento: AlWlPOl^ 10,00 ML

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: AMINOFiLlNA, D0SAGEt^;24 MGML, FORMA FARMACêUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL
PERÍODO

Data da Compra: 01/01/2023 à 25/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO

BR0292402 AMINOFiLlNA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

GENÉRICO MÁXIMO

19,9000

VALORES

MÍNIMO MÉDIA PONDERADA qtd. TOTAL SOMA

2,1597 103248 1-100^84,00 ^

50 ̂  S

í í óLS

Fale Conosco:
. (61) 3315-3990 faps@8aude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco

Ministério da

Saúde

Página 1 de 1



Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quarta-feira 25 Outubro 2023 15:04 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0267517

Agrupado: Sim

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 25/10/2023

BPS

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT

Descrição CATMAT: ATENOLOL, DOSAGEM:50 MG

Genérico: Sim/Não

UNIDADE DE

PORNECiMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

Und. de Fomecimento: COMPRIMIDO

VALORES

MÍNIMO
MÉDIA PONDERADA

QTD. TOTAL SOMA
COMPRA

BR0267517 ATENOLOL. 50 MG COMPRIMIDO 1018900
62.820,0000

BR0267517 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO 50384965
2.757.535,17 .

49

C n 30
oj In O'

Fale oonosco: 3315.3991 www.saude.gov/banco
Ministétv <9

Saúde
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W  Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

O Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quarta-feira 25 Outubro 2023 15:15 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0267140

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: AZITROMICINA. DOSAGEiyi:500 MG

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 25/10/2023

BPS

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT

Und. de Fomecimento: COMPRIMIDO

UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

Agrupado: Sim

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA qtd. TOTAL SOMA cOHlSlA

BR0267140 AZfTROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO 4114267
3.592.537,00

00

BR0267140 A2ITR0MICINA. 500 MG COMPRIMIDO 20.5900 11039063 8.580^.62 ^

Cala 3315-3990 bpsSsaude.gov.bri-aie oonosco. 3315.3991 www.saude.gov/banco
Ministério da

Saúde

Página 1 de 1



t Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Quarta-teira 25 Outubro 2023 15:24 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR; 0396471 dnd. de Fornecimento: FRASCO 20,00 ML
Genérico: Sim/Não

Descrição CATMATi FENOTEROL BROMIDRATO, C0NCENTRAÇÃ0:5 MG/ML. FORMA FARMACEUTICAtSOLUÇÃO ORAL
PERÍODO

Data da Compra: 01/01/2023 à 25/10/2023

Agrupado: Sim

VALORES

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT

FENOTEROL BROMIDRATO, 5 MG/ML,BH0396471 SOLUÇÃO ORAL

BR0396471
FENOTEROL BROMIDRATO, 5 MG/ML,
SOLUÇÃO ORAL

UNIDADE DE

FORNECIMENTO

FRASCO 20,00 ML

FRASCO 20,00 ML

GENÉRICO MÁXIMO

11,6000

MÍNIMO Média PONDERADA qjd. TOTAL SOMA c^Ãa

•3 K Tn^n c-irm 31.902,0000 .

612,3500 A

. (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
Fale Conosco. 3315.3991 www.saude.gov/banco

Ministério da

Saúde
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âii« Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

íEj Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
L?, Coordenação Geral de Economia da Saúde

,  BPS - Banco de Preços em Saúde

Quarta-feira 25 Outubro 2023 15:38 ti Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR; 0270590 Und. de Fornecimento: AfVlPOLA 1,00 ML Agrupaao; «im

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: BETAI^^ETASONA, C0MP0SIÇÃ0:D1PR0PI0NAT0, APRESENTAÇÃ0;ASS0C1ADA COM BETAMETASONA FOSFATO. D0SAGEM;5MG + 2MG. USOlINJETÁVEL
PERÍODO

Data da Compra: 01/01/2023 à 25/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO

BETAMETASONA. DIPROPIONATO. ASSOCIADA

BR0270590 COM BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG. AMPOLA 1.00 ML
INJETÁVEL
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA

BR0270590 COM BETAMETASONA FOSFATO. 5MG + 2MG. AMPOLA 1,00 ML
INJETÁVEL

GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA TOTAL SOMA

O oQan OS1ER ■scfwí? 1.215.708,84 .

104420 423.680,0000 ^

Fale Conosco:
. (61) 3315-3990 bps@saude,gov.br
"(61)3315-3991 vww.saude.gov/banco

Ministério da
Saúde
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t Ministério da Saúde
Secretaria Execuitiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 08:44 ti Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Und. de Fornecimerrto: AMPOLA 10,00 MLCódigo BR: 0268222 Und. de Fornecimento: A

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT; BiCARBONATO DE SÓDIO, DOSAGEM:8,4%, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

PERÍODO
Data da Compra; 01/01/2023 à 26/10/2023

BPS

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO

BR0268222 BKW ATO D AMPOU 10,00 ML

GENÉRICO MÁXIMO

2,2800

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA qtd. TOTAL SOMA cSrA

Aís-rnft n TOAO -icnACT 111.951,2689 .

3315-3990 bps@saude.gov.bri-aie oonosco. 3315.399-1 www.saude.gov/banco
HiP

Ministério da*
Saúde
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultíva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 09:03 Usuário; Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0267613

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: CAPTOPRIL. CONCENTRAÇÃO:25 IWIG

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10/2023

ünd. de Fornecimento: COMPRIMIDO Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO

VALORES

GENÉRICO MÁXIMO MÍNIMO MÉDIA PONDERADA qtd. TOTAL SOMA
wUMPRA

BR0267613 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO 52934578
1.625.336,09

52

BR0267613 CAPTOPRIL, 25 MG 'i-TVTW COMPRIMIDO 1580750 47.465,0000 ^

Fale Conosco:
. (61) 3315-3990 bps@saude,gov.br

■ (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco
Ministério dai

Saúde
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Ministério da Saúde

I  Secretaria Execultiva

I Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
\  Coordenação Geral de Economia da Saúde
^  BPS • Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 09:19 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0460699 Und. de Fomecimento: FRASCO-AMPOLA

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: CEFALOTINA SÓDICA, C0NCENTRAÇÃ0:1 G. FORMA FARMACEUTlCArPÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL
PERÍODO

Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO

CEFALOTINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:! G,
Bfl0460699 FORMA FARMACEÜTICA:PÓ LIÓFILO P/ FRASCO-AMPOLA

INJETÁVEL

MÁXIMO

11,0300

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA q^D. TOTAL SOMA

O ciwi Aoeurt iiocn 56.059,0000 .

30 ̂  ̂
C p 30
CO In O,

Fale Conosco:
. (61) 3315-3990 bp8@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gQv/banco
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t Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvoivimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 09:58 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0382563 Und. de Fornecimento: AMPOLA 10,00 fiíL

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:A 10%, FORMA FARMACEUTICA:SOLüÇÃO INJETÁVEL
PERÍODO

Data da Compra; 01/01/2023 à 26/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

BRQ3B2563 AMPOLA 10,00 ML

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA qtd.tqTAL SOMA c^^PRA

n Qonn n /hkk 22.923,3004 .

30 TI 3
cr-:»

Fale Conosco:
. (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61)3315-3991 www.saude.gov/banco

Ministério da

Saúde
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Oj||||HK3 Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 11:07 H Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0267187 Und. de Fornecimento: FRASCO 5,00 ML

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: DEXAMETASONA, DOSAGEM:0.1%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÂLMICA

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO
MÉDIA PONDERADA

QTD. TOTAL SOMA

BR0267187 DEXAMETASONA, 0.1%, SOLUÇÃO OFTÂLMICA FRASCO 5,00 ML 10,2900
65.152,6500

Fale Conosco- 3315-3990 bps@saude.gov.brr-aie oonosco. 3315.3991 www.saude.gov/banco
Ministério da

Saúde

Página 1 de 1



Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Qüinta-feira 26 Outubro 2023 11:15 n Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0267647

Agrupado: Sim

PERÍODO
Data da Compra; 01/01/2023 à 26/10/2023

BPS

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT

Descrição CATMAT: DIGOXINA, DOSAGEM:0,25 MG

Genérico: Sim/Não

UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

Und. de Fornecimento: COMPRIMIDO

VALORES

MÍNIMO
MÉDIA PONDERADA

QTD. TOTAL SOMA

BR0267647 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO 9695335
1.762.012,46

50

BR0267647 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO 0,1900 380,0000

BR0267647 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO 56,0000

FfliP 3315-3990 bps@saude.gov.brr-aie uonosco. 33-) 5.3991 www.saude.gov/banco

» TI ̂
e r- a

Ministério da

Saúde
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 202311:52 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0270621 Und. de Fornecimento: AMPOLA 5,00 ML Agrupado: Sim

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:4MG + 500MG/ML, INDICAÇÂO:SOLUÇÃO INJETÁVEL
PERÍODO

Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10^023

BPS

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

ESCOPOLAMINA BUTiLBROMETO, ASSOCIADA
BR0270621 COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, AMPOLA 5,00 ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA

BR0270621 COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, AMPOLA 5.00 ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL

VALORES

MÍNIMO MÉDIA PONDERADA qtd.tOTAL SOMA clílllSlA

n-fAnn o fiC-reoc 2.043.258,50 .

2.175.835,70

PfltA í®"") 3315-3990 bps@saude.gov.brhaie oonosco. ^ gg., 5_ggg., www.saude.gov/banco svs

p »CO U rí

Ministério da

Saúde
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Ministério da Saúde

Secretaria Execulliva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 13:25 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0267653

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM:25 MG

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10/2023

Und. de Fornecimento: COMPRIMIDO Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO
MEDIA PONDERADA

QTD. TOTAL SOMA

BR0267653 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO 5033560
1.056.017,74

BR0267653 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO 0,2017 49009292
9.952.112,38

40

BR0267653 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO 200,0000

_  (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
•■aie «-'Onosco. 3315.3991 wvw.saude.gov/banco

Ministério da
Saúde



Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 14:44 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código 8R: 0270019

Genérico: Sim/Não

Und. de Fornecimento: AMPOLA 10,00 ML

Descrição CATMAT: GLICONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:! 0%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

período

Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10/2023

Agrupado: Sim

VALORES

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO MÍNIMO MÉDIA PONDERADA qjD. TOTAL SOMA c^Ãa

BR0270019
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 10,00 ML
261.924,6200

C ̂  30
03 l/» O

FfliA rr.nn«rn- (61) 3315-3990 bps@saude.gov.brraie conosco, ^ 3315.3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde

Página 1 de 1



sQjSHU Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 14:46 n Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0268115

Genérico: Sim/Não

Und. de Fornecimento: AMPOLA 1,00 ML Agrupado: Sim

Descrição CATMAT; HIDRALAZINA, DOSAGEM:20 MG/ML. INDICAÇÃOiSOLUÇÃO INJETÁVEL

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10/2023

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA qxd. TOTAL SOMA c^MlA

BR0268115 HIDRALAZINA, 20 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML 18,0000
563.051.3000

2 Tt "O
C n 30
03 l/> 0-4
I  I" nso

Paip (61) 3315-3990 bps@saude.gov.brpaie conosco, 3315-3991 www.saude.gov/banco Míniétén^a
Saúde
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Ministério da Saúde

Secretaria Execuitiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 14:55 11 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0270220

Genérico: Sim/Não

Und.de Fornecimento: FRASCO-AMPOLA

Descrição CATMAT: HIDRCXJORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO:100MG, APRESENTAÇÃOrlNJETÂVEL

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10/2023

Agrupado; Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENERICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA qtd. TOTAL SOMA coÜíSlA

BR0270220 HIDROCORTISONA, 100MG. INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
64.979,4000

C r =003 l/l o.

Fflifl rnnrt<5rn- 3315-3990 bps@saude.gov.brraje oonosco. 3315.3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde

Página 1 de 1



Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS • Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 15:52 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0268265

Genérico: Sim/Não

Urtd. de Fornecimento; FRASCO 100,00 ML

Descrição CATMAT: iODETO DE POTÁSSIO. DOSAGEM:20 MG/ML. APRESENTAÇÃOiSOLUÇÃO ORAL

período
Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT

Dn-JROORC iODETO DE POTÁSSIO. 20 MG/ML, SOLUÇÃO

UNIDADE DE

FORNECIMENTO

FRASCO 100,00 ML

GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO MÉDIA PONDERADA qtq. TOTAL SOMA rnMDBA
COMPRA

n oenn a tecn AnaoA 80.659,0000 •

Cp»
OB t/) O.

Ffltfl Pnnnísrn- (61) 3315-3990 bps@saude.gov.brraie uonosco. ^ g ggg^ wvw.saude.gov/banco Ministério da

Saúde

Página 1 de 1



ii» Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva

O Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
^ Coordenação Geral de Economia da Saúde
f*'' BPS - Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 15:54 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR; 0273395 Und. de Fornecimento: COMPRIMIDO

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: ISOSSORBIDA. PRINCÍPIO ATIVO:SAL DINITRATO. DOSAGEMrS MG, TIPO MEDICAMENTO:SUBUNGUAL

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR

BR0273395

DESCRIÇÃO CATMAT

ISOSSORBIDA. SAL DINITRATO, 5 MG,
SUBLINGUAL

UNIDADE DE

FORNECIMENTO

COMPRIMIDO

VALORES

GENÉRICO MÁXIMO MÍNIMO MÉDIA PONDERADA qtd. TOTAL SOMA c^^SlA

io 0.4446 0.0200 0.2980 2591640 771.270,6102 ^

Cp»
03 (/» o.
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Ministério da Saúde

Secretaria Execuitiva

4>jWBp^ Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Gera! de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quinta-feira 26 Outubro 2023 15:57 Fl Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0305270

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: LEVOFLOXACINO, DOSAGEIVI:500 MG

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 26/10/2023

Und.de Fornecimento: COMPRIMIDO Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO MÉDIA PONDERADA qjd, TOTAL SOMA cOmÃa

BR0305270 LEVOFLOXACINO, 500 MG COMPRIMIDO 19.8000
40.429,1800

BR0305270 LEVOFLOXACINO. 500 MG COMPRIMIDO 1634557 1.213^94,03 ^

PalA Cnnn^rr,- 3315-3990 bps@saude,90V.brcaje conosco, 3315.3991 www.saude.gov/banco
Ministério da

Saúde
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quinta*feira 26 Outubro 2023 16:20 n Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0269843 Und. de Fornecimento: FRASCO 20,00 ML

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT; LIDOCAÍNA CLORiDRATO, D0SAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 è 26/10/2023

BPS

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

Agrupado: Sim

VALORES

mínimo média ponderada qtd. total soma

BR0269843 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML 34,8000
157.890,1800

BR0269843 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%. INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML 20,3800
1.566.084,00

00
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
,  Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sexta«f6ira 27 Outubro 2023 09:37 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0268498

Genérico: Sim/Não

Und. de Fornecimento: BOLSA 100,00 I^L

Descrição CATMAT: tVETRONÍDAZOL. DOSAGElyl:5IVlG/!VlL, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETAVêL

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 27/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA qjd. TOTAL SOMA c^^fSíA

BDnoRBáoa METRONIDAZOL.SMGriVlL, SOLUÇÃOOMU^owyo INJETÁVEL BOLSA 100,00 ML 1.680.0000

DDr.oao.ioo METRONIDAZOL, 5MG/ML, SOLUÇÃOBR0268498 ,^JJETÁVEL BOLSA 100,00 ML 11.5000
1.476.690,70

00
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sexta-feira 27 Outubro 2023 09:40 n Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0273167 Und. de Fornecimento. BISNAGA 10,00 G

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: NEOfyüCtNA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COfyl BACITRACINA. CONCEf4TRAÇÃO:5MG + 250UI/G. TIPO IW1EDICAIV1ENT0:P0MADA

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 27/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO PONDERADA ^ TIP^

BRn97'?ifi7 NEOMICINA. ASSOCIADA COM BACITRACINA, «.«mar. .« nnBR0273167 ^ 250UI/G. POMADA BISNAGA 10,00 G

RRn97nifi7 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, .« on RBR0273167 ^ 250UI/G. POMADA BISNAGA 10.00 G

4.2200

4.4000

10.046,5000

277.535.1300

» TI -o
C f- 50
CO i/l O—I
r r o»
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Ministério da Saúde

Secretaria Execuitiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sexta-feira 27 Outubro 2023 10:20 Fl Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0275121

Genérico: Sim/Não

Und. de Fornecimento: At\/IPOLA 5,00 ML

Descrição CATIvIAT: PIRACETAM. CONCENTRAÇÃO:200 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLüÇÃO iNJETÁVEL

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 27/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

mínimo média ponderada qtd. total soma coX^ra

BR0275121 PIRACETAM. 200 MG/ML, SOLUÇÃO iNJETÁVEL AMPOLA 5.00 ML 9600 2.943,0000 A

Paip rnnn<srr,- (61) 3315-3990 bps@saude.gov.brrdie Oüiiusuu. (gi) 3315-3991 www.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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jiQ|®Sl Miriisterio da Saúde
Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sexta-feira 27 Outubro 2023 10:25 H Usuário; Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0233632 Und.de Fornecimento

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: PETROLATO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, TIPO:LAXATIVO. USO:ORAL

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 27/10/2023

BPS

Und. de Fornecimento: FRASCO 100,00 ML

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

Agrupado: Sim

VALORES

MÍNIMO MÉDIA PONDERADA qtd. TOTAL SOMA cOMlSlA

BR0233632 PETROLATO. LÍQUIDO. LAXATIVO. ORAL FRASCO 100.00 ML 10.8000
967.062,4800

Falft rono<ím- (61) 3315-3990 bps@saude.gov.bri-aie oonosco. (gi) 3315.3991 www.saude.gov/banco
Ministénoda

Saúde
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Ministério da Saúde

[  Secretaria Execultiva

i  Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sexta-feira 27 Outubro 2023 10:58 Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0292419

Genérico: Sim/Não

Und. de Fornecimento: AMPOLA 4,00 ML

Descrição CATMAT: CLINDAMICINA, DOSAGEM:150 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 27/10/2023

Agrupado; Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO "ÉDIA PONDERADA SOMA

BR0292419 AMPOLA 4,00 ML
637.819,3536

CLINDAMICINA, 150 MG/ML, SOLUÇÃO a / nnBR0292419 INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML 10,5000
1.323.680,56

00

"Op3 è S
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■QSbL Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento

'  Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

Sexta-feira 27 Outubro 2023 11:04 n Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0332985 Und. de Fornecimento: BOLSA 100,00 ML

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT; LEVOFLOXACINO, D0SAGEM:5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL
PERÍODO

Data da Compra: 01/01/2023 à 27/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE
FORNECIMENTO

GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA qjd.toTAL SOMA cOmÃa

BR0332985 BOLSA 100,00 ML

BR0332985

46.0000

20,0000

11,6900

10,8900

13,4679

13,4679

775.027,8000

37220 497.248,3000 ^

Fíde Conosco:
.(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br

(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco
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Ministério da Saúde

« Secretaria Execultiva

{S Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
? Coordenação Geral de Economia da Saúde
^ BPS - Banco de Preços em Saúde

Sexta-feira 27 Outubro 2023 11:29 Usuário; Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0273719 Und. de Fornecimento: AMPOLA 2,00 ML

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: NITRCPRÜSSETO DE SÓDIO, DOSAGEM:50 MG, TIPO MEDÍCAMENTO:INJETAvEL

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 27/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO
MÉDIA PONDERADA

QTD. TOTAL SOMA

BR0273719 NITRCPRÜSSETO DE SÓDIO, 50 MG,
INJETÁVEL

AMPOLA 2,00 ML 19,2771 16,8000 17,0409
20.479,9390

P I (61) 3315-3990 bps@saude.gov.bri-aie ».,,ono5co. 3315.3991 wvw.saude.gov/banco Ministério da

Saúde
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Ç)lj|^HKc> Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sexia-feira 27 Outubro 2023 11:43 n Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0340167 Uríd. de Fomecímento: AMPOLA 2,00 ML

Genérico: Sim/Não

Descrição CATMAT: CIMETIDINA, CONCENTRAÇÂO:150 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA;SOLUÇÃO INJETAvEL

PERÍODO
Data da Compra; 01/01/2023 à 27/10/2023

Agrupado; Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO

BR0340167 CIMETIDINA, 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA q^.tGTAL SOMA ^O^S^RA

crv, 15.859.1000

BR0340167 CIMETIDINA, 150 MQ/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML 419576
508.720,2608

Paio ronocrn- (®'') 3315-3990 bps@saude.gov.brraie uonosco. 3315.3991 www.saude.90v/banco
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Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamento de Economia da Saúde, investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sexta-faira 27 Outubro 2023 11:53 Fl Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0268504

Genérico: Sim/Não

Und. de Fornecimento: AMPOLA 4,00 ML

Descrição CATMAT: ONDANSETRONA CLORIDRATO. D0SAGEM:2 MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL

PERÍODO
Data da Compra: 01/01/2023 à 27/10/2023

BPS

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

mínimo média ponderada qtd. total soma

BR0268504 ™^NSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, EMPOLA 4,00 ML

BR026a504 «^NSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/MU EMPOLA 4,00 ML 2,0000

123.236,6000

509.964,0000

i?5
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■TOIbU Ministério da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento

1^"-^ Coordenação Geral de Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

Sexta-feira 27 Outubro 2023 13:30 n Usuário: Setor de Compras da Prefeitura de

Código BR: 0268303

Genérico: Sim/Não

Und. de Fornecimento: FRASCO 10,00 ML

Descrição CATMAT; SALBUTAMOL, D0SAGEM:5 MG/ML, USO:SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO
PERÍODO

Data da Compra: 01/01/2023 à 27/10/2023

Agrupado: Sim

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE
FORNECIMENTO

GENÉRICO MÁXIMO

VALORES

MÍNIMO Média PONDERADA qjd. TOTAL SOMA cOmÃa
BR0268303 '''''''' 33,3600 12,6361

330.499,3100

» Ti ^
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PROC. 2010001/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ORGÃO PÚBLICO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhio
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.nia.qov.br
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'razo para Interposição de recursos relativos ao resultado da eleição
>em como os fatos ocorridos no dia da eleição, pelo candidato.

'razo de decisão do Plenário do CMDCA, dos recursos impetrados sobre resultado da eleição bem como
)s fatos ocorridos no dia da

Heição.

Divulgação do julgamento dos recursos pelo Plenário do CMDCA
elativos ao resultado da eleição

Publicação do resultado final com a respectiva homoiogação do

Diplomaçào dos candidatos eieltos peio CMDCA e Prefeito ( Decreto]

Nomeação peio Prefeito dos 05 candidatos mais votados

Data da posse

e 03 a 09/10/2023

0/10/2023

8/11/2023

10/01/2024

10/01/2024

Publicado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA
Código identificador: 86edf2809bc7dfe3fla34fBdb32883b2

PREFEITURA MUNICIPAL PE BURITI

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NS 026/2023-SRP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 026/2023-SRP
O Pregoeiro Oficiai da Prefeitura Municipal de Buriti, Estado do
Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n.^ 10.520/02, e subsidiariamente as
disposições da Lei n.^ 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preço, do tipo
menor preço por item, para Contratação de Empresa Especializada para
o Fornecimento de Materiais de Hígienização, Descartáveis e Higiene
Pessoal para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e das Creches Municipais, no dia 30 de junho de 2023 às
09:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da

tecnologia da informação, site
https://www.portaldecomprasburiti.com.br, sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na saia da Comissão Permanente
de Licitação, situada na Praça Felinto Farias, s/n. Centro. Buriti - MA. O
editai e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portai
de Compras de Buriti - endereço
https;//www.portaidecomprasburiti.com.br. Esclarecimentos adicionais
no endereço eletrônico cpiburiti21(a)gmaíl.com.
Buriti - MA, 15 de junho de 2023.
José Ribamar Simões Neto
Pregoeiro Municipal

Publicado por: JOSé RIBAMAR SIMÕES NETO
Código identificador. 6e26b7d594aa43f8159ca4c31eda79b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

^  TERMO DE ADJUDICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2023

rERMO DE ADJUDICAÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte - MA, Estado do Maranhão, através do pregoeiro, o Sr.
LUCIANO ALVES ALENCAR, no uso das atribuições que lhe foi conferido, observadas as disposições da Lei Federal n'' 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decretos Municipais n® 002 e 03/2018, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e subsidiariamente da Lei
Federal n®. 8.666/93, e considerando o inteiro teor dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 110401/2023, que deu origem à licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), que tem por objeto a Contratação de empresa para o
futuro e eventual fornecimento de medicamentos em geral, materiais hospitalares, laboratoriais, odontológicos e medicamentos
controíados/psicotrópicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, o resultado do julgamento do processo licitatório em
epígrafe, adjudico o objeto às empresas DISTRIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 08.516.958/0001-41, GLOBAL
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n' 08.353.510/0001-54, MAXIMED DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n" 45.897.545/0001-80 e SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 01.721.446/0001-78, nas especificações que
seguem abaixo:

FORNECEDOR: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 8.516.958/0001-41

ALOR F NALLOTC/ITEM ALOR UNIT.IOTD

2.000,00lEFTRIAXONA IG LAU/BLAU/AMPOLA

ALOR TOTAL: 2.000.00

ã www.famem.org.br 9/111
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ANO XVII * Ne

FORNECEDOR: KLOBAL DISTRIBUIDORA EIREU

Íívr^ t?

LOTE/ITEM

.BSORVENTE ÍNTIMO HOSPITALAR GRANDE

8S0RVENTE ÍNTIMO HOSPITALAR GRANDE

•10 DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER O COM AGULHA CX/24UND

FIO DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER O COM AGULHA CX/24UND

FIO DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER O COM AGULHA CX/ 24 UND

\0 DE SUTURA ALGODÃO/POUÉSTER O COM AGULHA CX/ 24 UND

FIO CATGUT CROMADO O SI AGULHA

=10 CATGUT CROMADO 1-0 C/ AGULHA

=10 CATGUT CROMADO 1-0 SI AGULHA

FIO CATGUT CROMADO 3-0 Cl AGULHA

FIO CATGUT CROMADO 4-0 Cl AGULHA

=ORMOL SOLUÇÃO 37%1 LT

ONDA NASOGASTRICA CURTA No 10

ONDA NASOGASTRICA CURTA N® 12

ONDA NASOGASTRICA CURTA N® 14

ONDA NASOGASTRICA CURTA N® 16

ONDA NASOGASTRICA CURTA N® 8

ONDA NASOGASTRICA CURTA NAS

ONDA NASOGASTTÍICA LONGA Nfil6

ILOREXIDINA 2% ALCÓOLICA ILT

lOLETOR COM TAMPA ROSQUIÁVEL TRANSPARENTE PARA FEZES E

:L0RET0 de POTÁSSIO 19.1% lOML

ACO PLÁSTICO P/ UXO INFECTANTE 40L

ACO PLÁSTICO PI LIXO INFECTANTE lOOL

OMPLEXO B

EXCLOFENIRAMINA (MALEATO) 0.4MG/ML + BETAMETASONA 0,05

IPIRONA 500 MG

IPIRONA 500 MG/ML SOL ORAL

LORATADINA 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL
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TADINA 10 MG

PRESSA DE GAZE ESTERIL C/10 UNID. 13 FIOS

PRESSA DE GAZE HIDRÓFILICA 9F10S C/500 OU 300 UNID

=10 DE ALGODAO 3-0 C/24 UNID AGULHADO

FIO DENTAL lOOMTS

'ERICIA2INA 10 MG

OLPIDEM lOMG

>ARACeTAMOL 500 MG + FOSFATO DE CODEÍNA 30 MG

LICEROL 12% (SOL ENEMA DE GUCERINA) SOL RETW. 500ML

DOCAÍNA 20MG/G (2%) GEL

'ASTA D'ÁGUA (OXIDO DE ZINCO 250MG/G)

LORANFENICOL IG

=ENÍTOÍNA 50MG/ML

TO: Uz

a

Mi
a

VALOR UNIT.

PLENA/PLENA [0,82
0,79

SHALON/SHALON 81,00 1

^HALON/SHALON 81,00

SHALON/SHALON 83,00 i

SHALON/SHALON 83,00

SHALON/SHALON 5,12

SHALON/SHALON 5.12

SHALON/SHALON 5,12

SHALON/SHALON 9,21

SHALON/SHALON 9,21

RIOOUIMICA

3I0SANÍ/BI0SANI 0,95

3I0SANI/BI0SANÍ 0,95

BIOSANI/BIOSANi 0,95

BIOSANI/BIOSANi 0,95

BIOSANI/BIOSANI 0,99 1

BIOSANI/BIOSANI 0,95

BIOSANI/BIOSANI 1,80

RIOOUIMICA/RIOQUIMI 42,19

CRAL/CRAL 0,44

ISOFARMA/ISOFARMA 1,91

61,42

KAZOLY/KAZOLY 85,50

NATULAB/NATULAB 0,11

NATULAB/NATVLAB 5,75

GREEN 0,21

8.353.510/0001-54

IMED/CIMED

HALON/SHALON

ODONTOSUL/IODONT

ANOFY/SANOFY

EOLAB/GEOLAB

MS/EMS

FARMACE/FARMACE

,80

1,10

,70

IPOLABOR/HIPOUB |4,05

ALOR TOTAL:m

ALOR FINAL

95,20

84,40

4.300.00

4.300,00

4.900,00

4.900,00

1.536,00

1.536,00

1.536,00

.763,00

.763,00

54,00

85,00

85,00

85,00

85,00

97,00

85,00

40,00

6.328,50

.200,00

82,00

.130,00

1.320,00

.900,00

.150,00

.800,00

.636,00

84,00

9,40

1.954,20

1.276.50

43,00

60,00

1.290,00

70,00

.930,00

1.152,00

5.320,00

3.280,00

.860,00

20.825,60

1  1 ^■1
IfoRNECEDOR: ImAXIMED DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR LTDA 45.897.545/0001-80
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LOTE/ITEM

^GUA DESTIUDA C/ 250 ML. SISTEMA FECHADO

iGUA DESTILADA C/ 250 ML, SISTEMA FECHADO

ftGUA DESTILADA C/ 500 ML, SISTEMA FECHADO

GUA DESTILADA C/ 500 ML, SISTEMA FECHADO

AGULHAS 13X 4,5 (P/ INSULINA)

AGULHAS 13X 4,5 (P/ INSULINA)

GULHAS 25X7.0

GULHAS 25X7,0

AGULHAS 30X 8,0

GULHAS 30X 8,0

GULHAS 40X 12

GULHAS 40X 12

LCOOL70%1LT

,LCOOL70% 1 LT

LCOOL 70% GEL 500G

LCOOL 70% GEL 500G

MO DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER 2.0 C/ AGULHA, CX/24UND

FIO DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER 2.0 C/ AGULHA. CX/24UND

FIO DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER 2.0 S/ AGULHA. CX/24UND

FIO DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER 2.0 S/ AGULHA. CX/24UND

ei

ei

ei
ei
es
SiS
ei
es
es
es
es
es
es

lii

wl
ES
U
SQ

e

e
e
raj

m'i
\m
ei

mi

ei
ei
ES31
ESE
ei

SI
^^9

:

l

:

:

ATETER INTRAVENOSO N» 14

ATETER INTRAVENOSO N» 14

ATETER INTRAVENOSO N» 16

ATETER INTRAVENOSO N» 16

ATETER INTRAVENOSO N^ 18

ATETER INTRAVENOSO N» 18

ATETER INTRAVENOSO N® 20

ATETER INTRAVENOSO N" 20

ATETER INTRAVENOSO N" 22

ATETER INTRAVENOSO No 22

ATETER INTRAVENOSO N» 24

ATETER NASAL TIPO ÓCULOS INFANTIL

LAMP UMBIUCAL ESTÉRIL

OLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO, 1.200 ML

ABRICANTE/MARCA

FARMACE

ALOR UNfT.

12.760,00

12.760,00

17.600,00

17.600,00

.400,00

.400,00

.400,00

.400,00

.400,00

.400,00

.400,00

.400,00

14.088,00

14.088,00

ARMACE

FARMACE

.992,00

14.592,00

14.592,00

14.592,00

14.592,00

10.608,00

10.608,00

17.680,00

lOLINE

lOLINE

BIOLINE

lOLINE

.046,00

.072,00

19.980,00

19.980,00

19.980,00

19,980,00

.840,00

1.277,50

.102,50

.102,50

ALGODÃO EM BOLA 95G CREMER

ALGODÃO EM BOLA 95G CREMER

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G NATHALIA

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G NATHALIA

ALMOTOLIAS 250ML- PLÁSTICO TRANSPARENTE TAYLOR

TAYLORALMOTOLIAS 500ML - PLÁSTICO TRANSPARENTE

ATADURA DE CREPE 10 CM X 3M C/ 9 FIOS C/12 UNIDADES POLAR FIX

ATADURA DE CREPE 12 CM X 3M C/ 9 FIOS C/12 UNIDADES POLAR FIX

ATADURA DE CREPE 15 CM X 3M C/ 9 FIOS C/12 UNIDADES POLAR FIX

ATADURA DE CREPE 20 CM X 3M C/ 9 FIOS C/12 UNIDADES POLAR FIX

CAIXA COLETORA DE MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 20L POUR FIX

CAIXA COLETORA DE MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 7L SAFEPACK

CAIXA COLETORA DE MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 13L SAFEPACK

CAIXA COLETORA DE MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 13L SAFEPACK

pAMPO OPERATÓRIO 45CM X 50CM PO. Ql 50 UNID

CAMPO OPERATÓRIO 45CM X 50CM PCT. Cl 50 UNID AMÉRICA

DESCARPACK

DESCARPACK

DESCARPACK

ESCARPACK

E5CARPACK

DESCARPACK

DESCARPACK

ESCARPACK

DESCARPACK

ESCARPACK

MEDSONDA

ILTEX

MEDSONDA

11.008,00

11.008,00

.800,00

.800,00

.800,00

.800,00

.800,00

.800,00

.800,00

.800,00

6.800,00

.800,00

.800,00

,480,00

22,00

1.986,00

a www.famem.org.br 11/111
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r
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=

=

=

F

=

OLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO C/ 2000 ML

ra
Hi

^1
H

QUIPO MICROGOTAS

SCOVA PARA ASSEPSIA Cl PVPl

10 CATGUT SIMPLES O Cl AGULHA

10 CATGUT SIMPLES O SI AGULHA

10 CATGUT SIMPLES 1-0 Cl AGULHA

10 CATGUT SIMPLES 1-0 SI AGULHA

IO CATGUT SIMPLES 2-0 Cl AGULHA

10 CATGUT SIMPLES 2-0 SI AGULHA

=10 CATGUT SIMPLES 3-0 Cl AGULHA

=10 CATGUT SIMPLES 3-0 SI AGULHA

FIO CATGUT SIMPLES 4-0 Cl AGULHA

=10 CATGUT SIMPLES 4-0 SI AGULHA

=10 MONONYLON O C/AGULHA

=10 MONONYLON 2-0 Cl AGULHA 2,0 CM

FIO MONONYLON 3-0 Cl AGULHA 2,0 CM

FIO MONONYLON 4-0 C/AGULHA 2.0 CM

=10 MONONYLON 5-0 C/AGULHA 2,5 CM

\m

pis

=

F

99
\m
\m

=10 MONONYLON 6-0 C/AGULHA 2.5 CM

ITA P/AUTOCLAVE 19MM/30 M

ITA PI HOSPITALAR 19MM/50 M

RALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAM. GRANDE

RALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAM. EXTRA GRANDE

-UVA CIRÚRGICA EST, N° 6,5

-UVA CIRÚRGICA EST. N° 7.0

.UVA CIRÚRGICA EST. N» 7.5

.UVA CIRÚRGICA EST. N» 8,0.

.UVA CIRÚRGICA EST. N» 8,5

EQUIPO MULTIVIAS Cl CLAMP DE 2 VIAS

PROPÉ DESC. C/IOO UNID

991
«1

CALP NO 21 DESC. Cl 100 UNID

CALP NO 23 DESC. Cl 100 UNID

CALP NO 25 DESC. Cf 100 UNID

CALP NO 27 DESC. Cl 100 UNID

CALP N019 DESC. Cl 100 UNID

ONDA DE FOLEY 2 VIAS NO 10

pi
991

ns

991
991
\mi
331

ONDA DE FOLEY 2 VIAS NO 12

ONDA DE FOLEY 2 VIAS NO 14

ONDA DE FOLEY 2 VIAS No 16

ONDA DE FOLEY 2 VIAS NO 8

ONDA DE FOLEY 2 VIAS N018

ONDA NASOGÁSTRICA LONGA NO. 10

ONDA NASOGASTOICA LONGA N012

ONDA NASOGASTRICA LONGA N014

ONDA NASOGASTRICA LONGA N08

ONDA URETRAL N» 06

ONDA URETRAL N^ 08

ONDA URETRAL N" 10

ONDA URETRAL N" 12

ONDA URETRAL NO 14

ONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NO 04

EDSONDA

.080,00OLPLAST

1.362,00

1.362,00

1.362,00

1.362,00

1.362,00

1.362,00

1.362.00

1.362,00

1.362,00

1.713.00EUROCEL

.440,00

1.120,00

1.120,00ODERATt

.840,00LEMGRUBER

.840,00LEMGRUBER

.840,00LEMGRUBER

.840,00LEMGRUBER

.304,00

DESCARPACK

1.620,00

.916,00

.916,00

1.620,00

ELL LEAD

1.722,00ELL LEAD

1.722,00ELL LEAD

ELL LEAD 1.722,00

ELL LEAD 1.722,00

EDSONDA

EDSONDA

MEDSONDA

EDSONDA

OYOMED

FOYOMED

EDSONDA

â www.famem.org, br 12/111
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m
m

sa
m

30

50NDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N" 06

ONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 08

iONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NB 10

lONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NO 12

jONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Na 14

ORO FISIOLÓGICO 0,9% lOOML

ORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML

ORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML

ORO GUC0FISI0LÓ6IC0 500ML

ORO GLICOSADO 500ML

SEIS
S3S

ISl!
m

ORO RINGER SIMPLES 500ML

ORO RINGER COM LACTATO 500ML

80 OROTRAQUEAL - TOT COM CUFF 5,0

BAIXADOR DE LÍNGUA Cl 100 UNIDADES

iSII

m
ra
ISl
íEEIE
Im

W

•

A

GUA DESTILADA PI INJEÇÃO 10 ML

\GUA DESTILADA PI INJEÇÃO 500ML

AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 C/100 UND.

GULHA DESCARTÁVEL 25X7, Cl 100 UNID.

GULHA DESCARTÁVEL 30X8 Cl 100 UNID.

GULHA DESCARTÁVEL 40X12 Cl 100 UND

ENTAL MANGA LONGA DESCARTÁVEL (PÁCOTE C/10 UNID)

IXADOR CITOLÓGICO lOOML

ARROTE HOSPITALAR

PARELHO DE PRESSÃO ADULTO Cl ESTETOSCOPIO

VPARELHO DE PRESSÃO INFANTIL Cl ESTETOSCOPIO

sai
sai

:lorexidina 2%. degermante, 1.000 ml.

ILOREXIDINA 2% DEGERMANTE, lOOML

mi

sa
sa
sa

:

E

E

E

OLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 L

OLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTAhTTE 20 LITROS

OLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE 7 LITROS

OMPRESSA DE GASE 7,5 X 7,5 CM 09 FIOS Pa Cl 300 OU 500

QUIPO MACROGOTAS PI SORO Cl INJFTOR LATERAL DESC.

QUIPO MICROGOTAS PI SORO Cl INJETOR LATERAL DESC.

m

SPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X 4,5 M.

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 5 CM X 4.5 M.

SPARADRAPO MICROPOROSO 10 CM X 4,5 M.

ISPARADRAPO MICROPOROSO 5 CM X 4,5 M.

mi
saE
pis
pi
\mi

\m
p
ps
39
p
ps
m

A

E

P

P

O

IT

KI

LÂ

LÂ

LÂ

LÂ

SE HIDRÓFILO 91 CM X 91 CM Cl 09 FIOS

L PI ULTRASSONOGRAFIA 5 KG.

ARELHO GUCOSIMETRO (ON CALL PLUS)

ARELHO INALADOR (KIT COMPLETO)

RRO CIRÚRGICO DESC. (PACOTE Q 100 UNID)

 PAPANICOLAU MÉDIO COMPLETO

• PAPA NICOLAU GRANDE COMPLETO

T PAPANICOLAU PEQUENO COMPLETO

MINA DE BISTURI N» 10 {CAIXA Cl 100 UNID)

MINA DE BISTURI N® 11 (CAIXA Cl 100 UNID)

MINA DE BISTURI NB 15 (CAIXA Cl 100 UNID)

MINA DE BISTURI NB 21 (CAIXA Cl 100 UNID)

.MINA DE BISTURI Nb 22 (CAIXA Cl 100 UNID)

MINA DE BISTURI NB 23 (CAIXA Cl 100 UNID)

EDSONDA

MEDSONDA

EDSONDA

EDSONDA

EDSONDA

12.060,00RESENIUS

13.620,00

14.880,00

.070,00

FRESEN US

.360,00RESENIUS

10.005,00RESENUS

ELL LEAD

1.275,00

1.128,00SOFARMA

5.200,00FRESENUS

.400,00

.400,00

.400,00

1.207,50

17,972,50REMUM

lOQUIMICA

.364,00

.536,00

.044,00POLAR FIX

1.480,00

.660,00

.355.00PROCITEX

.615,00

.545,00

1.840,00

31.900,00

ORTSAN

N CALL PLÜS

.187,60MULTILASER

.240,00

.156,00

.076,00

.292,00

TER LANCE

TERILANCE

â www.famefn.org.br 13/111
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164 -ÂMINA DE BISTURI N° 24 (CAIXA Cl 100 UNID)

165 LANTERNA CLINICA MODELO CANETA (PUPILA)

166 LENÇOL DE PAPEL HOSPITALAR EM ROLO 70CMX50CM CX Cl 10 UNID

167 LUVA DE PROCEDIMENTO EXTRA PEQ Cl 100 UNID

168 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G. Cl 100 UNID

169 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M. Cl 100 UNID.

170 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P, Cl 100 UNID.

171 V1ÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL (CAIXAC/ 50 UNID)
172 mON O Cl AGULHA
173 mON 2.0 C/AGULHA

174 NYLON 3.0 Cl AGULHA

175 mON 4.0 C/AGULHA

176 mON 5.0 C/AGULHA

179 ÓLEO DE GIRASSOL 200ML
180 SERINGA DESCARTÁVEL 01 ML SI AGULHA

181 SERINGA descartável 03 ML SI AGULHA
182 SERINGA DESCARTAVEL 05 ML 5/AGULHA

183 SERINGA DESCARTAVEL 01 ML C/AGULHA

,184 SERINGA DESCARTAVEL 03 ML C/AGULHA
185 SERINGA DESCARTAVEL 05 MLC/AGULHA
186 SERINGA DESCARTAVEL 10 ML S/AGULHA.

187 SERINGA DESCARTAVEL 10 ML Cl AGULHA

188 SERINGA DESCARTAVEL 20 ML SI AGULHA.
189 SERINGA DESCARTAVEL 20 ML Cl AGULHA
190 SERINGA 60ML BICO CATETER

191 FERMÕMETRO CLÍNICO DIGITAL
192 -ANCETAS PI UNCETAPOR Cl 100 UNID

193 HRAS PI TESTE DE GUCOSE NO SANGUE (ON CALL PLUS) C/ 50 TIRAS

194 SORO FISIOLÓGICO 0.9% lOOML
195 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML
196 SORO FISIOLÓGICO 0.9% 500ML
197 SORO GUCQFISIOLÓGICO 500ML
198 SORO GLIC05AD0 500ML

199 SORO RINGER SIMPLES 500ML

■^00 bORO RINGER COM LACTATO 500ML

OLSA DE COLOSTOMIA 19/64MM RECORTAVEL (CAIXA C/10 UNID)
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150MM/100M

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MM/100M

,TERI LANCE

PROMEDIX

'I
ias

APARELHO SONAR COM DISPLAY DIGITAL MONTSERRAT

TERMÔMETRO DIGITAL DE AMBIENTE 'NCOTERM

ACIDO ACET1LSAUCÍUC0 100 MG 3RASTERAPICA

ACIDO FÓLICO 5MG ^JATULAB

ACIDO FÓLICO 2MG NATULAB

Ácido fóüco 2mg/5ml sol oral MATULAB

SALBUTAMOL (SULFATO) 5MG/ML SOL INAUTÓRIA TEUTO

AMBROXOL XAROPE ADULTO 30 MG/ 5 ML 100 ML. FARMACE

AMBROXOL XAROPE PEOIATRICO 15 MG/ 5 ML 100 ML ^ARMACE

AMBROXOL 7,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) NATIVITA

ALBENDAZOL 400MG 'Ji!Ail-l'll!.VI'HM
ALBENDA20L 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL PRATI D0NADUZ2I

AMOXICIUNA 500MG

13.498,50

1.536,00

.840,00

10.240,00

10.240,00

2.300,00

.112,00

.112,00

.112,00

.112,00

.112,00

.262,00

1.600,00

.500,00

.500,00

1.600,00

MGRUBER

MGRUBER

.360,00

1.630,00

27,00

180,50

9.019,00

R

NCOTERM

ESCARPACK

N CALL PLUS

RESENIUS

FRESENIUS

FRESENIUS

RESENIUS

ONVATEC - AaiVE

POLAR F X

.520,08

.134,40

120,00

120,00

00,00

15.630,00

1.000,00

19.170,00

3.004,00

52,00

1.512,00

.996,00

.520,00
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.MOXICIUNA 250MG/ML SUSPENSÃO ORAL

AMOXICIUNA 500MG+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

AMOXICIUNA 400MG+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 27MG/5ML

^MPICILINA 250 MG/5 ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

MPICILINA 500 MG

ITROMICINA DI-HIDRATADA 500MG

\ZITROMICINA 200MG/5ML SUSPENSÃO ORAL

ROMOPRIDA GOTAS 20 ML

ENZILPENICIUNA BEN2ATINA 600.000 Ul PÓ P/ SUSP. INJETÁVEL

EN2ILPENICIUNA BENZATINA 1.200.000 Ul PÓ P/ SUSP. INJETÁVEL

BENZOILMETRONIDAZOL 40MG SUSP. ORAL

m
jm

imLBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6.67MG/ML + DIPIRONA SODICA

LmLBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA SÓDICA 250M6

ENZILPENICIUNA POTÁSSICA 5.000.000 Ul PÓ PI SOL INJETÁVEL

ENZILPENICIUNA PROCAÍNA 300.000 Ul + BENZILPENICILINA

APTOPRIL25MG

PRATRÓPIO 0,250MG/ML SOL ORAL

FENOTEROL 5MG/ML SOL. ORAL

EFALEXINA 250MG SUSP. ORAL

EFALEXINA 500MG

lETOCONAZOL 20MG/G CREME

ECLOZINA 25MG

ETOCONAZOL 200 MG

:iMETIOINA 200 MG

IPROFLOXACINO 500MG

|DEXAMETASONA (ACETATO) IM6/G CREME DERMA.

jDEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0.4MG/ML SOL. ORAL

jOEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG
jOEXAMETASONA 0,1MG/ML EUXIR ORAL
jOIGOXlNA 0.25MG
|dOXICICLINA lOOMG
jENALAPRIL lOMG
IdICLOFENACO de POTÁSSIO 15MG/ML SOL. ORAL

m

ICLOFENACO DE POTÁSSIO 50 MG

ICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG

NALAPRIL20MG

RrTROMICINA500MG

RITROMICINA 250MG/ML SUSPENSÃO ORAL

LUCONAZOL 150MG

K
■

1^1

H

m

UROSEMIDA40MG

LIBENCLAMIDA 5MG

IDROCLOROTIAZIDA 25 MG

IDRÓXIDO DE ALUMÍNIO

IDRÓXIDO DE ALUMÍNIO-I-HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO SUSPENSÃO

BUPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL

BUPROFENO lOOMG/ML SOLUÇÃO ORAL

BUPROFENO 600 MG

LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG

MEBENDAZOL 100 MG

MEBENDAZOL 20 MG/ML SUSP ORAL

ETFORMINA 850 MG

RATI DONADUZZI

7.400,00

1.340,00

3.450,00RATI DONADUZZ

0.024,00RATI DONADUZZI

.708,00RATT DONADUZZ

RATI DONADUZZ

.172,00

1.690,50

.468,00

.216,00

.260,00

.720,00UUSEGEL

LAUSEGEL

PRATl DONADUZZ

IPOUBOR

16.944,00

.550,00

1.680,00PRATl DONADUZZ

15.984.00RASTERAPICA

.480,00PRATl DONADUZZI

1.536,00REEN PHARMA

.800,00NATULAB

1.656,00FARMACE

1.440,00

PHARLAB

1.504,00

1.860,00RATT DONADUZZ

1.600,50

1.660,00

RATI DONADUZZ

EDQUIMICA

1.440,00

1.398,00

,340,00

1.602,00EDQUIMICA

.760,00

.160,00RATI DONADUZZI

RATI DONADUZZI

a www.famem.org.br 15/111
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METILDOPA 250 MG

ETILDOPA 500 MG. CMP

ETRONIDAZOL 250 MG

METRONIDAZOL 400 MG

ETRONIDAZOL 500 MG / 5 G GELEIA VAGINAL

ETRONIDAZOL + NISTATiNA 100 MG/G + 20.000UI/G CREME VAGINAL

MiCONAZOL 20 MG/6 CREME DERMA

MICONAZOL 20 MG/ML LOÇÃO TÓPICA

NEOMICINA (SULFATO) 5 MG/G 4 BACITRACINA ZÍNCICA 250UI/G

NIMESULIDA 100 MG

IMESUUDA 50 MG/ML SUSP ORAL

286 |NISTAT1NA CREME VAGINAL 25.000 Ul/G

287 |nISTATINA 100.000 ÜI/ML SUSP ORAL
288 |OMEPRAZOL20MG

ílfTTn 289 |OLEO MINERAL 100 ML
290 |PARACETAMOL 500 MG
291 [PARACETAMOL 100 MG/ML

^92 jPREDNISONA 5 MG
,.;93 |PREDNISONA20MG

ROPONALOL 40 MG

ECNIDAZOLIG

IMETICONA 40 MG

IMETICONA 75 MG/ML SUSP ORAL

ORO PARA REIDRATAÇÃO ORAL

ULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400 MG + 800 MG

ULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400 MG/ 5 ML + 800 MG/ 5 ML SUSP

ULFATO FERROSO 40 MG

ULFATO FERROSO 25 MG / ML SOLUÇÃO ORAL

ULFATO FERROSO 25 MG / ML XAROPE

ITAMINA C GOTAS 20 ML

ZOLAGENASE 0,6 UNlDADE/G + CLORANFENICOLO.Ol G/G + POMADA

ULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G (1%) CREME

ITAMINA C

CIDO FOSFORICO 37%. SERINGA C/2.5ML

DESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL HIDROFÍUCO DE 5ML

GUA P/INJEÇÃO lOOOML SIST. FECHADO

GULHA GENGIVAL CURTA 30G C/IOO UNID.

GULHA GENGIVAL LONGA 27G C/IOO UNID.

LCOOL 70% IL

.GODAO HIDRÓFILO 500G

\NESTÉ5IC0 ARTICAÍNA 4% INJETÁVEL

^NESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA 200MG/G (20%) 12G

\NESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% INJETÁVEL C/50 CARPULES DE 1.8ML

XNTISSÉPTICO 2LT

ROCA DIAMANTADA TAMAMNHOS VARIADOS

LOREXIDINA EM GEL 2% lOOML

mi

:UNHA DE MADEIRA C/100 UNID.

SCOVA DENTAL INFANTIL

UGENOL20ML

TTA ADESIVA AUTOCLAVE 19X30MM

LUOR GEL 200ML

POLABOR

.140,00RATI DONADUZZ

.618,00RATT DONADUZZ

10.332,00RAn DONADUZZI

.776,00PRAn DONADUZZ

PRATl DONADUZZI

.010,00

.472,00REEN PHARMA

RATI DONADUZZI

1.800,00

1.560,00PRATl DONADUZZ

.472,00

RATI DONADUZZ

.820,00BRASTERAPICA

.000,00

1.200.00PRATl DONADUZZ

.138,40

.600,00NATULAB

.192,00NATULAB

RISTALIA

RATI DONADUZZ

DDONTOSUL

1.075,20

ORTSAN

.848,00

.848,00

.517,50NATHALA

.970,00

S WHITE

.216,00EROPAC

1.551,00

RIOOUIMICA

AOUIRA

UROCEL

ODONTOSUL

â www.famem.org.br 16/111
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mmORMOCRESOL lOML 10AQUIRA 13,44 7,20 F

m

m

m

{ISIS
mi

sa
m
n

\m

ps
p
m

I

O

p
^^9

p
aiE
1^

:

F

K

p

sis

DESINFETANTE GERMI-RIO 5L

IDROXIDO DE CÁLCIO PA lOG

ONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR MAXXlON R

KIT BROCA DE ACABAMENTO

LAMINA P/BISTURI NR15 C/100 UNID.

PASTA PROFIUTICA

LUVA DE PROCEDIMENTO EX- PEQ. C/100 UNID.

LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE C/100 UNID.

LUVA DE PROCEDIMENTO MEDIA C/100 UNID.

LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENO C/100 UNID.

ATRIZ DE ACO 5MM

ESSO TIPO ÍV

LEO LUBRIFICACAO ALTA/BAIXA ROTACAO

HIDROCORTISONA 10 MG/ML + NEOMICINA (SUUATO) 5 MG/ML +

XIDO DE ZINCO 50G

PINCEL MÍCROBRUSH C/100 UNID.

REMOVEDOR DE MANCHA 30ML

ESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO FLOW

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO HÍBRIDA

ROLETE DE ALGODAO DENTAL C/100 UNID.

UGADOR DESCARTÁVEL C/40 UNID.

RA DE LIXA DE PAPEL CX C/150 UNID

RA LIXA DE ACO 6MM C/12 UNID

UÇA DESC. SOFONADA C/100 UNID

ESCOVA DE ROBSON

NTICOAGULANTE EDTA

:ÁUCE PEQUENO

:âmara de neubauer

UBA de COLORAÇÃO

ITA PI TESTE DE URINA (LABTEST)

ALERIAS

IT ÁCIDO ÚRICO {UBTEST)

CIT ALBUMINA {LABTESTO

KIT AMILASE (LABTEST)

KIT ASLO

KIT BFTA-HCG (UBTEST)

KIT BILIRRUBINA (UBTEST)

KIT CREATININA

IT URÉIA

T COLESTtROL TOTAL (UBTEST)

m

as
EMt.

s

m

CIT GAMA GT (UBTEST)

KIT DE GLICEMIA (UBTESTE)

KIT HEMOGLOBINA GUCADA (UBTESTE)

TTGO (UBTESTE)

CITTGP (UBTESTE)

T FATOR REUMATÓÍDE

IT PCR

■PSA TOTAL

(ITTRIGLICÉRIDES (UBTEST)

VDRL

INORD

lODINAMICA 101,50

1.781,00

1.236,90

12,50

147,20

56,00

40,00

1.280,00

1.920,00

197,40

12,80

64,80

184,90

2,20

91,80

680,60

1.322,40

.872,00

1.230,00

.216,00

15,50

48,00

149,85

143,25

.52

67,60

.831,15

1.633,92

.317,00

43.60

61,56

40,56

.276.32

.201,50

92,92

30,28

96

1.007,76

1.300,50

FAVA

RIUNCE

LEMGRUBÉR

MAOUIRA

AQUIRA

FQM

AQUIRA

GM

SPLUS

GM

FGM

OFT PLUS

SPLUS

ICRODONT

ABENE

ICRODONT

BIOCLIN

ONIALZl

ONI ALZl

ROCUN

UBTEST

UBTEST

UBTEST

UBTEST

UBTEST

lOCUN

UBTEST

ST

UBTEST

UBTEST

1.268,04

76,20

.003,80

1.735,68

1.735,68

96,20

81,20

.328,00

.512,88

29,28

a www.famem.Qrg.br 17/111
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m

\m
b|
m
ra
ra

m

LÂMINA FOSCA (CAIXA C/ 100 UNID)

LAMÍNULAS (CAIXA C/100 UNID)

LÍQUIDO DE TURK

.UGOL

MASSA PARA TUBO CAPILAR

PANÓTIPO RÁPIDO

'IPETADOR 20 MICROUTROS (KACIL)

PIPETADOR 50 MICROUTROS (KACIL)

PIPETADOR 40 MICROLITROS (KACIL)

PIPETADOR 400 MICROUTROS (KACIL)

\m
ras
iau
üi
isas
ns

PO

O

I

I

IPETADOR 1.000 MICROLITROS (KACIL)

NTEIRA AZUL

33
^21

Hi
^^3

NTEIRAS AMARELAS

PAGEM SANGÜÍNEA: ANTI-A

PAGEM SANGÜÍNEA: ANTI-B

PAGEM SANGÜÍNEA: ANTl-AB

PAGEM SANGÜÍNEA: FATOR RH

UBO CAPILAR (CAIXA C/100 UNID)

"UBOS DE ENSAIO (VIDRO)

UBOS COM EDTA

"UBO DE COLETA ATIVADOR DE COÁGULO E COM GEL SEPARADOR

CIDO VALPRÓICO 50MG/ML XAROPE (DEPAKENE)

BIPERIDENO 2MG

:ARBAMAZEPINA 2,5MG/ML susp. oral

:ARBAMAZEPINA 200MG

ARBAMAZEPINA 400MG

miARBONATO de LÍTIO 300MG

ITALOPRAM 20MG

m
n

m

:lonazepam o.smg

:lonazepam 2,5 mg/ml solução oral

CLONAZEPAM 2MG

CLORPROMAZINA lOOMG

LORPROMAZINA 25MG

:lorpromazina smg/sml sol. injetável

lAZEPAM lOMG

m
m

ra
m
pi

B

DIAZEPAM 10MG/2ML SOL INJETÁVEL

DIAZEPAM 5MG

DIVALPROATO DE SÓDIO 250MG (DEPAKOTE 250MG)

DULOXETINA 60MG

ESOTALOPRAM lOMG

FENITOÍNA lOOMG

FENITOÍNA SÓDICA 250MG/5ML SOL INJETÁVEL

m
m

FENOBARBITAL lOOMG

FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

FENOBARBITAL SÓDICO lOOMG/ML SOL INJETÁVEL

FLUOXETINA 20MG

HALOPERIDOL 1M6

HALOPERIDOL 5MG

m
p
mi

H

H

ALOPERIDOL 5MG/ML SOL INJETÁVEL

ALOPERIDOL DECANOATO 70,52 MG/ML INJETÁVEL

XCARBAZEPINA 300MG

RALPLAST

RALPLAST

RENYLAB

RENYUB

NTERLAB

RENYLAB

RALPLAST

PRECISION GLASS

1.200,00

.760.00

HIPOLABOR

1.920,00

3,560,00

.440,00

1.980,00RSTAUA

1.260,00POLABOR

1.280,00

11.280,00HPOLABOR

RISTAUA

RISTAUA

.810,00RISTALA

1.480,00

RANBAXY

1.280,00

.140,00H POLABOR

1.680,00RSTAUA

12.980,00NIAO QUÍMICA

RSTALA

1.120,00RISTAUA

.430,00

RSTALA

NIAO QUÍMICA

a www.famem.org.br 18/111
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NS 3x21

XCARBAZEPINA 6% SUSP. ORAL C/lOOML

AROXETJNA 15 MG

AROXETINA 20MG

jPERIClAZtNA 40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL (GOTAS)
IpREGABALINA 75MG

ROMETAZINA 25 MG

ISPERIDONA IMG

RÍSPERIDONA 2 MG

ISPERIDONA 3MG

ERTRALINA 50 MG

MLPROATO DE SÓDIO 500MG

\/ALPROATO DE SÓDIO 50MG/ML XAROPE

OLPIDEM 5MG

FENTANILA 50MCG/ML SOL. INJETÁVEL

FLUMAZENIL 0.5MG/ML SOL. INJETÁVEL

MIDAZOLAM 5MG/ML SOL. INJETÁVEL

MORFINA lOMG SOL INJETÁVEL

ALOXONA 0,4MG/ML SOL INJETÁVEL

m MADOL lOOMG/ML SOL INJETÁVEL

ROPOFOL 10 MG/ML EMULSÂO INJETÁVEL

NLODIPINO lOMG

.MINOFILINA lOOMG

iNARIZINA 25MG

LOPIDOGREL75MG

|UDOCAÍNA lOOMG/ML SOL TÓPICA

|nIFEDIPIN0 20MG
|NITRAT0 de PRATA CREME POTE 400G

ISULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME DERMA. POTE 400G
[ÁCIDO TRANEXAMICO (TRANSAMIN) 50MG/ML
[ADRENAUNA (EPINEFRINA) IMG/ML
IaDENOSINA 3MG/ML 2ML

m
is
m

§1
m
m
EU
33

m

m

B

INOFILÍNA 24MG/ML

lODARONA 50MG/ML

PICILINA 1GM6/ML (CAIXA C/5D FR AMP)

.TROPINA 0.25MG/ML

ENZILPENICIUNA BENZATINA 1.200.000 Ul

ENZILPENICiUNA BENZATINA 600.000 Ul

ICARBONATO DE SÓDIO 10% AMPOLA lOML

UTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA (BUSCOPAN SIMPLES)

LTTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA (BUSCOPAN

lEFALOTINA IG (CAIXA C/50 AMP.)

;etoprofeno ioomg

riPROFLOXACINO 2MG/ML lOOML

m

m

mi
m

:

:

■

loreto de SÓDIO 10% ioml

OMPLEXO B INJ.

ESLANOSIDEO 0,20MG/ML

êXAMETASONA 2MG/ML

EXAMETAS0NA4MG/ML

ICLOFENACO SÓDICO 75MG/ML

IPIRONA IG/ML

RGOMETRINA (ERGOTRAT) 0,2MG/ML

17.408.00NIAO química

PHARLAB

1.120,00PHARLAB

.024,00

MEDQUIMICA

1.760,00

PRATI DONADUZZ

PRAT1 DONADUZZ

1.260,00RATl DONADUZZ

1.080,00

RATl DONADUZZI

IPOLABOR

.960,00POUBOR

HPOLABOR

9.920,00POLABOR

RSTALA

1.486.00POLABOR

.720,00POLABOR

HPOLABOR

RANFARMA

1.212,00RAINFARMA

.848,40HPOLABOR

BRANFARMA

.121,60RATl DONADUZZI

RAn DONADUZZ

.667,00LAU FARMACÊUTICA

IPOUBOR

POLABOR

FARMACE

1.236,00FRESENIUS

3.624,00LAUSIEGEL

FARMACE

.762,00

.344,00

1.920,00

.488,00POLABOR

13,040,00OEHRINGER

6.000,00

3.120,00NIAO QUÍMICA

1.032,00

16.020,00YPOFARMA

NIAO QUÍMICA

.000,00POLABOR

9.960,00YPOFARMA

.230,00

8.200,00HPOLABOR

NIAO QUÍMICA

a www.famem.org.br 19/111
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METILPREDNISOLONA 125MG/ML FRESENIUS 6,40 1200

METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML HALEX ISTAR 0,66 1200

499 ETILEFRINA (EFORTIL) lOMG/ML

500 FUROSEMIDA 20MG/ML (CAIXA C/500 AMP)
501 GETAMICINA 40MG/1ML

502 GETAMICINA 80MG/2ML

503 GLICOSE 25%

504 GLICOSE 50%

505 HIDRALAZINA 5MG/ML

506 HIDROCORTISONA lOQMG/ML
507 HIDROCORTISONA SOOMG/ML

508 INIBINA (ISOXSUPRINA) 10MG/2ML
^f^^ 509 LEVOFLOXACINO 5MG/ML lOOML

510 LIDOCAÍNA 2% COM VASOCONSTRICTOR EPINEFRINA 0.005MG/ML

511 JDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRICTOR (CAIXA C/25 AMP.)

512 LIDOCAÍNA 20MG/ML
513 METILPREDNISOLONA 125MG/ML

514 METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML

•;^0 515 METRONIDAZOL 5MG/ML
MEOSTIGMINA (NORMASTIG) Q.5MG/ML

r>17 NORIPURUM (SACARATO HIDRÓXIDO FÉRRICO) 20MG/ML
518 DXACILINA 500MG

519 OXITON (OCITOCINA) 5UI/ML

521 TENOXICAM (TILATIL) 20MG/ML

522 VITAMINA C

523 VITAMINA K lOMG/ML IML

524 CLORPROMAZINA 5MG/ML

525 3IAZEPAM lOMG/ML

527 HALOPERIDOL 5MG/ML (CAIXA C/50 AMP)

528 MIDAZOLAM IMG/ML (CAIXA C/5 AMP)

529 MORFINA lOMG/ML

530 PROMETAZINA 25MG/ML 2ML

531 TRAMADOL 5QMG/ML (CAIXA C/50 AMP)

532 ENOXAPARINA SÓDICA 40MG/0.4ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
533 HEPARINA SÓDICA 5.00QUI/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
534 30PAMINA CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
535 PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÁO INJETÁVEL

TD: Usa

NIAO QUÍMICA

ANTISA .472.00

33,60

28,80

.200.00

.360.00

.516.00

14.292.00

3.560.00

19.716.00

16.644,00

14.480,00

11.720,00

.928.00

SOFARMA

RISTALIA

BLAU FARMACÊUTICA

LAU FARMACÊUTICA

PSEN

HALEX ISTAR

RISTALIA

IPOUBOR

PHARUB

ALEX ISTAR

NIAO QUÍMICA

BLAU FARMACÊUTICA

RESENIUS

NIAO QUÍMICA

RISTALIA

ARMACE

IPOLABOR

RISTALIA

FRESENIUS

FRESENIUS

RISTALIA

HIPOLABOR

IPOUBOR

RISTALIA

UUSIEGEL

NIAO QUÍMICA

,56

15.20

,24

,95

.81

,74

,43

,74

.40

.99

,91

9,11

1,27

,34

16,00

ALOR TOTAL:

.096,00

.260,00

12.804,00

.072,00

18.240,00

.960,00

11.800,00

.810.00

1.776.00

13.032.00

1.870,00

17.600.00

10.764,00

17.676,00

.893,20

115.381,00

68,00

.200,00

.659.949.26

FORNECEDOR: ISANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

LOTEflTEM

032 ICATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO

SI

39
m
m

I
â

1.721.446/0001-78

ALOR UNrr.lOTD

www.famem.org.br

ALOR FINAL

.160,00

=10 CATGUT CROMADO 0 Cl AGULHA BIOLINE 9,73 300 2.919,00

=10 CATGUT CROMADO 2-0 C/ AGULHA BIOUNE 9,73 300 2.919,00 1

=10 CATGUT CROMADO 2-0 S/ AGULHA 6I0UNE 9,73 300 2.919.00

=10 CATGUT CROMADO 3-0 SI AGULHA BIOLINE 9,73 300 2.919,00

FIO CATGUT CROMADO 4-0 Cl AGULHA BIOLINE 9,73 300 2.919,00

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAM. PEQUENA MARDAM 3.34 5000

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAM. PEQUENA ^MARDAM 3,34 5000 16.700,00

SONDA NASOGASTRICA LONGA N». 6 FOYOMED 1,93 150 289,50

IODO POVIDONA DEGERMANTE Cl 1.000 ML blNORD 50 5.573,00
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^5
m

ns
Hj

tS
\m

B

B

L

ODO POVIDONA TÓPICO Cl 1.000 ML

OMPLEXO B XAROPE

ALBUTAMOL 0,04% XAROPE

IGÍNATO

ASCARA DE5CATAVEL C/50 UNID.

MURIPTIUNA 25MG

ROMAZEPAM 3MG

RGMAZEPAM 6MG

ACTULOSE 200MG/ML XAROPE

IIMETIDINA 40MG

ULFATO DE MAGNÉSIO 10% (lOOMG/ML) lOML

INORD

ATULAB

ratí

entsplay

iltex

MEDLEY

UTO

GRANO

ypofarma

sofarma

77,20

.012,20

148.50

.280,00

.340,00

.350,00

1.630,50

.084,00

.592,00

QTD: 21 VALOR TOTAL: 96.874.90

VALOR GERAL: 3.019.649,76

CapinzaI do Norte - MA, em 15 de jur^ho de 2023. 20^

Luciano Alves Alencar

Pregoeiro.

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR

Código identificador 3417864bl05830891b0d8c0debf72e54

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N9 PE12.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: m 012/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nc PE12.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO:
N^ 012/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de CapinzaI do

Norte, CNPJ n.o 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo
Flório, s/n® - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO:
fornecimento de materiais de gráficos diversos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA
ASSINATURA: 01/06/2023 CONTRATADO: M. 8. DE SOUSA NETO.

^inscrita no CNPJ. n® 01.014.706/0001-75, Inscrição estadual n®
12.148.062-3, localizada na Rua Maneco Rego, n® 1129, Centro, Cep.
65.725-000, Pedreiras/MA REPRESENTANTE: Manoel Belmiro de Sousa

Neto, portador do RG 1305935 SSP/MA e CPF N® 508.545.003-59.
VALOR DO CONTRATO: R$ 154.131,85 (Cento e cinqüenta e quatro
mil, cento e trinta e um reais e oitenta e cinco centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; Unidade Orçamentária; 020501 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 -
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE. Natureza
da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93
e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças
e Planejamento

Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR

Código identificador 9e09a77aeb8197696089e67a38c20a3f

CAPINZAL DO NORTE(MA), através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
torna público o resultado do julgamento da proposta e habilitação do
PREGÃO ELETRÔNICO acima referenciado objetivando a Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de medicamentos em
geral, materiais hospitalares, laboratoriais, odontológicos e
medicamentos controlados/psicotrópicos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, realizada via sistema através de
comando no sistema do site https://
www.comprascapinzaldonortema.com.br conforme disposto no Edital,
realizada a partir das 09:00 HORAS do dia 04 de maio de 2023 na sala
da CPL, o qual teve como vencedor as empresas DISTRIMED COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
08.516.958/0001-41, localizada na Avenida Odilon Araújo, n° 645,
Piçarra, Teresina - PI , GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n® 08.353.510/0001-54, localizada na rua Henrique Pereira de
Souza, n" 392, Parque Piauí, Timon - MA, MAXIMED DISTRIBUIDORA
MEDICA HOSPITALAR LTDA. inscrita no CNPJ sob o n®

45.897.545/0001-80, localizada na Av. Olavo Sampaio, Qd 27, Lt 13,
Centro, Presidente Dutra/MA e SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 01.721.446/0001-78, localizada na Rua
São Francisco, 150 - Bairro São Francisco, e após o julgamento dos
documentos de habilitação onde as mesma por atenderem as
exigências do edital sagraram-se vencedoras do certame. Informações
adicionais poderão ser obtidas na sede da CPL no prédio da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE Maranhão localizada à

Avenida Lindolfo Flório, s/n® - Vista Alegre CapinzaI do Norte. CAPINZAL
DO NORTE- MA, 15 de junho de 2023. Luciano Alves Alencar -
Pregoeiro.

Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador ac9105S50c536cc56dldffd91e34dlld

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 013/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 013/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. RESULTADO DO
JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 110401/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PORTARIA N® 074/2023/ADM/PREF.

PORTARIA N® 074/2023/ADM/PREF.

à www.famem.org.br 21/111
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA

Responsável; Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 13:48:23 e 27/10/2023 13:49:49
Relatório gerado no dia 27/10/2023 13:51:43 (iP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3689

Nome

ácido acetilsaíícílíco

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 0,07

Estimado

Estimado Percentual Calculado

R$ 0,07 - I

I  Quantidade Unidade Total

R$ 0,07 1 Unidade R$ 0,07

Preço ComprasNet

1

2

3

ói^ão Público
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA | prefeitura municipal de coribe
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

pref.mun.de santa ines

Identificação

N2Pregão:242023

N9Pregão:132023

N2pregâo:72023

Data Licitação

13/10/2023 RS 0,05
22/09/2023 RS 0,08

31/05/2023 R$ 0,07

Detalhamento dos Itens

Item 1: ácido acetilsalicílico

Quantidade Descrição

1 Unidade ácido acetilsalicílico concentração: 100 mg, forma

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

R$
Observação

O

Órgão: Data: 13/10/2023

Sc:s_



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA |

prefeitura municipal de coribe

Objeto: Pregão Eletrônico para o registro de

preços para futuras e eventuais Aquisições

de medicamentos industrializados

destinados ao Fundo Municipal de Saúde

de Coribe - Bahia..

Descrição: Ácido Acetiisalicilico Concentração: 100
MG, Forma Farmacêutica: Liberação

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N2Pregão:242023

Lote/item: 1/1

www.comprasgovernamentais.gov

Fonte: .br

Quantidade: 200.000,00

Unidade: Comprimido

UF: BA

CNPJ

28.194.914/0002-30

02.326.373/0001-82

02.990.912/0001-83

11.311.773/0001-05

Razão Social do Fornecedor

LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GLOBO FARMALTDA

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E

Valor da Proposta Final

0,05

0,06

0,08

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

ói^âo:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

Aquisição de medicamentos para atender

as demandas do Fundo Municipal de

Saúde de Varzedo.

Descrição:

Dosagem: 100 MG,

Data: 22/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Identificação: N9pregão:132023

Lote/Item: 1/3
www.compr3Sgovernamentais.gov

Fonte: .br

Quantidade: 72.000,00

Unidade: Comprimido

UF: BA

96.827.563/0001-27

11.311.773/0001-05

15.229.287/0001-01

08.778.201/0001-26

30.981.531/0001-73

32.170.135/0001-91

Razão Social do Fornecedor

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA , HOSPITALAR, DE

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E

EXPORTAÇÕES EIRELl

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELl

DROGAFONTE LTDA

HM CIRÚRGICA LTDA

PRIMUS MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA

Valor da Proposta Final



46.635.965/0001-51
COOPERPHARMA LABS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA R$

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão:

PREF.MUN. DE SANTA INES

Objeto: Registro de preços para futura e eventual
aquisicao de medicamentos de uso geral,

psicoptropicos, Insumos hospitalares e

Descrição:

Dosagem; 100 MG,

Data: 31/05/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N2Pregão:72023

Lote/Item: /427

Fonte: www.comprasgovernamentai5.gov.

Quantidade: 310.800,00

Unidade: Comprimido

UF: MA

CNPJ

32.364.822/0001-48

39.147.706/0001-16

42.247.960/0001-09

40.274.237/0001-85

18.245.818/0001-30

43.603.314/0001-91

00.795.813/0001-15

29.042.618/0001-04

01.721.446/0001-78

31.151.224/0001-28

36.846.568/0001-75

44.199.660/0001-19

Razão Social do Fornecedor

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA R$

PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS HOS RS

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA R$

LIFEMED HOSPITALAR LTDA R$
HIPER HOSPITALAR LTDA ^ R$

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO R$
T. A. A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELI R$

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA R$

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA RS

IMPÉRIO MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALARES LTDA R$

S BROCHA CARVALHO R$

Valor da Proposta Final

0,07

0,07

0,08

LJTXo
vtro



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável; Natáiia Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 13:S6:12 e 27/10/2023 13:55:57

Relatório gerado no dia 27/10/2023 13:59:16 (IP; 200.14.59.82)

cotação rápida 3690

Nome

nifedipino

Valor Untt.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 0,16

Valor Unit.

(Outros Entes Preço

Públicos) Estimado Percentual

RS 0,17 RS 0,16

Preço ComprasNet Órgão Público
1  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA | prefeitura municipal de coribe

2  PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

Preço Estimado

Calculado Quantidade Unidade

RS 0,16 1

Identificação Data Licitação

Nepregão:242023 13/10/2023

NePregão;132023 22/09/2023

Total

Unidade RS 0,16

Preço Público Órgão Público
1  Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro

Identificação

2561S8

Data Licitação

18/09/2023 23:45:00

Detalhamento dos Itens

Item 1: nifedipino

Quantidade

1 Unidade

Descrição

dosagem; 10 mg.

RS

Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA |

prefeitura municipal de coribe I

Objeto: Pregão Eletrônico para o registro de

Data: 13/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:242023

Lote/Item: 5 / SS



preços para futuras e eventuais

Aquisições de medicamentos

Descrição: Nifedipino Concentração: 10 MG,

Características Adicionais 1: Liberação

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 20.000,00

Unidade: Comprimido

ÜF: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11.311.773/0001-05 OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITAIA RS

02.990.912/0001-83 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA RS

02.326.373/0001-82 GLOBO FARMA LTDA R$
28.194.914/0002-30 LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA RS

Valor da Proposta Final

0,13

0,14

046

0,21

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

Objeto: Aquisição de medicamentos para atender
as demandas do Fundo Municipal de

Saúde de Varzedo.

Descrição:

Dosagem: 10 MG,

Data: 22/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N^Pregao:132023

Lote/Item: 4/77

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 3.000,00

Unidade: Comprimido

UF: BA

CNPJ

96.827.563/0001-27

11.311.773/0001-05

32.170.135/0001-91

15.229.287/0001-01

30.981.531/0001-73

Razão Social do Fornecedor

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA. HOSPITALAR, DE H16I RS
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITAIA RS

PRIMUSMEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA R$

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRi RS

HM CIRÚRGICA LTDA RS

Valor da Proposta Rnal

0,13

0,14

046

0,17

0,24

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
Prefeitura Municipal de São Sebastião do

Umbuzeiro

Objeto: Registro de preços para futura e eventual

aquisição de medicamentos para

distribuição gratuita na Farmácia Básica

Descrição: NIFEDIPINO 10 MG- APRESENTADO NA

FORMA DE COMPRIMIDO.

Data: 18/09/2023 23:45:00

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

Identificação: 256158

Lote/Item: 1 /191

Fonte: www.portaidecompraspublicas.com.br

Quantidade: 5.000,00

Unidade: CPR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

25.279.552/0001-01 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA

32.364.822/0001-48 TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Finai

047

0,31



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento; Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 14:02:38 e 27/10/2023 14:04:36
Relatório gerado no dia 27/10/2023 14:05:53 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3691

Nome

ambroxol

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 6,28

Preço Preço Estimado

Estimado Percentual Calculado Quantidade

RS 6,28 - RS 6,28

Unidade

Unidade R$

Preço ComprasNet

1

2

3

Órgão Público Identificação
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretária de Planejamento e Orçamento | Instituto N9Pregâo;282023
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar da Amazônia | 12§ Região Militar | N9pregão:62023
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS | prefeitura municipal de governador Valadares N9Pregão:412023

Data Licitação

10/10/2023

18/09/2023

31/08/2023

Detalhamento dos Itens

Item 1: ambroxo!

Quantidade

1 Unidade

Descrição

forma farmacêutica; xarope, composição: sal cioridrato,

RS
Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Data: 10/10/2023
Executiva i Subsecretária de Planejamento Modalidade: Pregão Eletrônico



e Orçamento | Instituto Federal de

Objeto: Aquisição de medicamentos e materiais
para Núcleo de Atenção à Saúde (NAS),

visando atender às necessidades do

Descrição: Composição; Sai Cloridrato, Concentração;
6 MG/ML, Forma Farmacêutica; Xarope,

Identificação: N2pregão;282023

Lote/Item: / 21

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Quantidade: 200,00

Unidade: Frasco 120,00 ML

UF: GO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

IMUNOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

09.468.387/0001-80 PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Valor da Proposta Final

49,882.364/0001-31 49.882,364 NAYARA NORONHA FERNANDES FíLOMENO

HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES

46.321.558/0001-70 LIDA

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército I Comando Militar da Amazônia |

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Data: 18/09/2023
Exército I Comando Militar da Amazônia | Modalidade: Pregão Eletrônico

12§ Região Militar | Hospital de Guarnição Identificação: Nspregão:62023

Objeto:
Aquisição de material de consumo
hospitalar e de medicamentos.

Descrição: Ambroxol Forma Farmacêutica; Xarope ,
Composição; Sal Cloridrato, Concentração;

Lote/Item: /19

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 1.000,00

Unidade: Frasco 120,00 ML

UF: AM

CNPJ

35.472.743/0001-49

16.553.940/0001-48

09.468.387/0001-80

31.097.402/0001-80

Razão Social do Fornecedor

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

IMUNOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

5,99

6,48

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS |
prefeitura municipal de governador

Valadares

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição
de MEDICAMENTOS TOTAIS E

Data: 31/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N2pregão:412023

Lote/Item: / 31

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.



CORRELATOS e CONTRASTES, destinados a

Descrição: Ambroxo! Composição: Sal Clorldrato,
Concentração: 6 MG/ML, Forma

Quantidade: 3.000,00

Unidade: Frasco 120,00 ML

UF: MG

CNPJ

16.553.940/0001-48

43.025.186/0001-46

14.905.502/0001-76

16.586.871/0002-50

Razão Social do Fornecedor

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

6,14

6,21

6,25

9,80



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 14:09:47 e 27/10/2023 14:09:25

Relatório gerado no dia 27/10/2023 14:11:18 (IP: 200.14.59.82)
cotação rápida 3592

Nome

aminofilina

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 9,49

Preço

Estimado Percentual

RS 9,49

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 9,49

Unidade Total

1  Unidade R$

Preço ComprasNet

1

2

3

Órgão Público
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 1 prefeitura municipal de coribe

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES) EBSERH

Identificação Data Licitação Preço

Nepregão:242023 13/10/2023 RS 8,8S
N9Pregão:772023 18/09/2023 RS 10,90

Dispensa de Licitação Ne 334/2023 01/09/2023 R$ 8,73

Detalhamento dos Itens

item 1: aminofilina R$

Quantidade Descrição Observação
1 Unidade aminofilina dosagem: 24 mg/ml, forma farmacêutica: O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Óifão:
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA j

Data: 13/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico



prefeitura municipal de coribe

Objeto: Pregão Eletrônico para o registro de preços
para futuras e eventuais Aquisições de

medicamentos industriaiizados destinados

Descrição: Aminofilina Dosagem: 24 MG/ML, Forma
Farmacêutica; Soiução Injetável

Identificação: N5Pregão:242023

Lote/Item: 9 / 131

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.b

Quantidade: 1.000,00

Unidade: Ampoia 10,00 ML

UF: BA

CNPJ

02.990.912/0001-83

28.194.914/0002-30

02.326.373/0001-82

11.311.773/0001-05

Razão Social do Fornecedor

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LIDA

LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GLOBO FARMALTDA

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E

EXPORTAÇÕES EIRELI

Valor da Proposta Final

6,07

8,85

8,85

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

Objeto: Aquisição de medicamentos para utilização
nos atendimentos das unidades de saúde

do Município de Mercedes..

Descrição: Aminofilina Forma Farmacêutica: Solução
Injetável, Dosagem: 24 MG/M

Data: 18/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9pregão;772023

Lote/Item: / 47

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.b
Quantidade: 100,00

Unidade: Ampoia 10 ML

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E

32.743.242/0001-61 HOSPITALARES - EIRELI " - R$

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

41.141.956/0001-90 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$

MEDICARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

32.477.466/0001-79 E PERFUMARIA LTDA RS

09.676.256/0001-98 MEDICAMENTOS DE AZ LTDA R$

Preço (Compras Governamentais) 3; Preço do Fornecedor Vencedor

Valor da Proposta Final

Órgão:
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES! EBSERH

Data: 01/09/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação

identificação: Dispensa de Licitação 334/2023

m Ci o.



Objeto:

Medicamentos.

Descrição: AMINOFILINA, DOSAGEM 24 MG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO

Lote/Item: 1/1

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.fc

Quantidade: 100,00

Unidade: Ampoia 10,00 ML

UF: SC

CNPJ

35.959.514/0001-53

Razão Social do Fornecedor

TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Finai

8,73

» Tt -o
Cf-»pj 1/1 ̂  .



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 14:14:13 e 27/10/2023 14:14:05
Relatório gerado no dia 27/10/2023 14:20:01 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3693

Nome

atenolol

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 0,10

Preço

Estimado Percentual

R$ 0,10

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 0,10

Unidade Total

1  Unidade R$

Preço ComprasNet Órgão Público
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARI/RR

2  PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

3  Agência de Modernização da Gestão de Processos

Identificação

NsPregâo;42023

Nepregão:132023

N2Pregão:lia0S2023

Data Licitação

18/10/2023

22/09/2023

27/06/2023

Detalhamento dos itens

Item 1: atenolol

Quantidade

1 Unidade

Descrição

atenolol dosagem: 50 m

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARI/RR

R$

Observação

O

Data: 18/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nspregão:42023



Objeto: Contratação de empresa especializada para
o fornecimento MEDICAMENTOS E

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, para

Descrição:

Atenolol Dosagem; 50 M

Lote/Item: 2 /100

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.bi

Quantidade: 21.600,00

Unidade: Comprimido

UF: RR

CNPJ

27.252.621/0001-19

Razão Social do Fornecedor

KL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Valor da Proposta Final

0,09

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

Objeto: Aquisição de medicamentos para atender
as demandas do Fundo Municipal de Saúde

de Varzedo.

Descrição:

Dosagem: 50 MG,

Data: 22/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N5Pregão:132023

Lote/Item: 1/16

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.bi

Quantidade: 20.000,00

Unidade: Comprimido

UF: BA

CNPJ

08.778.201/0001-26

96.827.563/0001-27

11.311.773/0001-05

32.170,135/0001-91

30.981.531/0001-73

15.229.287/0001-01

46.635.965/0001-51

Razão Social do Fornecedor

DROGAFONTE LTDA

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA , HOSPITALAR, DE

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E

EXPORTAÇÕES EIRELI

PRIMUS MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA

HM CIRÚRGICA LTDA

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELI

COOPERPHARMA LABS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Valor da Proposta Final

0,06

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
Agência de Modernização da Gestão de
Processos

Objeto: Intenção de registro de preço para futura e
eventual aquisição de medicamentos

(comprimidos, cápsulas e drágea). (PARA

Data: 27/06/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N2Pregão;110052023

Lote/Item: / 3

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.bi

Quantidade: 900,00



Descrição:

Atenolol Dosagem: 50 M

Unidade: Comprimido

UF: AL

40.274.237/0001-85

23.312.871/0001-46

Razão Social do Fornecedor

CLM FARMA COMERCiO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Valor da Proposta Final
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do Hospital da Aerona'utic3 de Canoas

(NACO)..

Descrição: AZITROMICINA 500MG - COMPRIMIDO.
APRESENTAC A-Q: EMBALAGEM COM NO

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 200,00

Unidade: CÁPSULA 0,00

UF: RS

Data Homologaçlo: 20/06/2023

CNPJ Razão Social do Fornecedor
46.321.558/0001-70 HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA R$

Valor da Proposta Final

1,42

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Objeto:

Descrição:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS GERAL,
INJETÁVEIS E PSICOTRÔPICO

AZITROMICINA 500MG

Data: 23/08/2023 00:00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Identificação: 00005323

Lote/Item: 1/21

Fonte: 179.124.248.16:8079/transparencia/

Quantidade: 45.000,00

Unidade: COMP

10.908.334/0001-11

Razão Social do Fornecedor

MAXXl MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Objeto:

Descrição:

Prefeitura Municipal de Francisco Dantas

Registro de Preços para Bens ou Serviços
Comuns

AZITROMICINA SOOMG-

Data: 02/08/2023 17:12:15

Modalidade: Pregão (Setor público)

Identificação: 12_2023pe

Lote/Item: 3 /143
Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 10.000,00

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor
49.476.603/0001-53 LIMO MED DISTRIBUIDORA LTDA

Valor da Proposta Final
1,S0



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA

Responsável: Natáiia Santos Dias Vieira
Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 14:35:07 e 27/10/2023 14:34:43
Relatório gerado no dia 27/10/2023 14:35:22 (tP: 200,14.59.82)

cotação rápida 3695

Preço ComprasNet

1

2

3

Nome

fenoterol bromidrato

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 6.60

Órgão Público
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA | prefeitura municipal de coríbe
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANHAS/AL

Preço Percen Preço Estimado

Estimado tual Calculado Quantidade

R$6,60 - R$6,60

Identificação

Nepregão:242023

N9Pregão:132023

Nepregão:232023

Unidade Total

1  Unidade R$ 6,60

Data Licitação Preço
13/10/2023 RS 5,75
22/09/2023 R$ 7,55
28/06/2023 R$ 6,49

Detalhamento dos Itens

Item 1: fenoterol bromidrato

Quantidade Descrição

1 Unidade fenoterol bromidrato concentração: 5 mg/ml, forma

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

R$
Observação

O

S Z "O
Sus



órgão:
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA |

prefeitura municipal de coribe

Objeto: Pregão Eletrônico para o registro de
preços para futuras e eventuais Aquisições

de medicamentos industrializados

Descrição: Fenoterol Bromidrato Concentração: 5

MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução

Data: 13/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5pregão:242023

Lote/Item: 14 /189

Fonte: www.comprasgovernamentai5.gov.

Quantidade: 500,00

Unidade: Frasco 20,00 ML

UF: BA

15.229.287/0001-01

28.194.914/0002-30

02.326.373/0001-82

02.990.912/0001-83

11.311.773/0001-05

Razão Social do Fornecedor

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELI

LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GLOBO FARMALTDA

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

Objeto: Aquisição de medicamentos para atender
as demandas do Fundo Municipal de

Saúde de Varzedo.

Descrição: Forma Farmacêutica: Solução Oral,

Concentração: 5 MG/ML,

Data: 22/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5Pregão:132023

Lote/Item: 10 /183

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 100,00

Unidade: Frasco 20,00 ML

UF: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA, HOSPITALAR, DE
^D.q2 /.I>Dá/UUUl-2 /

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA

30.981.531/0001-73 HM CIRÚRGICA LTDA

15 229 287/0001-01 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

08.778.201/0001-26 DROGAFONTE LTDA

15.229.287/0001-01

Valor da Proposta Final

c r- 3o
03 tn o.



11.311.773/0001-05

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E

EXPORTAÇÕES EIREII

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANHAS/AL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE

MEDICAMENTOS (FARMÁCIA BÁSICA E

Descrição: Concentração: 5 MG/ML, Forma
Farmacêutica: Solução Oral,

Data: 28/06/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N2Pregão:232ü23

Lote/Item: /185

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 600,00

Unidade: Frasco 20,00 ML

UF: AL

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

69.950.913/0001-75 faRMACE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. R$



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira
Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 14;d0:18 e 27/10/2023 14;41;54
Relatório gerado no dia 27/10/2023 14:57:15 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3696

Nome

betametasona

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 11,40

Estimado

Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 11,40

Preço ComprasNet Órgão Público
1  MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica j Base Aérea de Natal
2  GAMARA MUNICIPAL DESAO PAULO|PMSP

R$ 11,40

identificação

N9pregão;332023

Dispensa de Licitação N2 68/2019

Unidade

Total

1  Unidade R$ 11,40

Data Licitação Preço

04/07/2023 R$ 6,15
01/05/2023 RS 16,65

Detalhamento dos Itens

Item 1: betametasona

Quantidade Descrição Observação
1 Unidade betametasona, composição diprcpionato. apresentação associada O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão:
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da
Aeronáutica | Base Aérea de Natal

Objeto: Aquisic.a^^o de Material Farmacolo'gico
(InjetaVeis e Grandes Volumes). PAG;

Data: 04/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
identificação: NsPregâo:332023

Lote/item: / 8

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.



67222.005735/2022-18.

Descrição: BETAMETASONA, COMPOSIC.A-O:

DIPROPIONATO, APRESENTAC.A~0:

Quantidade: 200,00

Unidade: AMPOLA 1,00 ML

UF: RN

Data Homologação: 17/07/2023

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.092.152/0001-36 EMMARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

08-778.201/0001-26 DROGAFONTE LTDA

46.321.558/0001-70 HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

07.484.373/0001-24 UNI HOSPITALAR LTDA

Valor da Proposta Final

6.15

6.16

6,63

7,00

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
GAMARA MUNICIPAL DE SAG

PAULOlPMSP

Objeto:

Aquisição de medicamentos

Descrição: BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO
DIPROPIONATO, APRESENTAÇÃO

Data: 01/05/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação

Identificação: Dispensa de Licitação 68/2019

Lote/Item: 34/1

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 150,00

Unidade: Ampola 1,00 ML

UF: SP

CNPJ

03.339.270/0001-10

Razão Social do Fornecedor

THEBEST PHARMALTDA

Valor da Proposta Final

16,65



PREFEITURA MUNICIPAL OE TRI2IDELA DO VALE - MA

Responsável: Natálía Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 15:08:17 e 27/10/2023 15:07:58
Relatório gerado no dia 27/10/2023 15:08:59 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3697

Nome

bicarbonato de sódio

Valor Unít.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 1,44

Preço Preço Estimado

Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 1,44 - R$ 1,44
Unidade Total

1  Unidade R$ 1,44

Preço ComprasNet

1

2

3

Órgão Público
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO | PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal da Paraíba 1 Centro de Ciências Agrárias
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Leste | 1^ Região Militar | HOSPITAL

Identificação

N9Preg3o:200192023

N9pregão;42023

N9Pregão:172022

Data Licitação

10/10/2023

28/09/2023

04/09/2023

Detalhamento dos Itens

Item 1: bicarbonato de sódio R$

Quantidade Descrição Observação
1 Unidade bicarbonato de sódio uso: solução injetável, dosagem: 8,4% O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

Data: 10/10/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico



TEREZINHAPÊ

Objeto: Contratação de empresa para aquisição
parcelada de medicamentos para uso nos

serviços da Atenção Especializada geridos

Descrição: Concentração; 8,40%, Forma
Farmacêutica: Uso Oral, Característica

Identificação: N9pregão:200192023

Lote/Item: / 45

Fonte: www.comprasgovernamentai5.gov

Quantidade: 200,00

Unidade: Ampola 10,00 ML

UF: PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

41.778.326/0001-21 MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTD/ R$
26.754.510/0001-48 ULISSES E CORDEIRO DE SANTANA R$
45.357.178/0001-22 MARIA E FERREIA

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO [ Universidade
Federal da Paraíba 1 Centro de Ciências

Agrárias

Objeto: Registro de preços para aquisição de
Materiais de Consumo (Medicamentos

para uso humano), destinados a atender
Descrição:

Uso: Solução Injetável, Dosagem: 8,4%,

Vaior da Proposta Finai
1,25

1,25

1,30

Data: 28/09/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N9Pregão;42023

Lote/Item: /II

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Quantidade: 300,00

Unidade: Ampola 10,00 ML

UF: PB

40.274.237/0001-85

Razão Social do Fornecedor

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Ót^ão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército 1 Comando Militar do Leste ! 1^
Região Militar | HOSPITAL MILITAR DE

Objeto: Reagentes e materiais de laboratório de
análises clínicas, medicamentos e material
médico-hospitalar.

Descrição: Bicarbonato De Sódio Uso: Solução
Injetável , Dosagem: 8,4%

Razão Social do Fornecedor

Data: 04/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:172022

Lote/Item: / 43

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov
Quantidade: 200,00

Unidade: Ampola 10,00 ML

UF: RJ

Valor da Proposta Final

c p 30
03 tn o.
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Descrição:

o fornecimento MEDICAMENTOS £

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, para

Captopril Concentração; 25 M

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 36.000,00

Unidade: Comprimido

UF: RR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.252.621/0001-19 KL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

Objeto: Aquisição de medicamentos para atender
as demandas do Fundo Municipal de Saúde

de Varzedo.

Descrição:

Concentração: 25 MG,

Valor da Proposta Final

0,09

Data: 22/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identifícação: N2Pregâo:132023

Lote/Item: 1/20

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 20.000,00

Unidade: Comprimido

UF: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

08.778.201/0001-26 DROGAFONTE LTDA

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA , HOSPITALAR, DE
96.827.563/0001-27

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA

46 635 965/0001-51 COOPERPHARMA LABS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
11.311.773/0001-05 HOSPITALARES ODONTOLOGlCOS IMPORTAÇÕES E

EXPORTAÇÕES EIRELI

30.981.531/0001-73 HM CIRÚRGICA LTDA

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
15.229.287/0001-01

clKtLI

32.170.135/0001-91 PRIMÜS MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Valor da Proposta Final

0,04

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da
Aeronáutica | Grupamento de Apoio de

Manaus

Objeto:

Data: 11/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9pregâo:482023

Lote/Item: /43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Preço ComprasNet

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 15:54:26 e 27/10/2023 15:53:48
Relatório gerado no dia 27/10/2023 15:56:10 (IP: 200.14,59.82)

cotação rápida 3699

Nome

cefalotina sódica

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 5,48

Estimado

Estimado Percentual Calculado Quantidade

RS 5,48

Órgão Público
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO | PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTATEREZINHA PE

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal do Espírito Santo i Centro de Ciências Agrárias da UFES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPEBUS

RS 5,48

Identificação

N9Pregão:200192023

N9Pregão:20122023

N9pregão:302023

Unidade

Total

Unidade R$ 5,48

Data Licitação Preço

10/10/2023 RS 4,19
14/09/2023 R$ 6,66
28/08/2023 RS 5,60

Detalhamento dos Itens

Item 1: cefalotina sódica

Quantidade Descrição Observação
1 Unidade cefalotina sódica concentração; 1 g, forma farmacêutica: pó O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO j
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

TERE2INHAPE

Data: 10/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Identificação: N9Pregão:200192023

,.® h o



Objeto: Contratação de empresa para aquisição
parcelada de medicamentos para uso nos

serviços da Atenção Especializada geridos

Descrição: Cefalotina Sódica Concentração: 1 G,
Forma Farmacêutica: Pó Liófilo P/ Injetável

Lote/Item: /II

Fonte: www.comprasgovernameniais.gov

Quantidade: 500,00

Unidade: Frasco-Ampola

UF: PE

CNPi

29.775.313/0001-01

29.868.059/0001-88

40.256.200/0001-24

16.553.940/0001-48

31.097.402/0001-80

24.079.703/0001-15

32.364.822/0001-48

26.754.510/0001-48

23.312.871/0001-46

13-835.264/0001-07

41.778.326/0001-21

41.347,974/0001-23

45.357.178/0001-22

Razão Social do Fornecedor

SO SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI

HOSPITALMEDEIRELI

MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS. PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

J F FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

LTDA

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ULISSES E CORDEIRO DE SANTANA

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

DROGAMED COMERCIO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS

ELETRO MÉDICOS EIREÜ

MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS

LTDA

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

MARIA E FERREIA

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade
Federal do Espírito Santo 1 Centro de
Ciências Agrárias da UFES

Objeto: Aquisição de materiais farmacológicos,
medicamentos veterinários e humanos

para atender as demandas dos

Descrição: Forma Farmacêutica: Pó Liófilo P/ Injetável
+ Diluente, Concentração: 1 6.

Valor da Proposta Final

4.19

4.20

Data: 14/09/2023 - -

Modalidade: Pregão Eletrônico
Identificação: N2Pregão:20122023

Lote/Item: / 5
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 200,00

Unidade: Frasco-Ampola

UF: ES

CNPJ

48.778.881/0001-00

Razão Social do Fornecedor

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATER

Valor da Proposta Final

6,66



Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPEBUS

Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis para
atender a demanda do pronto

atendimento carlito goncalves.

Descrição: Cefalotina Sódica Concentração: 1 G,
Forma Farmacêutica: Pó Liófilo P/ Injetável

Data: 28/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5Pregão:302023

Lote/Item: / 24

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 100,00

Unidade: Frasco-Ampola

UF: RJ

CNPJ

21.189.554/0001-59

32.364.822/0001-48

31.097.402/0001-80

43.641,608/0001-08

Razão Social do Fornecedor

TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

ADI MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

NEW PHARMS LTDA

48.778.881/0001-00 FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATER

Valor da Proposta Final

5,60

6.43

6.44

6.45

ra Cl o



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Preço ComprasNet

1

2

3

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 16:02:lSe 27/10/2023 16:01:15
Relatório gerado no dia 27/10/2023 16:03:55 {IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3700

Nome

cetoprofeno

Órgão Público
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | BASE AÉREA DE SANTA MARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP

Valor Unít.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 5,39

Preço

Estimado Percentual

RS 5,39

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 5,39

Identificação

N2preg5o:422023

Nepregão:132023

N2Pregão:692023

Unidade

1  Unidade

Total

R$ 5,39

Data Licitação Preço

16/10/2023 RS 4,99

22/09/2023 RS 5,04

18/09/2023 RS 6,15

Detalhamento dos Itens

Item 1: cetoprofeno ^9
Quantidade Descrição Observação
1 Unidade cetoprofeno forma farmacêutica: pó liófílo p/ injetável', concentração; 100 m O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Ói^ão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da
Aeronáutica | BASE AÉREA DE SANTA
MARIA

Objeto:

Material de Consumo Farmacológico -

Republicação.

Descrição: Cetoprofeno Forma Farmacêutica: Pó

Data: 16/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregão;422023

Lote/Item: / 8

www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 350,00

Unidade: Frasco-Ampola



Liõfilo P/ Injetável , Concentração: 100 M

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.706.665/0001-88 MEDPLUS COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LIDA
IMUNOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES

09.468.387/0001-80 EIRELI

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

Objeto:
Aquisição de medicamentos para atender
as demandas do Fundo Municipal de

Saúde de Varzedo.

Descrição: Forma Farmacêutica: Pó Liófilo P/
Injetável, Concentração: 100 MG,

Valor da Proposta Final

4,99

Data: 22/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:132023

Lote/Item: 9 /167
www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 1.500,00

Unidade: Ampola 2,00 ML

UF: BA

CNPJ

08.778.201/0001-26

30.981.531/0001-73

15.229.287/0001-01

11.311.773/0001-05

96.827.563/0001-27

32.170.135/0001-91

Razão Social do Fornecedor

DROGAFONTE LTDA

HM CIRÚRGICA LTDA

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES
LTDA

PRIMU5 MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA

Valor da Proposta Final

3,67

4,53

4,55

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP

Objeto: Registro de preços para futura e eventual
aquisição parcelada de medicamentos

"item a item"..

Descrição: Cetoprofeno Concentração: 100 MG,
Forma Farmacêutica: Pó Liófiio P/

CNPJ

01.328.535/0001-59

29.043,834/0001-66

16.553.940/0001-48

Razão Social do Fornecedor

CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES • EIRELI

3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Data: 18/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N^Pregão:692023

Lote/Item: /454

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.l

Quantidade: 600,00

Unidade: Frasco-Ampola

UF: SP

Valor da Proposta Finai

6,15

6,17

6,50

C f- :o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira
Departamento; Chefe do Setor de Compras

Preço ComprasNet

1

2

Relatório de Cotaçlo

Pesquisa realizada entre Z7/10/2023 16:15:35 e 27/10/2023 16:15:29
Relatório gerado no dia 27/10/2023 15:17:08 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3701

Nome

cimetidina

Órgão Público
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAPERI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO RS

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 0,61

Valor Unit.

(Outros Entes Preço

Públicos) Estimado Percentual

RS 0,45 RS 0,56

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 0,56

Identificação

NePregão:102023

NÇPregão:202023

Unidade

Unidade

Total

RS 0,56

Data licitação Preço
25/07/2023 RS 0,68
01/06/2023 RS 0,54

Preço Público Órgão Público
1  Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro

Identificação

256158

Data Licitação Preço
19/09/2023 02:45:00 RS 0,45

Detalhamento dos Itens

Item 1: cimetidina

Quantidade

1 Unidade

Descrição

cimetidina dosagem: 200 m

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAPERI

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

RS
Observação

O

Data: 25/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: NePreBão:102Q23

Lote/Item: /83

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br
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ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

Descrição:

Cimetidina Dosagem: 200 M

Quantidade: 12.000,00

Unidade: Comprimido

UF: RJ

CNPJ

48.368.182/0001-84

41.347.974/0001-23

lS.439.366/0001-39

3S,310.181/0001-37

32.477.466/0001-79

Razão Social do Fornecedor

OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

ERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

MEDICARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E

PERFUMARIA LTDA

Valor da Proposta Finai

0,68

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Ór^ão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL

BICACO RS

Objeto: Contratação através do SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e

futura aquisição de medicamentos que

Descrição:

Cimetidina Dosagem: 200 M

Data: 01/06/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5Pregão:202023

Lote/Item: / 73

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br
Quantidade: 2.000,00

Unidade: Comprimido

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14.905.502/0001-76 EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
39.749.232/0001-82 FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
31.151.224/0001-28 ANJOMEDl DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

0.54

0,55

3,11

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
Prefeitura Municipal de São Sebastião do'
Umbuzeiro

Objeto: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de medicamentos para

distribuição gratuita na Farmácia Básica
Descrição: CIMETIDINA 200 MG - APRESENTADO NA

FORMA DE COMPRIMIDO DE 200 MG

Data: 19/09/2023 02:45:00

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

Identificação: 256158

Lote/Item: 1/61

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br
Quantidade: 250,00

Unidade: CPR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

25.279.552/0001-01 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA

Valor da Proposta Final

0,45



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natáfia Santos Dias Vieira
Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 27/10/2023 16:21:28 e 27/10/2023 16:21:13
Relatório gerado no dia 27/10/2023 16:22:23 (IP- 200.14.59.82)

cotação rápida 3702

Nome

cloreto de sódio

Valor Unít.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 0.62

Preço ComprasNet

1

Órgão Público
FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE DE VASSOURAS RJ

Agência de Modernização da Gestão de Processos
Governo do Estado do Maranhão | Prefeitura de São Luis - Maranhão

Preço Preço Estimado

Estimado Percentual Calculado Quantidade

RS 0,62 - R$0,62

Identificação

N9Pregão:132023

N2Pregão:111592023

N2Pregâo:752023

Unidade

Total

1  Unidade R$ 0,62

Data Licitação Preço

30/08/2023 RS 0,62
20/07/2023 RS 0,52
01/06/2023 RS 0,72

Detalhamento dos Itens

Item 1: cloreto de sódio

Quantidade Descrição

1 Unidade cloreto de sódio forma farmacêutica: solução injetável,

R$
Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE DE

VASSOURAS RJ

Objeto:

Data: 30/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
identificação: N3Pregão:132023

Lote/Item: / 236



Eventual aquisição de medicamentos -

REMUME.

Descrição: Cloreto De Sódio Forma Farmacêutica;
Solução Injetável, Concentração: A 10%

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov,br

Quantidade: 200,00

Unidade: Ampola 10,00 ML

UF: RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor

21.189.554/0001-59 TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI

Valor da Proposta Finai

0,62

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
Agência de Modernização da Gestão de

Processos

Objeto: intenção de Registro de Preço para Futura
e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
( ELETRÓLITOS E SOL. INJETÁVEIS).

Descrição: Cloreto De Sódio Forma Farmacêutica:
Solução Injetável, Concentração: A 10%

Data: 20/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N2Preglo:111592023

Lote/Item: / 3

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 48.688,00

Unidade: Ampola 10,00 ML

UF: AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

22.554.493/0001-44 ABM HOSPITALAR EIRELI

28 013 023/0001-50 ^ ̂ DISTRIBUIDORA E COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

31.908.034/0001-02 CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA

29.868.059/0001-88 HOSPITALMED EIRELI

14.249.047/0002-89 ypg COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

08.676.370/0001-55 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAÚDE LTDA

40 274 237/0001 85 FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Valor da Proposta Final

0,52

Preço (Compras Governamentais) 3; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
Governo do Estado do Maranhão |

Prefeitura de São Luis - Maranhão

Objeto: Processo; 2.821/2022; Sistema de Registro
de Preços para AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES
PARENTERAIS DE GRANDE VOLUME,

Descrição: Forma Farmacêutica: Solução Injetável,

Data: 01/06/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregâo;752023

Lote/Item: /14

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 78.000,00

Unidade: Ampola 10,00 ML

CD (/) Q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE • MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 13:03:51 e 30/10/2023 13:03:43
Relatório gerado no dia 30/10/2023 13:05:24 (IP; 200.14.59.82|

cotação rápida 3703

Nome

dexametasona

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 9,96

Preço Estimado Percentual Calculado

RS 9,96

Estimado Unidade

Io Quantidade Totat

RS 9,96 1 Unidade RS 9,96

Preço ComprasNet órgão Público Identificação
MINISTÉRIO DA SAÚDE ] SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA | DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA NsPreglo:162023
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretária de Planejamento e Orçamento | Instituto Federal N5Pregão:282023
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR NePregão:672023

Data Licitação Preço

19/10/2023 RS 9,50
10/10/2023 RS 13,20

27/09/2023 RS 7,18

Detalhamento dos Itens

Item 1: dexametasona

Quantidade Descrição

1 Unidade dexametasona dosagem: 0,1%, apresentação: solução

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

RS
Observação

O

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA Data: 19/10/2023
ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA | DISTRITO Modalidade: Pregão Eletrônico

SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA BAHIA Identificação: N9Pregâo:162023

50 TI ̂
Cf-»
03 O-Í
■  I*

I



Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a
Aquisição de medicamentos para atender

as necessidades da atenção primária das

Descrição: Dexametasona Dosagem: 0,1%,
Apresentação; Solução Oftálmica

Lote/item: / 24

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 200,00

Unidade: Frasco 5,00 ML

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42.529.374/0001-49 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA
15.439.366/0001-39 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES

46.321.558/0001-70 LTDA

14.905.502/0001-76 EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Valor da Proposta Final

9,50

10,54

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria
Executiva 1 Subsecretária de Planejamento

e Orçamento | Instituto Federal de

Objeto: Aquisição de medicamentos e materiais
para Núcleo de Atenção à Saúde (NAS),
visando atender às necessidades do

Descrição: Dosagem: 0,1%, Apresentação: Solução
Oftálmica,

Data: 10/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:282023

Lote/Item: / 63

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br
Quantidade: 7,00

Unidade: Frasco 5,00 ML

UF: GO

46.321.558/0001-70

Razão Social do Fornecedor

HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES

LTDA

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3; Preço do Fornecedor Vencedor

Ói^ão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

Objeto: Aquisição(Ões) de medicamento(s) para
atender a demanda da Secretaria de Saúde

do Município de Maripá/PR..

Descrição: Dexametasona Apresentação: Solução
Oftálmica, Dosagem: 0,1%

Data: 27/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Identificação: N2Pregâo:672023

Lote/Item: / 93
Fonte: www.compra5governamentais.gov.br

Quantidade: 100,00

Unidade: Frasco 5,00 ML

UF: PR
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PREFEITURA MUNICIPAl DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Preço ComprasNet

1

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 13:40:50 e 30/10/2023 13:42:16
Relatório gerado no dia 30/10/2023 13:53:38 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3704

Nome

dexclorfeniramina maleato

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 5,07

Preço

Estimado Percentual

R$ 5,07

Preço Estimado

Calculado Quantidade

R$ 5,07

Órgão Público Identificação
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ] Secretaria Executiva j Subsecretária de Planejamento e Orçamento | Instituto Nspregão:282023
MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA | Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto N9Pregão;252023
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA Nepregão:172023

Unidade

Total

1  Unidade R$ 5,07

Data Licitação Preço

10/10/2023 R$ 7,35
05/10/2023 RS 2,37

05/07/2023 RS 5,50

Detalhamento dos Itens

Item 1: dexclorfeniramina maleato

Quantidade Descrição Observação
1 Unidade concentração: 0,4 mg/ml, apresentação farmacêutica: xarope, O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria
Executiva | Subsecretária de Planejamento

e Orçamento | Instituto Federai de

Data: 10/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Identificação: NePregâo:282023



Objeto: Aquisição de medicamentos e materiais
para Núcleo de Atenção à Saúde (NAS),
visando atender às necessidades do

Descrição: Concentração; 0,4 MG/ML, Apresentação
Farmacêutica; Xarope,

Lote/item: / 65

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.l

Quantidade: 120,00

Unidade: Frasco 100,00 ML

UF: GO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

46.321.558/0001-70 hOSPüVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

49.882.364/0001-31 49.882.364 NAYARA NORONHA FERNANDES FILOMENO R$

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA
ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA | Distrito
Sanitário Especial Indígena - Alto Purus

Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender
às necessidades do Distrito Sanitário

Especial Indígena Alto Rio Purus, a partir

Descrição: Dexclorfeniramina Maleato Dosagem: 0,4
Mg/Ml, Apresentação; Solução Oral

Data: 05/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Identificação: N?Pregão;252023

Lote/Item: / 44

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.I;
Quantidade: 10.248,00

Unidade: Frasco 100,00 ML

UF: AC

CNPJ

35.472.743/0001-49

31.097.402/0001-80

21.227.039/0001-16

28.387.424/0001-70

35.842.972/0001-08

Razão Social do Fornecedor

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES-EIRELI

SUELLEN BEZERRA SILVA

Valor da Proposta Final
2.37

2.38

Preço (Compras Governamentais) 3; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜIRAMUTA

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de
medicamentos para atender as unidades

básicas de saúde, as ações de

Descrição: Dexclorfeniramina Maleato Apresentação;

Data: 05/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Identificação: N9Pregão;172023

Lote/Item: / 64

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.l:

Quantidade: 1.600,00

Unidade: Frasco 100,00 ML



Solução Orai, Dosagem: 0,4 Mg/Ml

CNPJ Razão Social do Fornecedor
DENTAL ALENCAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIO E05,377.160/0001-78 rerresENTACAO LTDA

09.351.116/0001-40 MEDICAL MEDICAMENTOS RR EIRELI

43.231.355/0001-02
MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA

Valor da Proposta Final



PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE • MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 14:06:25 e 30/10/2023 14:06:16

Relatório gerado no dia 30/10/2025 14'07:49 (IP: 200.14.59.82)
cotação rápida 3705

Nome

dígoxina

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 0.39

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado

Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade
RS 0,34 R$0,37 - RS 0,37

Preço ComprasNet Órgão Público
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA

2  MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | Escola de Especialistas da Aeronáutica

Identificação

N9Pregão:62023

N9Pregão:612023

Unidade

Unidade

Data Licitação

09/10/2023

09/08/2023

Preço Público Órgão Público
1  Prefeitura Municipal de Francisco Dantas

Identificação

12_2023pe

Data Licitação

02/08/2023 17:12:15

Detalhamento dos Itens

Item 1: dígoxina

Quantidade

1 Unidade

Descrição

dígoxina dosagem: 0,25 m

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

RS
Observação

O

Data: 09/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL Modalidade: Pregão Eletrônico

DA CACHOEIRA

Objeto: Eventual aquisição de medicamentos em
geral a fim de suprir as necessidades da

identificação: N9Pregão:62023

Lote/Item: / 33

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

S  "V

I  n5



Secretaria Municipal de Saúde no

Descrição:

Digoxina Dosagem: 0,25 M

Quantidade: 1.500,00

Unidade: Comprimido

ÜF: AM

CNPJ

41.334.495/0001-72

14.905.502/0001-76

41.934.826/0001-05

11.371.757/0001-08

42.043.318/0001-08

Razão Social do Fornecedor

MESDACOSTA EIREÜ

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ALTO URUGUAI DISTRIBUIDORA LTDA

COMPRE BEM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

LTDA

FL SHELF REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO

COMERCIO DE MERCADORIAS LTDA

Valor da Proposta Final

0.32

0,33

0,43

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da
Aeronáutica | Escola de Especialistas da

Aeronáutica

Objeto: Registro de Preços para eventual
Aquisição de medicamentos

Data: 09/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:612023

Lote/Item: /98

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

industrializados e de dietas e suplementos Quantidade: 200,00

Descrição:

Digoxina Dosagem: 0,25 M

Unidade: Comprimido

UF: SP

46.321.558/0001-70

Razão Social do Fornecedor

HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES

Valor da Proposta Final

14.905.502/0001-76 EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

15.439.366/0001-39 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EiRELI

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Data: 02/08/2023 17:12:15

Modalidade: Pregão (Setor público)

Prefeitura Municipal de Francisco Dantas Identificação: 12_2023pe

Objeto:

Descrição:

Registro de Preços para Bens ou Serviços

Comuns

DIGOXINA Q,25MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

49.476.603/0001-53 LIMO MED DISTRIBUIDORA LTDA

Lote/Item: 4 / 202

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 600,00

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

0,34



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável; Natália Santos Dias Vieira

Departamento; Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 14:14:44 e 30/10/2023 14:17:32

Relatório gerado no d-a 30/10/2023 14:26:02 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3706

1  dipirona sódica

Preço ComprasNet Órgão Público
1  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAI

2  PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜIRAMUTA

3  COMANDO DO EXERCITO 155 BATALHAO DE INFANTARIA

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 2,93

Preço

Estimado Percentual

RS 2,93

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 2,93

Identificação

N2Pregão:252023

N9Pregão:172023

Dispensa de Licitação N® 62/2023

Unidade

Total

Unidade RS 2,93

Data Licitação Preço

28/09/2023 RS 2,42

05/07/2023 RS 2,50

01/06/2023 RS 3,88

Detalhamento dos Itens

Item 1: dipirona sódica R$
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade dipirona sódica apresentação: solução oral (gotas), dosagem: O

Preço (Compras Governamentais) 1; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAI

Objeto: Contratação de empresa especializada para

Data: 28/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N2pregão:252023

Lote/Item: 1/28



fornecimento de medicamentos a fim de

atender os pacientes do município,

conforme receituário médico, inseridos no

Descrição: Dipirona Sódica Apresentação: Solução

Orai (Gotas), Dosagem: 500 MG/M

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 700,00

Unidade: Frasco 10 ML

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11.187.037/0001-97 DISTRIBUIDORA OMEGA LIDA

37.584.023/0001-09 AS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

04.315.029/0001-13 LAMMONYE ALCANTARA A BARROS LTDA

Valor da Proposta Finai

2,42

2,42

2,42

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de
medicamentos para atender as unidades

básicas de saúde, as ações de

Descrição: Dipirona Sódica Apresentação: Solução

Oral (Gotas), Dosagem: 500 MG/M

Data: 05/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5pregão:172023

Lote/Item: / 157

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 3.000,00

Unidade: Frasco 10,00 ML

UF: RR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

DENTAL ALENCAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIO E05.377.160/0001-78 „,,,e5ENTACA0 LTDA

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
23.312.871/0001-46

09.351.116/0001-40 MEDICAL MEDICAMENTOS RR EIRELI
MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E43.231.355/0001-02 HOSPITALARES LTDA

23.312.871/0001-46

43.231.355/0001-02

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
COMANDO DO EXERCITO [55 BATALHAO

DE INFANTARIA

Objeto:

Si.36 - Aquisição de Material Hospitalar

Descrição: DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500 MG/ML,
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL (GOTAS)

Data: 01/06/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação

Identificação: Dispensa de Licitação N9 62/2023

Lote/Item: 6/1

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 30,00

Unidade: Frasco 10,00 ML

UF: MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 14:46:39 e 30/10/2023 14:48:04

Relatório gerado no dia 30/10/2023 14:49:33 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3707

Nome

escopolamina butilbrometo

Valor Unít.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 2,65

Estimado

Estimado Percentual Calculado Quantidade

RS 2,65

Preço ComprasNet

1

2

3

órgão Público
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO [ Secretaria Executiva [ Subsecretária de Planejamento e Orçamento j Instituto
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS | prefeitura municipal de governador valadares

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica ] Grupamento de Apoio de Manaus

RS 2,65

Identificação

NePregão:282023

Nepregão:422023

NePregâo:482023

Unidade

Total

1  Unidade RS 2,65

Data Licitação Preço
10/10/2023 R$ 2,54

14/09/2023 R$ 2,75

11/09/2023 R$ 2,65

Detalhamento dos Itens

Item 1: escopolamina butilbrometo R$

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade escopolamina butilbrometo apresentação; associada com O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor RS

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Data: 10/10/2023
Executiva | Subsecretária de Planejamento Modalidade: Pregão Eletrônico
e Orçamento [ Instituto Federal de Identificação: N9Pregão:282023



Objeto: Aquisição de medicamentos e materiais
para Núcleo de Atenção à Saúde (NAS),

visando atender às necessidades do

Descrição: Apresentação: Associada Com Dipirona

Sódica, Dosagem: 4mg + 500mg/MI,

Lote/Item: / 82

Fonte: w\A/w.comprasgovernamentais.gov

Quantidade: 520,00

Unidade: Ampoía 5,00 ML

UF: GO

CNPJ Razao Social do Fornecedor

«« IMUNOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
09.468.387/0001-80

'  PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

40,951.414/0001-10 NF FARMACÊUTICA E LOGÍSTICA EIRELI

46 321 558/0001 70 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES
'  ' LTDA

46.321.558/0001-70

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedoi

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
prefeitura municipal de governador

Valadares

Objeto:

Aquisição de Insumos para o Centro de

Controle de Zoonoses (Castramóvel)..

Data: 14/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N2Pregão:422023

Lote/Item: / 7

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Quantidade: 50,00

Descrição: Escopolamina Butilbrometo Apresentação: Unidade: Ampola 5,00 ML

Associada Com Dipirona Sodica , Dosagem: UF: MG

CNPJ Razao Social do Fornecedor

21.988.592/0001-71 J. PHARMA HOSPITALAR LTDA

Valor da Proposta Finai

2,75

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da
Aeronáutica | Grupamento de Apoio de

Manaus

Objeto: Aquisição de medicamentos para atender
às necessidades do Hospital de

Aeronáutica de Manaus (HAMN).

Descrição: Escopolamina Butilbrometo Indicação:

Solução Injetável, Apresentação:

Data: 11/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Identificação: N5Pregão:482023

Lote/Item: /38

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 1.200,00

Unidade: Ampola 5,00 ML

UF: AM

Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final



29.910.022/0001-70

32.364.822/0001-48

09.468.387/0001-80

06.021.600/0001-12

31.097.402/0001-80

28.449.930/0001-46

08.676.370/0001-55

16.553,940/0001-48

UNIÃO FARMA COMERCIAL EíRELI

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

IMUNOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

HOSPSHOP MEDICAL EIRELI

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

MARCELLE HORTER

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAÚDE LTDA

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 14:54:11 e 30/10/2023 14:54:01

Relatór io gerado no dia 30/10/2023 14:55:42 {IP: 200.14.59.82}

cotação rápida 3708

Nome

espironolactona

Valor Unít.

(COMPRAS Preço Preço Estimado

GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 0,48 RS 0,48 - R$0,48

Unidade

Total

Unidade RS 0,48

Preço ComprasNet

1

2

3

Órgão Público Identifícação
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARl/RR N9Pregão:42023
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAI NePregâo:252023

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército ) Comando Militar da Amazônia ( 125 Região Militar | Hospital N9Pregão:62023

Data Licitação

18/10/2023

28/09/2023

18/09/2023

Detalhamento dos Itens

Item 1: espironolactona

Quantidade Descrição
1 Unidade espironolactona dosagem: 25 m

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARl/RR

R$
Observação

O

Data: 18/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N9Pregão:42023

2 TI -D
C  33
03 I/» 0_|

I  p»

NrfJs



Objeto: Contratação de empresa especializada
para o fornecimento MEDICAMENTOS E

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, para

Descrição:

Espironolactona Dosagem: 25 M

Lote/Item: 2 / 107

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 5.400,00

Unidade: Comprimido

UF: RR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.252.621/0001-19 KL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Valor da Proposta Fina!

0,55

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Forriecedor Vencedor

órgão;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAI

Objeto: Contratação de empresa especializada
para fornecimento de medicamentos a fim

de atender os pacientes do município.

Descrição:

Espironolactona Dosagem: 25 M

Data: 28/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N9Pregão:252023

Lote/Item: 1/35

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 20.000,00

Unidade: Comprimido

UF: TO

CNPJ

04.315.029/0001-13
37.584.023/0001-09

11.187.037/0001-97

Razão Social do Fornecedor

UMMONYE ALCANTARA A BARROS LTDA

AS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

DISTRIBUIDORA OMEGA LTDA

Valor da Proposta Final

0,49

0,50

0,50

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do
— - Exército I Comando Militar da Amazônia I

12i Região Militar | Hospital de Guarnição

Objeto:

Aquisição de material de consumo
hospitalar e de medicamentos.

Descrição:

Espironolactona Dosagem: 25 M

CNPJ

31.097.402/0001-80

15.439.355/0001-39

Data: 18/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregão:62023

Lote/Item: /71

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 1.800,00

Unidade: Comprimido

UF: AM

Razão Social do Fornecedor

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

Valor da Proposta Final

0,40

0,42

cr-»
OD t/» o .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 15;24-.18 e 30/10/2023 15:23:02
Relatório gerado no dia 30/10/2023 15:25:43 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3709

Nome

probiótico

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 6,62

Preço Preço Estimado
Estimado Percentual Calculado Quantidade

RS 6,62 - RS 6,62

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação
1  SECRETARIA MUNICIPAL DE CARUARU PE N9Pregão:322023

2  MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando do Exército ! Comando Militar da Amazônia 1 239 Brigada de Infantaria de Selva N9Pregâo:32023
3  PREF.MUN. DE SANTA INES N9Pregão:72023

Unidade

Total

1  Unidade R$ 6,62

Data Licitação Preço

06/07/2023 RS 6,58

31/05/2023 RS 7,57

31/05/2023 RS 5,70

Detalhamento dos Itens

Item 1: probiótico

Quantidade

1 Unidade

Descrição

composição: saccharomyces cerevlsiae, concentração: 100

R$

Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CARUARU PE

Objeto* Preços para eventual e tutura

Data: 06/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão;322023

Lote/Item: / 399



Aquisição oe ivieaicamentos, a nm ae

atender as necessidades da Atenção Básica

e unidades de Atenção Especializada, como

Descrição: Composição: Saccharomyces Cerevisiae,
Concentração: 100 Milhões/Ml, Forma

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 3.000,00

Unidade: Flaconete 5,00 ML

UF; PE

CNPJ

29.868.059/0001-88
20.743.363/0001-24

lS.439.366/0001-39

Razão Social do Fornecedor

HOSPITALMEDEiRELI

ADELSON JOSE DE SOUSA JÚNIOR

EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

Valor da Proposta Final

6,58

6,65

7,05

Preço (Compras Governamentaisl 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército I Comando Militar da Amazônia [

23^ Brigada de Infantaria de Selva | 233

Objeto: Aquisição de materiais farmacológicos,
odontológicos e hospitalar visando atender

as necessidades da farmácia do 239

Descrição: Probiótico Forma Farmacêutica; Suspensão

Oral, Composição: Saccharomyces

Data: 31/05/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:32023

lote/Item: / 64

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 500,00

Unidade: Flaconete 5,00 ML

UF: PA

Data Homologação: 12/06/2023

CNPJ

15.439.366/0001-39

37.556.213/0001-04

44.199.660/0001-19

Razão Social do Fornecedor

EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

S BROCHA CARVALHO

Valor da Proposta Final

7,57

11,19

15,50

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREF.MUN. DE SANTA INES

Objeto: Registro de preços para futura e eventual
aquisicao de medicamentos de uso geral,

psicoptropicos, Insumos hospitalares e

Descrição: Composição; Saccharomyces Cerevisiae,

Concentração: 100 Milhões/Ml, Forma

CNPJ

39.147.706/0001-16

Razão Social do Fornecedor

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

Data: 31/06/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão;72023

Lote/Item: / 572

Fonte: www,comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.500,00

Unidade: Flaconete 5,00 ML

UF: MA

Valor da Proposta Final

5,70



44.152.616/0001-53

18.245.818/0001-30

29.042.618/0001-04

35.517.881/0001-05

UP DISTRIBUIDORA LIDA

LIFE MED HOSPITALAR LTDA

T. A. A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELI

MEDICAR MED LTDA

C (- 35
05 i/l O.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■ MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 15:29:38 e 30/10/2023 15:29:29
Relatório gerado no dia 30/10/2023 15:30:16 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3710

Preço ComprasNet

1

2

3

Nome

probiótico

Ói^ão Público
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
PREF.MUN. DE SANTA INES

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 5,29

Preço

Estimado Percentual

R$ 5,29

Preço Estimado

Calculado Quantidade

R$ 5,29

Identificação

Nspregâo:962023

N9Pregão:72023

N9Pregàc:232023

Unidade

Total

1  Unidade R$ 5,29

Data Licitação Preço

19/07/2023 RS 5,64

31/05/2023 RS 4,59

11/05/2023 RS 5,63

Detalhamento dos Itens

Item 1: probiótico R$
Quantidade Descrição Observação
1 Unidade forma farmacêutica: suspensão orai, composição: saccharomyces O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

Data: 19/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9pregão:962023



Objeto: Registro de Preços para Eventual e Futura
Aquisição de Medicamentos, para suprir as

necessidades do Hospital Municipal Dr.

Claudionor Couto Roriz (HDCCR) e Unidade

Descrição: Composição: Saccharomyces Cerevisiae,
Concentração: 50 Milhões/Ml, Forma

Lote/Item: / 65
www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 1.000,00

Unidade: Flaconete 5,00 ML

ÜF: RO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

15.439.366/0001-39 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

Valor da Proposta Final

5,64

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREF.MUN.de SANTA INES

Objeto: Registro de preços para futura e eventual
aquisicao de medicamentos de uso geral,

psicoptropicos, Insumos hospitalares e
Descrição: Composição: Saccharomyces Cerevisiae,

Concentração: 50 Milhões/Ml, Forma

Data: 31/05/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:72023

Lote/Item: / 573

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.I

Quantidade: 1.500,00

Unidade: Flaconete 5,00 ML

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

39.147.706/0001-16 PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

20.918.668/0001-20 MEDICINAL! PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

29.042.618/0001-04 T. A. A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELI

23.627.763/0001-62 A P SOUSA FILHO LTDA

18.245.818/0001-30 UFE MED HOSPITALAR LTDA

35.517.881/0001-05 MEDICAR MED LTDA

18.245.818/0001-30

35.517.881/0001-05

Valor da Proposta Final

4,59

5,71

5,73

5,84

6.37

6.38

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

Objeto: Registro de preços, com vigência de 01
ano, para eventual contratação de

empresa especializada no fornecimento de
Descrição: Forma Farmacêutica: Suspensão Oral,

Composição; Saccharomyces Cerevisiae,

Data: 11/05/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:232023
Lote/Item: 9/77

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade: 3.000,00

Unidade: Flaconete 5,00 ML

UF: RN

Data Homologação: 13/07/2023



CNPJ Razão Social do Fornecedor

18.588.224/0001-21 NACIONAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EÍRELI

04.451.626/0001-75 PHOSPODONT LIDA

Valor da Proposta Final

5,63

10,21



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE • MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 15:35:21 e 30/10/2023 15:35:13
Relatório gerado no dia 30/10/2023 15:36:46 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3711

gliconato de cálcio

Valor Unít.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)
R$ 3,58

Preço

Estimado Percentual

R$ 3,58

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 3,58

Preço ComprasNet

1

Ói^ão Público Identificação
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA | prefeitura municipal de coribe N2Pregão:242023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA N9pregão:62023

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Leste | la Região Militar | HOSPITAL N2Pregão:172022

Unidade

Total

1  Unidade R$ 3,58

Data Licitação Preço

13/10/2023 RS 3,10

09/10/2023 RS 4,50

04/09/2023 RS 3,15

Detalhamento dos Itens

Item 1: gliconato de cálcio R$
Quantidade Descrição Observação
1 Unidade gliconato de cálcio dosagem: 10%, apresentação: solução O 30 TI

m K ô.

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA |
prefeitura municipal de coribe

Data: 13/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:242023



Objeto: Pregão Eletrônico para o registro de preços
para futuras e eventuais Aquisições de

medicamentos industrializados destinados

Descrição: Gliconato De Cálcio Dosagem; 10% ,
Apresentação; Solução Injetável

Lote/Item: 14 /198

Fonte: v/ww.comprasgovernamentais.gov.b

Quantidade: 600,00

Unidade; Ampola 10,00 ML

UF: BA

CNPJ

02.990.912/0001-83

11.311.773/0001-05

Razão Social do Fornecedor

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E

15.229.287/0001-01 BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI R$

28.194.914/0002-30 LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAURES LTDA RS
02.326.373/0001-82 GLOBO FARMA LTDA R$

Valor da Proposta Final

2,15

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL

DA CACHOEIRA

Objeto: Eventual aquisição de medicamentos em
geral a fim de suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde no

Descrição: Gliconato De Cálcio Dosagem: 10%,
Apresentação; Solução Injetável

Data: 09/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nspregão:62023

Lote/Item: / 202

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.b
Quantidade: 1.500,00

Unidade: Ampola 10,00 ML

UF: AM

CNPJ

41.334.495/0001-72

11.371.757/0001-08

Razão Social do Fornecedor

M E S DA COSTA EIRELI

COMPRE BEM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

LTDA

Valor da Proposta Final
4,50

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército 1 Comando Militar do Leste | 1^

Região Militar j HOSPITAL MILITAR DE

Objeto: Reagentes e materiais de laboratório de
análises clínicas, medicamentos e material

médico-hospitalar.

Descrição: Gliconato De Cálcio Apresentação: Solução
Injetável, Dosagem: 10%

Data: 04/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:172022

Lote/Item: / 49

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.b

Quantidade: 100,00

Unidade: Ampola 10,00 ML

UF: RJ



CNPJ

36.958.273/0001-90

09.468,387/0001-80

Razão Social do Fornecedor

F A PEREIRA - FABRIMED MATERIAIS HOSPITALARES

IMUNOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Valor da Proposta Final
3,15



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZ!DELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 15:39:45 e 30/10/2023 15:39:28
Relatório gerado no dia 30/10/2023 15:40:25 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3712

Nome

hidralazina

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 7,00

Preço

Estimado Percentual

R$ 7,00

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 7,00

Unidade

Total

Unidade RS 7,00

Preço ComprasNet Órgão Público
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP
2  MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da Aeronáutica | Grupamento de Apoio de Manaus
3  GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS | prefeitura municipal de governador Valadares

Identificação

N2pregâo:692023

Nepregão:482023

Nspreglo:412023

Data Licitação

18/09/2023 RS

11/09/2023 RS

31/08/2023 RS

Detalhamento dos Itens

Item 1: hidralazina

Quantidade

1 Unidade

Descrição

hidralazina indicação: solução injetável, dosagem: 20 mg/m

R$
Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP
Objeto: Registro de preços para futura e eventual

aquisição parcelada de medicamentos

Data: 18/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N2Pregão:692023

Lote/Item: / 569

Fonte: www/.comprasgovernamentais.gov.b



Quantidade: 50,00

Unidade: Ampola 1 ML

UF: SP

Item a item

Descrição: Hidraiazina Dosagem: 20 MG/ML,
Indicação: Solução Injetável

Valor da Proposta Final

6,86

7,09

Razão Social do Fornecedor

CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI

DF MEDICALLTDA

CNPJ

01.328.535/0001-59

44.656.846/0001-50

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA ) Comando da
Aeronáutica | Grupamento de Apoio de

Manaus

Objeto: Aquisição de medicamentos para atender
às necessidades do Hospital de

Aeronáutica de Manaus (HAMN).

Descrição: Hidraiazina Indicação: Soiução Injetável,
Dosagem: 20 MG/M

Data: 11/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5Pregão;482023

Lote/Item: /130

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.t

Quantidade: 300,00

Unidade: Ampola 1,00 ML

ÜF: AM

Valor da Proposta Final

7,29

Razão Social do Fornecedor

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

32.364.822/0001-48

Preço (Compras Governamentais) 3; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS |
prefeitura municipal de governador

Valadares

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição
de MEDICAMENTOS TOTAIS E

CORRELATOS e CONTRASTES, destinados a

Descrição: Hidraiazina Dosagem: 20 MG/ML,
Indicação: Solução Injetável

Data: 31/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregão;412023

Lote/Item: / 235

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.t

Quantidade: 4.000,00

Unidade: Ampola 1,00 ML
UF: MG

Valor da Proposta Rnal
6,84

7.38

7.39

Razão Social do Fornecedor

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CREDPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

23.228.076/0001-74

31.151.224/0001-28

16.586.871/0002-50

40.274.237/0001-85

14.905.502/0001-76

40.061.543/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento; Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 15:42:40 e 30/10/2023 15:42:27
Relatório gerado no dia 30/10/2023 15:48:38 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3713

Nome

hidrccortisona

Valor Unit.

(COMPRAS Preço Preço Estimado

GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 5,30 RS 5,30 - R$5,30

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação
1  MINISTÉRiO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar da Amazônia | 12^ Região Militar | Hospital N9Pregão:22023
2  PREFEITURA MUNICIPAL DE iVATUBA N9Pregao:342023

3  MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar da Amazônia i 123 Região Militar | Hospital Nepregâo:122023

Unidade

Total

Unidade R$ 5,30

Data Licitação Preço

10/10/2023 RS 5,50

24/07/2023 R$ 4,25
12/07/2023 RS 6,16

Detalhamento dos Itens

Item 1: hidrocortisona

Quantidade

1 Unidade

Descrição

hidrocortisona forma farmacêutica; pó liófilo p/injetável,

RS

Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército 1 Comando Militar da Amazônia |
123 Região Militar | Hospital Geral de

Objeto:

Data: 10/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:22023

Lote/Item: /156



Aquisição de medicamentos de consumo
farmagológico, para atender as

necessidades das OM do GCALC..

Descrição: Hidrocortisona Forma Farmacêutica; Pó
Liófiio P/ Injetável. Composição; Sal

www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 6.630,00

Unidade: Frasco-Ampola

UF: AM

CNPJ

08.778.201/0001-26

07.847.837/0001-10

84.487.131/0001-35

12.889.035/0001-02

94.389.400/0001-84

Razão Social do Fornecedor

DROGAFONTE LTDA

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA

MAPEMI - BRASIL MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS

LTDA

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

Valor da Proposta Finai
5,50

6,07

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATUBA

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para
Fornecimento de Medicamentos (líquidos,

soluções, injetáveis e psicotrópicos) para

atender a Secretaria Municipal de Saúde de

Descrição: Hidrocortisona Composição: Sal Acetato ,
Concentração; 100 MG, Forma

Data: 24/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nspregâo:342023

Lote/Item: / 64
www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 40,00

Unidade: Frasco-Ampola

UF: PR

CNPJ

26.847.096/0001-11

32.282.308/0001-63

46.116.717/0001-02

23.121.920/0001-63

Razão Social do Fornecedor

CIRÚRGICA ITAMBE-EIRELI

J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

CORRELATOS LTDA

CIRÚRGICA PRIME LTDA

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

-EIRELI

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA \ Comando do
Exército I Comando Militar da Amazônia 1
12â Região Militar | Hospital Geral de

Objeto:

Valor da Proposta Final
4,25

Data: 12/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: NsPregão:122023

Lote/Item: / 21

Cr-»
CO i/l o.



Aquisição de material farmacológico e
material de unitarização de

medicamentos..

Descrição: Hidrocortisona forma Farmacêutica: Pó
Liófilo P/ Injetável, Composição: Sal

www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 2.625,00

Unidade: Frasco-Ampola

UF: AM

84.487.131/0001-35

33.472.974/0001-27

14.905.502/0001-76

34.351.642/0001-57

Razão Social do Fornecedor

MAPEMI - BRASIL MATERIAIS MÉDICOS E OD0NTOLO6ICOS

LTDA

AMPLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES EIRELI

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ALPHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Valor da Proposta Final

46.321.558/0001-70 HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA R$

06.021.600/0001-12

08.676.370/0001-55

32.364.822/0001-48

28.911.309/0001-52

HOSPSHOPMEDICAL EIRELI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAÚDE LTDA

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

11.737.090/0001-14 FARMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EiREU RS

ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Preço Público

1

2

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 15:54:10 e 30/10/2023 15:52:23
Relatório gerado no dia 30/10/2023 15:57:16 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3714

Nome

formula ou associacao manipulada

Órgão Público
INST.DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Preço Estimado
Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 16,71 RS 16,71 - R$16,71

Identificação

2011020 001608/2023

0510037 00030S/2023

Unidade

Unidade RS 16,71

Data Licitação Preço

27/09/2023 00:00:00 R$ 19,90

28/08/2023 00:00:00 R$ 13,52

Detalhamento dos Itens

Item 1: formula ou associacao manipulada RS
Quantidade Descrição Observação
1 Unidade formula ou associacao manipulada - principio ativo: iodo O

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
INST.DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

DO EST.M.GERAIS

Objeto:

FORMULA OU ASSOCIACAO MANIPULADA

Data: 27/09/2023 00:00:00

Modalidade: REGISTRO DE PREGOS REALIJ

Identificação: 2011020 001608/2023

Lote/Item: 1/1

Fonte: \«ww.compras.mg.gov.br

Quantidade: S0,00



Desaição: FORMULA OU ASSOCIACAO MANIPULADA -

PRINCIPIO ATIVO: IODO METALOIDE +

Unidade: FRASCO

Data Homologação: 28/09/2023

UF: MG

CNPJ

04,522.343/0001-77

Razão Social do Fornecedor

FARMACIA DE MANlPULACAO IDEAL FORMULAS LIDA

Valor da Proposta Final

R$ 19,90

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE

MINAS GERAIS

Objeto:

Aquisição de medicamento

Descrição: FORMULA OU ASSOCIACAO MANIPULADA -
PRINCIPIO ATIVO: IODO + lODETO DE

Data: 28/08/2023 00:00:00

Modalidade: REGISTRO DE PREÇOS REALIÍ

Identificação: 0S10037 000305/2023

Lote/Item: 1/14

Fonte: www.compras.mg.gov.br

Quantidade: 2,00

Unidade: FRASCO

Data Homologação: 28/08/2023

UF: MG

CNPJ

31.287.695/0001-68

Razão Social do Fornecedor

SUPREMA FARMA FARMACIA DE MANlPULACAO LTDA

Valor da Proposta Finai

R$ 13,52



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍ2IDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Preço ComprasNet

1

2

3

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 16:12:34 e 30/10/2023 16:12:17
Relatório gerado no dia 30/10/2023 16:16:55 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3715

Nome

isossorbida

Valor Unít.

(COMPRAS Preço Preço Estimado

GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 0,44 RS 0,44 • R$ 0,44

Ói^ão Público Identificação
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA [ prefeitura municipal de coribe Nepregão:242023
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar da Amazônia | 12^ Região Militar | Hospital N2Pregão:22023
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | Escola Preparatória de Cadetes do Ar NsPregâo:232023

Unidade

Total

Unidade R$ 0,44

Data Licitação Preço

13/10/2023 RS 0,48

10/10/2023 RS 0,41

22/09/2023 R$ 0,42

Detalhamento dos Itens

Item 1: Isossorbida

Quantidade

1 Unidade

RS

Descrição Observação
isossorbida princípio ativo: sal mononitrato, dosagem: 5 mg, O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

prefeitura municipal de coribe

Data: 13/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5Pregão:242023



Objeto: Pregão Eletrônico para o registro de preços

para futuras e eventuais Aquisições de

medicamentos industrializados destinados

ao Fundo Municipal de Saúde de Coribe -
Descrição: isossorbida Principio Ativo: Sal

Mononitrato , Dosagem: 5 MG, Tipo

Lote/Item: 17/284

www.comprasgovernamentais.gov

Fonte: .br

Quantidade: 3.000,00

Unidade: Comprimido

UF: BA

CNPJ

28.194.914/0002-30

02.326.373/0001-82

Razão Social do Fornecedor

LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GLOBO FARMALTDA

Valor da Proposta Final

0,48

0,48

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Ói^ão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército I Comando Militar da Amazônia |

12^ Região Militar j Hospital Geral de

Objeto:
Aquisição de medicamentos de consumo

farmagológico, para atender as

necessidades das OM do GCALC..

Descrição: Isossorbida Tipo Medicamento: Sublingual
, Princípio Ativo; Sal Dinitrato, Dosagem: 5

Data: 10/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregâo;22023

Lote/Item: /171
www.comprasgovernamentais.gov

Fonte: .br

Quantidade: 1.450,00

Unidade: Comprimido

UF: AM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

15.439.366/0001-39 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

14.905.502/0001-76 EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

20.918.668/0001-20 MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da
Aeronáutica | Escola Preparatória de

Cadetes do Ar

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição
de medicamentos para suprir as

necessidades do Esquadrão de Saúde de

Barbacena (ES-BQ).

Descrição: Isossorbida Tipo Medicamento; Sublingual
, Princípio Ativo: Sal Dinitrato , Dosagem: 5

Valor da Proposta Final
0,41

0,44

0,51

Data: 22/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregão:232023

Lote/Item: / 48

www.comprasgovernamentais.gov

Fonte: .br

Quantidade: 100,00

Unidade: Comprimido

UF: MG

c »
pa í/> O.



C
N
P
J
 

R
a
z
ã
o
 S
o
c
i
a
l
 d
o
 F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

2
1
.
1
8
9
.
5
5
4
/
0
0
0
1
-
5
9
 

T
S
 F
A
R
M
A
 D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
 E
IR

EL
I

Va
lo
r 
d
a
 P
ro

po
st

a 
Fi

na
l

0
,
4
2



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 16:30:36 e 30/10/2023 16:30:22
Relatório gerado no dia 30/10/2023 16:31:59 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3716

Nome

levofioxacino

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 1,04

Preço

Estimado Percentual

R$ 1,04

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 1,04

Unidade

Total

1  Unidade R$ 1,04

Preço ComprasNet

1

2

3

ót^ão Público
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército 1 Departamento de Educação e Cultura do Exército |
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA - PR

Identificação

N5pregão;72023

N5pregão:692023

N9pregão:642023

Data Licitação

27/09/2023 R$

18/09/2023 RS

05/09/2023 RS

Detalhamento dos Itens

Item 1: levofioxacino

Quantidade Descrição

1 Unidade levofioxacino dosagem: 500 m

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército I Departamento de Educação e

Cultura do Exército | Diretoria de Ensino

RS
Observação

O

Cp»
os {/» o.

Data: 27/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5pregão:72023



Objeto:

Descrição:

Aquisição de medicamentos para a seção

de saúde do CM RJ..

Levofioxacino Dosagem: 500 M

Lote/Item: / 43

www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 280,00

Unidade: Comprimido

UF: RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14.905.502/0001-76 EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
46.440.212/0001-90 BRAXTER HOSPITALAR LTDA

15.439.366/0001-39 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

40.274.237/0001-85
MEDICAMENTOS LTDA

23.312.871/0001-46

46.321.558/0001-70

11.737.090/0001-14

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES

LTDA

FARMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES

Valor da Proposta Finai
1,24

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$

Órgão: Data: 18/09/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP Identificação: N9pregão:692023
Objeto:

Descrição:

Registro de preços para futura e eventual

aquisição parcelada de medicamentos

"item a item"..

Levofioxacino Dosagem: 500 M

lote/Item: /591

www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 3.750,00

Unidade: Comprimido

UF: SP

CNPJ

29.043.834/0001-66

48.368.182/0001-84

25.106.470/0001-65

16.553.940/0001-48

31.097.402/0001-80

44.656.846/0001-50

Razão Social do Fornecedor

3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ROYAL MED HOSPITALAR LTDA

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DFMEDICALLTDA

Valor da Proposta Final
1,05

1,08

1,68

2,19

2,19

2,19



Preço (Compras Governamentais) 3; Preço do Fornecedor Vencedor

órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MANDIRITUBA- PR

Objeto:

Descrição:

Registro de preços para futuras e

eventuais aquisições de medicamentos.

Levofioxacino Dosagem: 500 M

Data: 05/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N2pregão:642023
Lote/Item: / 79

www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 2.100,00

Unidade: Comprimido

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

94.389.400/0001-84 MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

Valor da Proposta Final

09.944.371/0001-04

12.889.035/0001-02

16.970.999/0001-31

03.652.030/0003-32

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS

EIRELI

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

00.802.002/0001-02 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

35.310.181/0001-37 ERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natáiia Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 16:47:45 e 30/10/2023 16:47:32
Relatório gerado no dia 30/10/2023 16:49:46 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3717

Nome

lidocaína cloridratc

Valor Unit.

(COMPRAS Preço Preço Estimado
GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 9,01 R$ 9,01 - R$ 9,01

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação
1  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal Fluminense | PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO N2preglo:682023
2  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal do Paraná 1 Pró-Reitoria de Administração 1 Departamento N5Pregão:852023
3  MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | Escola Preparatória de Cadetes do Ar N2Pregão:232023

Unidade

Total

1  Unidade RS 9,01

Data Licitação Preço

18/10/2023 RS 9,63

26/09/2023 R$ 8,00

22/09/2023 RS 9.40

Detalhamento dos Itens

Item 1: lidocaína cloridrato R$

Quantidade Descrição Observação
1 Unidade lidocaína cloridrato apresentação; injetável , dosagem: 2% O

Preço (Compras Governamentais) 1; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade
Federal Fluminense | PRÓ-REITORIA DE
ADMINISTRAÇÃO

Objeto: Eventual aquisição de medicamentos de

Data: 18/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5Pregão:682023

Lote/Item: / 74



uso humano e de uso veterinário para

atender a Universidade Federal

Fluminense..

Descrição: Lidocaina Cloridrato Apresentação:
Injetável, Dosagem: 2%

www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 250,00

Unidade: Frasco 20,00 ML

UF: RJ

CNPJ

10.732.150/0001-43

32.477.466/0001-79

40.274.237/0001-85

24.688.722/0001-49

31.097.402/0001-80

16.553.940/0001-48

38.457.380/0001-60

Razão Social do Fornecedor

COMERCIAL CEDRO EIRELI

MEDICARE-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

E PERFUMARIA LTDA

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

FARMACIA DO CAMPO LTDA

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

MATOS MEDICAMENTOS LTDA.

Valor da Proposta Final
9,63

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade
Federal do Paraná | Pró-Reitoria de
Administração | Departamento de Serviços

Objeto: Aquisição de materiais farmacológicos para
atender às necessidades do Hospital

Veterinário do Setor Palotina da

Universidade Federal do Paraná..

Descrição: Lidocaina Cloridrato Apresentação;
Injetável, Dosagem: 2%

Data: 26/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:852023

Lote/Item: /19
www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 200,00

Unidade: Frasco 20,00 ML

UF: PR

CNPJ

37.714.493/0001-31

34.223.536/0001-98

11.606.767/0001-85

Razão Social do Fornecedor

FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

LICITE SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

CRISMED COMÉRCIO DE

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Ói^ão: MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando da
Aeronáutica i Escola Preparatória de

Cadetes do Ar

Objeto- R®6istro de preço para eventual aquisição

Valor da Proposta Final
8,00

Data: 22/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N3Pregão:232023

Lote/Item: /17



de medicamentos para suprir as

necessidades do Esquadrão de Saúde de

Barbacena (ES-BQ).

Descrição: Lidocaina Cloridrato Apresentação:

Injetável, Dosagem: 2%

www.comprasgovernamentais.gov.

Fonte: br

Quantidade: 200,00

Unidade: Frasco 20,00 ML

UF: MG

CNPJ

21.189.554/0001-59

46.321.558/0001-70

Razão Social do Fornecedor

TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI

HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES

LTDA

Valor da Proposta Final
9,40



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 16:55:51 e 30/10/2023 16:55:44
Relatório gerado no din 30/10/2023 16:57:12 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3718

Nome

metronidazol

Valor Unít.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 5,47

Preço Estimado Percentual
R$ 5,47

Preço ComprasNet Órgão Público
1  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA | prefeitura municipal de coribe

2  MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando da Aeronáutica | Grupamento de Apoio de Manaus
3  PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

Preço Estimado

Calculado Quantidade

R$ 5,47

Identificação

N2Pregão:242023

N9Pregão:482023

NsPregão:972023

Unidade Total

Unidade RS 5,47

Data Licitação Preço

13/10/2023 RS 5,32

11/09/2023 RS 5,49
24/07/2023 R$ 5,59

Detalhamento dos Itens

Item 1: metronidazol

Quantidade Descrição Observação
1 Unidade metronidazol dosagem: 5mg/ml, apresentação: solução O 2  "Ts

» Ci S

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA |

prefeitura municipal de coribe

Objeto: pregão Eletrônico para o registro de preços

Data: 13/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregio:242023

Lote/Item: 15 / 218



para futuras e eventuais Aquisições de
medicamentos industrializados destinados

ao Fundo Municipal de Saúde de Coribe -

Bahia..

Descrição: Metronidazol Dosagem: 5mg/MI,
Apresentação: Solução injetável

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 3.000,00

Unidade: Frasco 100,00 ML

ÜF: BA

CNPJ

28.194.914/0002-30

02.326.373/0001-82

15.229.287/0001-01

02.990.912/0001-83

11.311.773/0001-05

Razão Social do Fornecedor

LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GLOBO FARMA LTDA

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E

Valor da Proposta Final

5,32

5,32

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da
Aeronáutica | Grupamento de Apoio de

Manaus

Objeto:

Aquisição de medicamentos para atender

às necessidades do Hospital de

Aeronáutica de Manaus (HAMN).

Descrição: Metronidazol Apresentação: Solução
Injetável, Dosagem: 5mg/Ml

Data: 11/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NePregão:482023

Lote/Item: /163

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.200,00

Unidade: Frasco 100,00 ML

UF: AM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.910.022/0001-70 ÜNIAO FARMA COMERCIAL EIRELI

48.778.881/0001-00 FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATER

31.097.402/0001-80 ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

16.553.940/0001-48 MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

Objeto: Formação de Registro de Preços para

Valor da Proposta-FInal

5,49

5,59

6,98

8,02

Data: 24/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregâo:972023

Lote/Item: / 20

c: p 33
CD l/» t-).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 30/10/2023 17:30:21 e 30/10/2023 17:30:09

Relatório gerado no dia 30/10/2023 17:31:57 (IP: 200.14.59,82)

cotação rápida 3719

neomicina

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 3,10

Preço

Estimado Percentual

RS 3.10

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 3.10

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação
1  GOVERNO 00 ESTADO DA BAHIA [ prefeitura municipal de coribe N9Pregão:242023

2  MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército j Comando Militar da Amazônia j 8^ Região Militar | 89 Depósito de N9Pregão:92023
3  PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA NSpregâo:172023

Unidade

Total

Unidade RS 3.10

Data Licitação Preço

13/10/2023 RS 2,67
02/10/2023 RS 2.50

05/07/2023 RS 4,13

Detalhamento dos Itens

Item 1: neomicina R$

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade neomicina concentração: S mg/g. forma farmacêutica: pomada O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA |

prefeitura municipal de coribe

Objeto: Pregão Eletrônico para o registro de preços

Data: 13/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9pregão:242023

Lote/item: 6/88

» TT -D
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para futuras e eventuais Aquisições de

medicamentos industrializados destinados

ao Fundo Municipal de Saúde de Coribe -

Descrição: Neomicina Concentração; 5 MG/G, Forma
Farmacêutica; Pomada

www.comprasgovernamentai5.gov. b

Fonte: r

Quantidade: 3.000,00

Unidade: Bisnaga 10,00 G

UF: BA

CNPJ

28.194.914/0002-30

02.326.373/0001-82

11.311.773/0001-05

02.990.912/0001-83

Razão Social do Fornecedor

LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GLOBO FARMA LTDA

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

2,67

2,93

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército I Comando Militar da Amazônia [

8^ Região Militar 1 8® Depósito de

Objeto: Aquisição de medicamentos e materiais
hospitalares para atender as necessidades

de demanda das Organizações Militares

(OM), apoiadas pelo 82 Depósito de

Descrição: Neomicina Tipo Medicamento: Pomada ,
Composição: Associada Com Bacitracina,

Data: 02/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N2Pregão:92023

Lote/Item: /21
www.comprasgovernamentais.gov.b

Fonte: r

Quantidade: 3.950,00

Unidade: Bisnaga 10,00 G

UF: PA

CNPJ

14.905.502/0001-76

16.553,940/0001-48

13.444.848/0001-51

31.151.224/0001-28

23.493.764/0001-61

05.048.534/0001-01

43.239.945/0001-73

34.875.727/0001-34

50.101.378/0001-50

37.556.213/0001-04

Razão Social do Fornecedor

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CIRÚRGICA MODELO COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PGLIMA COM EIRELI

NORTEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

HOSPGYN HOSPITALAR LTDA

LOBATO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CCS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Valor da Proposta Final

2,50

2,65

2,78

,j2,97

3,00

-"^3,10
3,35

;:^|3.36
3,67



órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de
medicamentos para atender as unidades

básicas de saúde, as ações de

enfrentamento emergencial e ao SAMU da

Descrição: Neomicina Tipo Medicamento: Pomada ,
Composição; Associada Com Bacitracina ,

Data: 05/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:172023

Lote/Item: / 74

www.com prasgovernamentais.gov.b

Fonte: r

Quantidade: 2.400,00

Unidade: Bisnaga 10,00 G

UF: RR

05.377.160/0001-78

37.956.442/0001-16

Razão Social do Fornecedor

DENTAL ALENCAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO LTDA

PORDEUS E SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Final



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável; Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 31/10/2023 08:41:31 e 31/10/2023 08:40:09

Relatório gerado no dia 31/10/2023 08:56:00 (IP: 200.14,59.82)

cotação rápida 3720

Nome

piracetam

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 2,52

Preço

Estimado Percentual

RS 2,52

Preço ComprasNet Órgão Público
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA [ prefeitura municipal de coribe

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 2,52

Identificação

NePregão:242023

N5Pregão;382023

Unidade

Total

1  Unidade R$ 2,52

Data Licitação Preço

13/10/2023 RS 2,34
24/07/2023 RS 2,70

Detalhamento dos Itens

Item 1: piracetam R$
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade piracetam concentração: 200 mg/ml, apresentação: solução O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

ói^âo:
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ]
prefeitura municipal de coribe

Objeto: Pregão Eletrônico para o registro de preços

Data; 13/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:242023
Lote/Item: 15/225
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para futuras e eventuais Aquisições de

medicamentos industrializados destinados

Descrição: Piracetam Concentração: 200 MG/ML,
Apresentação; Solução Injetável

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.I

Quantidade: 1.000,00

Unidade: Ampoia 5,00 ML
UF: BA

11.311.773/0001-05

28.194.914/0002-30

02.326.373/0001-82

02.990.912/0001-83

Razão Social do Fornecedor

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E

LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GLOBO FARMALTDA

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA

15.229.287/0001-01 BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAURES EIREL! RS

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

Objeto: Registro de preços para futura Aquisição
de medicamentos que deram

desertos/cancelados/fracassados por meio

Descrição: Piracetam Apresentação: Solução Injetável
, Concentração: 200 MG/M

Data: 24/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9pregão:382023

Lote/Item: / 66

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov.

Quantidade: 300,00

Unidade: Ampoia 5,00 ML

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.485.130/0001-03 PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI

Valor da Proposta Final

2,70



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■ MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 31/10/2023 09:17:44 e 31/10/2023 09:18:07

Relatório gerado no dia 31/10/2023 09:21:13 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3721

Preço ComprasNet

1

2

3

Nome

petroiato

Valor Unít.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 6,12

Preço

Estimado Percentual

R$6.12

Órgão Público
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército [ Comando Militar da Amazônia | 12^ Região Militar | Hospital
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS H0SP1TALARES| HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GRANDE DOURADOS
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE | Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos

Preço Estimado

Calculado Quantidade

R$ 6.12

Identificação

Nspregâo:22023

Dispensa de Licitação NS 3/2023

NePregâo:102023

Unidade

Total

1  Unidade RS 6,12

Data Licitação Preço

10/10/2023 RS 4.42

01/10/2023 RS 8.80

28/09/2023 RS 5,14

Detalhamento dos Itens

Item 1: petroiato

Quantidade

1 Unidade

Descrição

petroiato forma farmacêutica: líquido tópico . concentração:

R$
Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército 1 Comando Militar da Amazônia |
12^ Região Militar | Hospital Geral de

Data: 10/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nôpregâo:22023



Objeto:

Aquisição de medicamentos de consumo

farmagológico, para atender as

necessidades das OM do GCALC..

Descrição: Petrolato Forma Farmacêutica: Líquido
Tópico, Concentração: Puro

Lote/Item: / 239
www.comprasgovernamentais.go

Fonte: v.br

Quantidade: 400,00

Unidade: Frasco 100,00 ML

UF: AM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
40.274.237/0001-85 R$

44.734.671/0022-86 Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Itda R$

Valor da Proposta Finai

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES! HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

GRANDE DOURADOS

Objeto:

Aquisição de saneantes e antissépticos

Descrição: PETROLATO, CONCENTRAÇÃO PURO,
FORMA FARMACÊUTICA LÍQUIDO TÓPICO

Data: 01/10/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação

Identificação: Dispensa de Licitação N? 3/2023
Lote/Item: 2/1

www.comprasgovernamentais.go

Fonte: v.br

Quantidade: 270,00

Unidade: Frasco 100,00 ML

UF: MS

18.483.775/0001-20

Razão Social do Fornecedor

DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDiCO-HOSPITALAR

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE I Secretaria de Estado da

Administração e dos Recursos Humanos j

Objeto:

Aquisição de medicamentos.

Descrição: Petrolato Aspecto Físico: Líquido , Tipo:
Laxativo, Uso: Oral

Data: 28/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:102023

Lote/Item: /18

www.comprasgovernamentais.go

Fonte: v.br

Quantidade: 100,00

Unidade: Frasco 100 ML

UF: RN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 31/10/2023 09:23:59 e 31/10/2023 09:23:48
Relatório gerado no dia 31/10/2023 09:24:53 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3722

Nome

clíndamícina

Valor Unít.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 4,35

Preço

Estimado Percerttual

R$ 4.35

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 4,35

Unidade

Total

Unidade R$ 4,35

Preço ComprasNet Órgão Público
1  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA | prefeitura municipal de coribe

2  MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica [ Grupamento de Apoio de Manaus
3  PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA RS

Identificação

N9Pregâo:242023

N9Pregão:482023

N2Pregão:1682023

Data Licitação

13/10/2023 RS

11/09/2023 RS

24/08/2023 RS

Detalhamento dos Itens

Item 1: clíndamícina

Quantidade

1 Unidade

Descrição

clíndamícina dosagem: 150 mg/ml, apresentação: solução

RS
Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão:
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA |

prefeitura municipal de coribe

Objeto: Pregão Eletrônico para o registro de preços

cr r- 50

cj Ln o.

Data: 13/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9pregâo:242023

Lote/Item: 11 /160



para futuras e eventuais Aquisições de

medicamentos industrializados destinados

Descrição: Clindamicina Dosagem: 150 MG/ML,
Apresentação: Solução Injetável

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.bt

Quantidade: 1.000,00

Unidade: Ampola 4,00 ML

UF: BA

CNPJ

02.326.373/0001-82

Razão Social do Fornecedor

GLOBO FARMA LTDA

Valor da Proposta Final

4,24

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do For necedor Vencedor

Ói^ão: MINISTÉRIO DA DEFESA \ Comando da
Aeronáutica [ Grupamento de Apoio de

Manaus

Objeto: Aquisição de medicamentos para atender
ás necessidades do Hospital de

Aeronáutica de Manaus (HAMN).

Descrição: Clindamicina Apresentação: Solução
Injetável, Dosagem: 150 MG/M

Data: 11/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5Pregão:482023

Lote/Item: / 61

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.bi

Quantidade: 1.000,00

Unidade: Ampola 4,00 ML

UF: AM

CNPJ

29.910.022/0001-70

16.553.940/0001-48

08.676.370/0001-55

31.097.402/0001-80

28.449.930/0001-46

Razão Social do Fornecedor

UNIÃO FARMA COMERCIAL ElRELt

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAÚDE LTDA

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

MARCELLE HORTER

Valor da Proposta Final

4,15

4,45

4,48

4,48

15,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA

RS

Objeto: Constitui objeto da presente licitação a
seleção de propostas visando a aquisição

de medicamentos veterinários para uso no

Descrição: Clindamicina Dosagem: 150 MG/ML,
Apresentação: Solução Injetável

CNPJ

49.386.357/0001-49
03.716.644/0001-79

Data: 24/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NâPregão:1682023

Lote/Item: / 7

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.bi

Quantidade: 300,00

Unidade: Cápsula

UF: RS

Razão Social do Fornecedor

CAT DOG ATACADO LTDA

CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI

Valor da Proposta Final

4,66

5,10

2 •"

ppíi.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 31/10/2023 09:30:02 e 31/10/2023 09:29:51
Relatório gerado no dia 31/10/2023 09:30:58 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3723

Nome

levofloxacino

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 17.01

Estimado

Estimado Percentual Calculado Quantidade

R$ 17.01 R$ 17.01

Unidade

Total

1  Unidade R$ 17,01

Preço ComprasNet órgão Público
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARlNGA

2  MINISTÉRIO DA DEFESA ] Comando da Aeronáutica 1 Escola de Especialistas da Aeronáutica
3  Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

Identificação

N9Pregâo:2482023

N9Pregão:612023

N9Pregâo:962023

Data Licitação Preço

28/09/2023 RS 22.00

09/08/2023 RS 14,22

19/07/2023 RS 14,80

Detalhamento dos Itens

Item 1: levofioxacino R$

Quantidade Descrição Observação
1 Unidade dosagem; 5 mg/ml. forma farmacêutica; solução injetável. O 25 ̂Cp»

o3 tn o.

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARlNGA

Data: 28/09/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N9pregâo:2482023



Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS necessários ao

abastecimento da rede pública municipal,

em atendimento da Secretaria Municipal

Descrição: Dosagem: 5 MG/ML, Forma Farmacêutica:
Solução injetável,

Lote/Item: / 38

www.comprasgovernamentais.go

Fonte: v.br

Quantidade: 144,00

Unidade: Bolsa 100,00 ML

UF: PR

Valor da Proposta Final

22,00

22,30

Razão Social do Fornecedor

PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELÍ

MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ

29.032.903/0001-36

94.389.400/0001-84

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor 14,22

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da
Aeronáutica | Escola de Especialistas da

Aeronáutica

Objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição

de medicamentos industrializados e de

dietas e suplementos nutricionais para a

Subseção de Farmácia Hospitalar (SSFAR)

Descrição: Levofíoxacino Forma Farmacêutica:
Solução Injetável, Dosagem: 5 MG/M

Data: 09/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregâo:612023

Lote/Item: /164

www.comprasgovernamentais.go

Fonte: v.br

Quantidade: 200,00

Unidade: Bolsa 100,00 ML

UF: SP

Razão Social do Fornecedor

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATER

SEND PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Fmal

14,22

CNPJ

48.778.881/0001-00

14,7047.783.547/0001-74

17,3932.364.822/0001-48

18,9240.274.237/0001-85

19,00

19,43

42.946.717/0001-70

16.553.940/0001-48

14,80Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Data: 19/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregâo:962023

Lote/Item: /46
www.comprasgovernamentais.go

Fonte: v.br

Prefeitura Municipal deJi-Parané

Objeto: Registro de Preços para Eventual e Futura
Aquisição de Medicamentos, para suprir as

necessidades do Hospital Municipal Dr.



Claudionor Couto Roriz (HDCCR) e Unidade

Descrição: Dosagem: 5 MG/ML, Forma Farmacêutica:
Solução Injetável,

Quantidade: 500,00

Unidade: Bolsa 100,00 ML

UF: RO

CNPJ

28.449.930/0001-45

48.778.831/0001-00

35.472.743/0001-49

40.274.237/0001-85

42.946.717/0001-70

16.553.940/0001-48

32.364.822/0001-48
31.097.402/0001-80

40.951.414/0001-10

17.263.792/0001-90

Razão Social do Fornecedor

MARCELLÊ HORTER

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATER

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

NF FARMACÊUTICA E LOGÍSTICA EIRELI

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA

Valor da Proposta Final

14,80

14,90

16,97



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 31/10/2023 10:01:35 e 31/10/2023 10:00:36

Relatório gerado no dia 31/10/2023 10:02:49 (IP: 200,14.59.82)
cotação rápida 3724

Nome

nitroprusseto de sódio

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

R$ 19,45

Preço

Estimado Percentual

R$ 19,45

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 19,45

Unidade

Total

Unidade R$ 19,45

Preço ComprasNet Órgão Público
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA/PR

2  MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Hospital Naval de Salvador
3  PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

identificação

NePregâo:392023

N9Pregão:192023

N8Preglo:972023

Data Licitação Preço

31/07/2023 R$ 20,01

25/07/2023 R$ 18,50

24/07/2023 RS 19,84

Detalhamento dos Itens

Item 1: nitroprusseto de sódio R$
Quantidade Descrição Observação
1 Unidade nitroprusseto de sódio dosagem: 50 mg, tipo medicamento; O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA/PR

Objeto: O presente certame tem por objeto

Data: 31/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nspregão:392023

Lote/Item: /119

30 TI "O
C r- 30

CD VI O-H
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REGISTRO DE PREÇOS, para fornecimento

de medicamentos e materiais, para

Descrição: Nitroprusseto De Sódio Dosagem: 50 MG,

Tipo Medicamento: Injetável

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.bi

Quantidade: 500,00

Unidade: Ampola 2,00 ML

UF: PR

CNPJ

28.449.930/0001-46

01.328.535/0001-59

48.368.182/0001-84

16.553.940/0001-48

17.263.792/0001-90

34.620.735/0001-30

41.347.974/0001-23

Razão Social do Fornecedor

MARCELLE HORTER R$

CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI R$

OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA RS

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA RS

GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIR RS

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS p.
HOSPITAURES LTDA

Valor da Proposta Final

20,01

20,03

21,60

23,77

23,80

24,29

23.228.076/0001-74 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI RS

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
MINISTÉRIO DA DEFESA [ COMANDO DA

MARINHA I Hospital Naval de Salvador

Objeto:

Aquisição de materiais farmacológicos.

Descrição: Tipo Medicamento: injetável. Dosagem: 50
MG,

Data: 25/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NSPregão:192023

Lote/Item: / 227
www.comprasgovernamentais.gov.b

Fonte: r

Quantidade: 500,00

Unidade: Ampola 2,00 ML

UF: BA

CNPJ

44.734.571/0022-86

67.729,178/0002-20

12.418.191/0001-95

44.152.616/0001-53

96.827.563/0001-27

17.263.792/0001-90

08.778.201/0001-26

Razão Social do Fornecedor

Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Itda

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI

UP DISTRIBUIDORA LTDA

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA, HOSPITALAR, DE

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA

OROGAFONTE LTDA

Valor da Proposta Final
18,50

19,55

. 26,00

w Cí o.



Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

Objeto: Formação de Registro de Preços para

futura e eventual aquisição de

medicamentos a serem utilizados pela

Secretaria Municipal de Saúde Pública, na

Descrição: Nitroprusseto De Sódio Tipo Medicamento:
Injetável , Dosagem: 50 M

Data: 24/07/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5pregão:972023

Lote/Item: / 23

www.comprasgovernamentais.gov.b

Fonte: r

Quantidade: 50,00

Unidade: Ampola 2,00 ML

UF: PR

CNPJ

48.778.881/0001-00

25.279,552/0001-01

02.816.696/0001-54

09.676,256/0001-98

Razão Social do Fornecedor

FA5TMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATER

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

MEDICAMENTOS DE AZ LTDA

Valor da Proposta Final

19.84

19.85

19.86

25,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 31/10/2023 10:05:29 e 31/10/2023 10:05:53
Relatório gerado no dia 31/10/2023 10:09:0â (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3725

Nome

cimetidina

Valor ünít.

(COMPRAS Preço Preço Estimado
GOVERNAMENTAIS) Estimado Percentual Calculado Quantidade

RS 2,17 R$2,17 - RS 2,17

Unidade

Total

1  Unidade RS 2,17

Preço ComprasNet

1

2

3

Órgão Público
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA | prefeitura municipal de coribe
PREF.MUN.de SANTA INES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA PE

Identificação

N9Pregão:242023

N2Pregão:72023

Nepregão:222023

Data Licitação Preço

13/10/2023 RS 2,36

31/05/2023 RS 2,10

17/05/2023 RS 2,06

Detalhamento dos Itens

Item 1: cimetidina

Quantidade

1 Unidade

Descrição

cimetidina concentração: 150 mg/ml, forma farmacêutica:

R$
Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA j
prefeitura municipal de coribe

Data: 13/10/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

identificação: N9pregão:242023



Objeto: Pregão Eletrônico para o registro de preços
para futuras e eventuais Aquisições de

medicamentos industrializados destinados

Descrição: Cimetidina Concentração: 150 MG/ML,
Forma Farmacêutica; Solução Injetável

Lote/Item: 11 /153

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.t

Quantidade: 5.000,00

Unidade: Ampola 2,00 ML

UF: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

02.326.373/0001-82 GLOBO FARMA LTDA

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão:

PREF.MUN. DE SANTA INES

Objeto: Registro de preços para futura e eventual
aquisicao de medicamentos de uso geral,

psicoptropicos, Insumos hospitalares e

Descrição: Concentração: 150 MG/ML, Forma
Farmacêutica: Solução Injetável,

Valor da Proposta Final

2,36

Data: 31/05/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nepregão:72023

Lote/item: / 475

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.t
Quantidade: 10.800,00

Unidade: Ampola 2,00 ML

UF: MA

CNPJ

39.147.706/0001-16

17.263.792/0001-90

32.364.822/0001-48

38.329.458/0001-61

18.245.818/0001-30

43.603.314/0001-91

00.795.813/0001-15

29.042.618/0001-04

01.721.446/0001-78

35.517.881/0001-05

36.846.568/0001-75

Razão Social do Fornecedor

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

LIFE MED HOSPITALAR LTDA

HIPER HOSPITALAR LTDA

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO

T. A. A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELI

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

MEDICAR MED LTDA

IMPÉRIO MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALARES LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA

PE

Objeto: Registro de preço para futura e eventual
aquisição parcelada de medicamentos

Valor da Proposta Final

2,10

2.12

2,19

3.13

3.14

3,33

3,56

4,18

4,51

4,66

4,75

Data: 17/05/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nepregão:222023

Lote/Item: / 216

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.I:
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável; Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 31/10/2023 10:11:59 e 31/10/2023 10:13:00
Relatório gerado no dia 31/10/2023 10:19:00 (IP; 200.14.59.82)

cotação rápida 3726

Nome

ondansetrona 2mg/ml amp4ml - fr/amp

Valor ünit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 2,90

Valor Unit.

(Outros

Públicos)

RS

Entes Preço

Estimado Percentual

4,31 RS 3,37

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 3,37

Unidade

Unidade

Total

RS 3.37

Preço ComprasNet Órgão Público
1  MINISTÉRIO DA DEFESA ! Comando do Exército ] Comando Militar da Amazônia | l^Brigada de Infantaria de Selva
2  MINISTÉRIO DA DEFESA i Comando da Aeronáutica | GRUPAMENTO DE APOIO DE BELÉM

Identificação

Nepregâo:152023

N5Pregão:172023

Data Licitação

30/06/2023

17/05/2023

Preço

RS 2,68

RS 3,12

Preço Público Órgão Público
1  FUNDO DE HABITAÇÃO EÍNERESSE SOCIAL

Identificação

00010523

Data Licitação Preço

13/06/2023 00:00:00 RS 4,31

Detalhamento dos Itens

Item 1: ondansetrona 2mg/ml amp 4ml - fr/amp
Quantidade Descrição

1 Unidade ondansetrona 2mg/ml amp4ml - fr/amp

RS
Observação

O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do
Exército I Comando Militar da Amazônia |

l^Brigada de Infantaria de Selva

Objeto: Futura e eventual aquisição de
medicamentos e materiais para

Data: 30/05/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N&Pregão;152023

Lote/Item: / 61

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

S "71 "D
Srrsp



Descrição:

composição dos kits de saúde

Indicação: Injetávei, Dosagem: 2 MG/ML,

Quantidade: 300,00

Unidade: Ampola 4,00 ML

UF: RR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

46.321.558/0001-70 HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA R$

35.472.743/0001-49 HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA RS

07.484.373/0001-24 UNI HOSPITALAR LTDA RS

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da
Aeronáutica | GRUPAMENTO DE APOIO

DE BELÉM

Objeto: Aquisição de medicamentos (materiais

farmacológicos), com a cessão do

equipamento referente aos itens 232 e

Descrição:

Indicação: Injetável, Dosagem: 2 MG/ML,

Data: 17/05/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N^Pregão:172023

Lote/Item: / 219

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 5.000,00

Unidade: Ampola 4,00 ML

CNPJ

14.905.502/0001-76
34,875.727/0001-34

31.097.402/0001-80

08.676.370/0001-55

10.493.969/0001-03

Razão Social do Fornecedor

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

LOBATO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAÚDE LTDA

TC ATUAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Finai

3,12

3,15

3,44

3,48

4,94

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

FUNDO DE HABITAÇAO E INERESSE SOCIAL

Objeto: Seleção de Proposta mais vantajosa para a
administração pública visando a formação

de registro de preços para a aquisição de

Medicamentos para distribuição na Rede

Descrição: ONDANSETRONA 2MG/ML AMP 4ML -
FR/AMP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

24.595.557/0001-80 AGIL PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU

Data; 13/06/2023 00:00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Identificação: 00010523

Lote/Item: 1/215
transparencia.saogabriel.ms.gov.br/Trans

Fonte: parencia/

Quantidade: 5.000,00

Unidade: UN

Valor da Proposta Final

4,31



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 31/10/2023 10:24:01 e 31/10/2023 10:22:49

Relatório gerado no dia 31/10/2023 10:25:23 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 3727

Nome

salbutamol

Valor Unit.

(COMPRAS

GOVERNAMENTAIS)

RS 19,90

Estimado

Preço Estimado Percentual Calculado Quantidade

RS 19,90 RS 19,90

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação
1  Governo do Estado do Maranhão ] Prefeitura de São Luis - Maranhão N2Pregão:1242023

2  MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA j DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA ALTO NSPregão:172023
3  UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO | HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFRJ Dispensa de Licitação NS 36/2023

Unidade

Total

Unidade RS 19,90

Data Licitação Preço

30/08/2023 RS 19,55

07/08/2023 RS 19,55

01/08/2023 RS 20,61

Detalhamento dos Itens

Item 1: salbutamol RS

Quantidade Desaição Observação

1 Unidade salbutamol uso: solução para nebulização , dosagem: 5 mg/m O

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
Governo do Estado do Maranhão |

Prefeitura de São Luis - Maranhão

Objeto: Aquisição de medicamentos, para atender

g(;;§
Data: 30/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:1242023

Lote/Item: / 47



as necessidades da farmácia básica da

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

conforme condições, quantidades e

Descrição: Uso: Solução Para Nebulizaçao, Dosagem:
5 MG/ML,

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov,br

Quantidade: 3.000,00

Unidade: Frasco 10,00 ML

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

15.439.366/0001-39 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
.. GRANMEDH-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

10.653.892/0001-83
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Valor da Proposta Final

19.55

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA
ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA | DISTRITO
SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA ALTO RIO

Objeto:

Data: 07/08/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N5Pregão:172023

Lote/Item: /10

Aquisição de medicamento para atender o

DSEI ARN..

Descrição: Salbutamol úso: Solução Para Nebulizaçâo

, Dosagem: 5 MG/M

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 300,00

Unidade: Frasco 10,00 ML

UF: AM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

15.439.366/0001-39 EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

08.882.699/0001-72 MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA

46.535.789/0001-86
MAIS ECONÔMICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Valor da Proposta Final
19,55

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIROIHOSPITALUNIVERSITÁRIO DA

UFRJ

Objeto:

Salbutamol

Descrição: SALBUTAMOL, DOSAGEM 5 MG/ML, USO
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÂO

Data: 01/08/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação

Identificação: Dispensa de Licitação N^ 36/2023

Lote/Item: 1/1

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 60,00

Unidade: Frasco 10,00 ML

UF: RJ
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PREFE I TURA O E

TRIZIDEUV

^doVALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2010001/2023

FLS. ^Dl
RUB

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÕES,
JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA

DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



TRIZ^EIADOVALE ^
PROCfO^ I
FLS.Z__m
RUB. .

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
AAS INFANTIL (AGIDO ACETILSALICILICO),

DOSAGEM lOOMG.

CV M

27,85%

UNIDADE

COMPRIMIDO

ÉDIA
0,05

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,04 0,07 0,01

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MÉDIA

0,05

MEDIANA MENOR

0,05 0,04

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

0,0408 0,04

0,07 0,05

0,05 0,07

I) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I, II e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado?SIM ( )(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o art. 10, § 1", inciso VI do Decreto Municipal n° 2/2023-GP. eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



TRIZI
PRO

FLS.

RUB.

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO
ADALAT (NIFEDIPINO) SUBLfNGUAL, DOSAGEM

10 MO.

UNIDADE

COMPRJMIDO MÉDIA

0,14

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,10 0,17 0,03

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO • MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MEDUNA MENOR

0,15 0,10

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

0,1524 0,10

0,16 0,15

0,10 0,16

I) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; 1, II e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( ){X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n" 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente Inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3° - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



TRIZIDELA DO VALE

pllü ' ' ' „
PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS (

CV

22,65%

DESCRIÇÃO

AMBROXOL, COMPOSIÇÃO SAL CLORIDRATO,

CONCENTRAÇÃO 6 MG/ML, APLICAÇÃO XAROPE
ADULTO, FRASCO COM 120 ML

MÉDIA ARITMÉTICA

5

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

4,19 6,64 I 1,23

UNIDADE

MÉDIA MEDIANA MENOR

5,41 5,41 4,55

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO

4,5459

6,28

10,83

ORDEM CRESCENTE

I) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; I e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art, 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § T, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



TRIZIDE
PROC.

FLS.
RUB.

PLANILHA DE COTAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

CV

88,99%

ITEM I DESCRIÇÃO
AMINOFILINA, DOSAGEM 24 MG/ML, FORMA

UNIDADE

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA AMPOLA MÉDIA MEDUNA MENOR

COM 10 ML.

MEDIA SANEADA 5.82 5,82 2,16

1  9,49
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,64 11,01 5,18

NOME DO FORNECEDOR

BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO

2,1597

9,49

11,65

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com baseno Art. 6° do Decreio Municipal n°02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: í e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente

elevado? SIM (X) ( )NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE. Valor Unitário RS 2.1597.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis.
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1", inciso VI do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
SANEADA.



TRIZIDELADOVALE
PROCjn/nnO^

FLS._ " \ 9,X
PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS -

ITEM

5

CV

45,89%

DESCRIÇÃO UNIDADE

ATENOLOL 50 MG. COMPRIMIDO MÉDIA MEDIANA MENOR

MEDIA 0,08 0,08 0,05

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÀO

0,04 0,11 0,03

NOME DO FORNECEDOR

BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2|BANC0 DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO

0,051

0,10

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 1 e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

^ A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( }(X)NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
NENHUM,

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n" 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÀO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



ITEM DESCRIÇÃO

AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO.

CV I MÉDIA SANEADA
41,36%

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

MÉDU

UNIDADE

COMPRIMIDO MEDUNA

1.39

MENOR

0,80

1,67

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,81 1,95 0,57

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

ORDEM CRESCENTE
VALOR

UNITÁRIO

1) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; 1,11 e 111.

^  ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM (X) ( )NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível. inconsistente, etc):
BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE, Valor Unitário R$ 0,8012,

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art, 10, § 1®, inciso VI do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias nâo apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO,

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
SANEADA,

SOMA DOS VALORES

RESTANTES

3,33



¥M

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO
BEROTEC (FENOTEROL BROMIDRATO),
CONCENTRAÇÃO 5 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL. FRASCO DE 20
ML.

NOME DO FORNECEDOR

I BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

MEDIA ARITMÉTICA

6,15

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

5,52 6,79 0,63

MÉDIA

6,15

MEDUNA

i

MENOR

6,15 : 5,70

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

5.704 5,704

6,60 6,60

1230

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( ) (X) NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n" 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3° - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória

^os preços praticados no mercado? SIM (X) { ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



RUB
PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO

BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO DIPROPIONATO,
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM
BETAMETASONAFOSFATO, DOSAGEM 5MG +

2MG. USO INJETÁVEL, AMPOLA COM I ML.

UNIDADE

CV

74,76%

MÉDIA
7,46

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

1,88 13,03 5,58

MÉDIA MENORMEDIANA

NOME DO FORNECEDOR

I BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

BANCO DE PREÇOS

VALOR
ORDEM CRESCENTE

UNITÁRIO

3,5155 3,5155

11,40 11,40

14,92

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma colação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( ) ( X ) NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima {valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o art. 10, § 1°. inciso VI do Decreto Municipal n®2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO I UNIDADE I

AMPOLA

ITEM I DESCRIÇÃO

BICARBONATO DE SÓDIO, DOSAGEM 8,4%, USO
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 10 ML

CV I MÉDIA
47,11% I 1,08

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,57 1,59 0,51

NOME DO FORNECEDOR

I BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

BANCO DE PREÇOS

MÉDIA MEDIANA

1,08 1.08

rub.

MENOR

2

VALOR

UNITÁRIO

0,7203

1,44

2,16

ORDEM CRESCENTE

l) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 15/01/2023. Incisos: I e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM{ )(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

Mij
ITEM

10

cv

56,92%

DESCRIÇÃO

CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO 25 MG.
MEDIA SANEADA

UNIDADE

COMPRIMIDO

0,08

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,03 0,10 0,04

NOME DO FORNECEDOR

11 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE
BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDIÇAÇÀO - MUNIÇIPIO DE CAPINZAL DO NORTE ■ MA

MÉDU

0,06

MEDIANA 1 MENOR'

0,06 0,03

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

0,0286 0,03

0,10 0,06

0,06 0,10

1) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 1,11 e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotaçlo foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM (X) ( )NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE, Valor Unitário R$ 0,0286.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o an. 10, § 1®, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

SOMA DOS VALORES

RESTANTES

0,16

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
^SANEADA,



cv

17,01%

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO 1 UNIDADE I
>ICA, DOSAGEM 1 O, USO

AMrOLA
CEFALOTINA SODICA, DOSAGEM 1 G, USO

INJETÁVEL.

MÉDIA ARITMÉTICA

5,25

LtMtTE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

4,35 6,14 0,89

NOME DO FORNECEDOR

I BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

TRIZIDEU
PROC.9flí/0^
FLS.
RUB.

MÉDIA MEDIANA MENOR

5,25 5,48 4,26

VALOR

UNITÁRIO

4,261

5,48

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I, II e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel. inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § T, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25®/o, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § I®, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
^os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÀO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referencia foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



TRiaOELA DQ VALE
PROC.âl£ÍQW20^

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS \ H /
RU6. 1

CV

15,48%

•FM I DESCRIÇÃO

12 CETOPROFENO DE lOOMG, PÓ LIOFILO P/INJ.
MÉDIA ARITMÉTICA

5,01

UNIDADE

AMPOLA

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

4,23 5,78 0,78

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MÉDIA

5,01

MEDIANA MENOR /
5,48 4,26

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

4,1169 4,26

5,39

00

5,52 6,00

15,0269

1) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: l, 11 e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( ) (X) NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art, 10, § 1®, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é Justificado no § 3® - Caso o coeficiente de
variação (C V) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória

\os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
ARITMÉTICA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO I UNIDADE I

CV

19,47%

CIMETIDINA, COMPRIMIDO 200MG. COMPRIMIDO MÉDIA MEDIANA MENOR

MEDIA ARITMÉTICA 0,47 0,47 0,38

LIMITE inferior! LIMITE superior! DESVIO PADRÃO

0,38 0,56 0,09

NOME DO FORNECEDOR CNPJ
VALOR

UNITÁRIO

BANCO DE PREÇOS EM SAÜDE 0,3773

BANCO DE PREÇOS 0,56

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA
0,47

SOMA 1,4073

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; 1, II e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexcquiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o an.lO, § 1®, inciso VI do Decreto Municipal n®2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexcquiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
Ss preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
ARITMÉTICA.



TRI
PROC.,

FLS-.
RUB._

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM I DESCRIÇÃO
CLORETO DE SODIO, DOSAGEM 10%, INJETÁVEL

COM lOML.

MEDIA ARITMÉTICACV

19,09% 0,51

LtMtTE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0.41 0.6) 0,10

UNIDADE

AMPOLA MÉDIA MEDIANA MENOR

0.51 0,4855 0,43

NOME DO FORNECEDOR CNPJ
VALOR

UNITÁRIO

BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE 0,4855

BANCO DE PREÇOS 0,62

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA
0,43

SOMA 1,5355

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; I, II e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma colação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art, 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-OP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é Justificado no § 3® - Caso o coencienle de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
/^^grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória

os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



PROC
FLS.
RU8._

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM I DESCRIÇÃO
DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,1%,

15 APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO
DE 5 ML.

CV I MÉDIA SANEADA

54,50%

UNIDADE

8,65

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

3,04 10,33 3,64

NOME DO FORNECEDOR

1IBANCO DE PREÇOS EM SAÚDE
BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO ■ MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MÉDIA

6,69

MEDIANA

7,3399

VALOR

UNITÁRIO

7,3399

9,96

1) Planilha elaborada com base no An. 6® do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; I, II e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

2,76

20,0599

MENOR

2,76

ORDEM CRESCENTE

SOMA DOS VALORES

RESTANTES

17,30

A) Alguma cotaçào foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM (X) ( )NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA, Valor Unitário RS 2,76.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o an. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória

^os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NAQ.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
SANEADA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

UNIDADEITEM I DESCRIÇÃO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO,

16 CONCENTRAÇÃO 0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA XAROPE. FRASCO 100 ML.

CV MEDIA

61,41% I 3,54
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRAO

1,36 5,71 2,17

NOME DO FORNECEDOR

l| BANCO DE PREÇOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MÉDIA

3,54

MEDIANA

3,54

VALOR

UNITÁRIO

5,07

lisifi

MENOR

2,00

ORDEM CRESCENTE

2,00

2,00 5,07

7,07

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; II e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( ) ( X ) NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

TRI2I0E
PROí

FLS.

RUB.
•tÂ

DESCRIÇÃO

17 DIGOXINA 0,25 MG.

UNIDADE

COMPIUMIDO

cv

22,44%

MEDIA ARITMÉTICA

0,30

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,23 0,36 0,07

NOME DO FORNECEDOR

I BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MEDIA

0,30

MEDIANA 1 MENOR

0,28 0,24

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

0,28 0,24

0,37 0,28

0,24
0,37

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 1, II e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § T, inciso VI do Decreto Municipal n" 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo, rcalizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) OuUas informações relacionadas as colações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
ARITMÉTICA.



[TEM DESCRIÇÃO

DIPIRONA SODICA, DOSAGEM 500 MG/ML,

18 APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL (GOTAS),
FRASCO DE 10 ML

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS RUB.

UNIDADE

FRASCO

MEDIA

26,68%

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MÉDIA

2,47

MEDIANA

2,47

VALOR

UNITÁRIO

2,93

ORDEM CRESCENTE

2,00

2,00 2.93

4,93

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: II e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n°2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
^andes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



TRI
PROC.

FLS.

RUB.

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS

UNIDADEITEM DESCRIÇÃO

MÉDIA MENORMEDIANAAMPOLA

13,01% 1  2,43
LIMITE INFERIORi LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRAO

2.11 1 2,74 0,32

NOME DO FORNECEDOR

I BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

VALOR
ORDEM CRESCENTE

UNITÁRIO

2,2035 2,20

2,65 2,65

4,85

1) Planilha elaborada com base no Art, 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 1 e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma colação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n''2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3° - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
' os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÀO.

E) Outras informações relacionadas as cotações; o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

20 ESPIRONOLACTONA (ALDACTONE) 25 MG-
CV MEDIA

57,73% 0.34
UMITE [NFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PAPRÀO

0.14 I 0,54 I 0,20

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE
2 BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

COMPRIMIDO MÉDIA MEDIANA 1 MENOR

0,34 0,34 0,20

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

0,2017 0,20

0,48 0,48

0,68

1) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado?SIM ( )(X)NÀO

*B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM,

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultílizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o art. 10, § 1®, inciso V! do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA.



TRIZIDELA DQ VALE
PRocffiÕmL/zaô

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS -

ITEM 1 DESÇRIÇAO
FLORAX ADULTO (SACCHAROMYCES

CEREVISIAE), DOSAGEM 100 MILHÕES/ML,
FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO ORAL.
FLACONETE COM 5 ML.

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO

#DIV/0!

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

6,62

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

#DIV/0! i/DIV/O! #DIV/0!

MÉDIA MEDIANA

6,62

VALOR

UNITÁRIO

6,62

6,62

MENOR

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Ari. 6" do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Inciso: III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

^A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM { )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum critério, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR
UNITÁRIO OBTIDO.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM I DESCRIÇÃO
FLORAX INFANTIL (SACCHAROMYCES

CEREVISIAE), DOSAGEM 50 MILHÕES/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SUSPENSÃO ORAL, FLACONETE
COM 5 ML.

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO

íIDIV/0! 5,29

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

#DlV/0! #DIV/0! #DIV/0!

UNIDADE

MÉDIA MENORMEDIANAFLACONETE

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO

5,29

5,291

ORDEM CRESCENTE

I) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Inciso: 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

^^A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum critério, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as colações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR
UNITÁRIO OBTIDO.



PROciJÇf^O/WLE

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO I UNIDADE I

AMPOLA

ITEMl DESCRIÇÃO
GLICONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM 10%,

23 APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
COM 10 ML.

CV MÉDIA

50.05% 2.64

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

1,32 3,97 1 1,32

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

2,64 2,64 1,71

VALOR

UNITÁRIO

1,7084

3,58

5,29

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado?SIM ( )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o art. 10. § T, inciso VI do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

TRIZ!
PROcà
FLS.
rub.

DESCRIÇÃO

CV

14,66%

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

24 HIDRALAZINA, DOSAGEM 20 MO/ML, INDICAÇÃO ampola
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML

MÉDIA ARITMÉTICA

6,34

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

5,41 7,27 0,93

MÉDU MENORMEDIANA

VALOR

UNITÁRIO

5,6854

7,00

12,69

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° G2/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

sA) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. I O, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n" 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3" - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
, ARITMÉTICA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANALISE CRÍTICA DE FREÇO#t/fl.'

DESCRIÇÃO

25 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO lOOMG,
APRESENTAÇÃO INJETÁVEL.

CV MEDIA

36,42% 4,21

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

2,68 I 5,75 I 1,53

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2|BANC0 de PREÇOS

UNIDADE

MÉDIA MEDIANA

VALOR

UNITÁRIO

3,1293

5,30

8,43

ORDEM CRESCENTE

I) Planilha elaborada com base no An. 6° do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
,elevado? SIM ( )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivet, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o an. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



TRIZIOE
PROí

FLS.

RUB.

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM ! DESCRIÇÃO

lODETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM 20 MG/ML,
26 APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL, FRASCO DE 100

ML.

CV MEDIA

78,76% 10,73

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

2,28 19,19 I 8,45

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2|BANC0 DE PREÇOS

UNIDADE

MÉDIA

10,73

MEDIANA

10,73

MENOR

4,76

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

4,7559 4,7559

16,71 16,71

21,47

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

V A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado?SIM ( )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc);
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi uliilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n" 2/2G23-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



TRIZI
PROC.^
FLS.
RUB.

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

UNIDADE

CV

27,21%

DESCRIÇÃO

ISOSSORBIDA (ISORDIL), PRINCÍPIO ATIVO SAL
DINITRATO, DOSAGEM 5 MG. TIPO

MEDICAMENTO SUBLINGUAL.

MEDIA

0,37

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

0,27 0,47 0,10

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

COMPWMIDO MÉDIA

0,37

MEDIANA MENOR

0,37 0,298

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

0,298 0,298

0,44 0,44

1) Planilha elaborada com base no An. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 1 e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

,A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM { )(X)NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Nessa tabela, não foi ultilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no
critério estabelecido.

Conforme o art.lO, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n°2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÂO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.



TRIZIjPE
PROC^
FLS.

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
28 LEVOFLOXACrNO 5Q0MG-
CV MEDIA ARITMÉTICA

22,82% 0.90
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVJO PADRÃO

0,69 1,10 0,20

UNIDADE

COMPRIMIDO MÉDIA
0,90

MEDIANA

0,90

MENOR

0,751

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO

0,751
1^
1,79

ORDEM CRESCENTE

I) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM { )(X)NÂO

' B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10. § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÀO,

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



'2a ̂

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO [ UNIDADE I

FRASCO

ITEM I DESCRIÇÃO
LIDOCAINA CLORIDRATO, DOSAGEM 2%,

29 APRESENTAÇÃO INJETÁVEL, FRASCO DE 20 ML

CV

30,04%

MÉDIA SANEADA

MÉDIA

9,01

10,37

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

6,31 11,72 2,71

NOME DO FORNECEDOR

1IBANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MEDIANA

9,01

VALOR

UNITÁRIO

63064

9,01

MENOR

6,3064

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; I, II e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM (X}( )NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE, Valor Unitário R$ 6,3064.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

11,72

27,0364

SOMA DOS VALORES

RESTANTES

20,73

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n°2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
SANEADA.



TRIZIDELApO VA

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
METRONIDAZOL, DOSAGEM 5MG/ML,

30 APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL. BOLSA
DE 100 ML.

CV MÉDIA ARITMÉTICA

9.16% 5,55
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

5,04 6.05 0,51

UNIDADE

MÉDIA MEDIANA MENOR

NOME DO FORNECEDOR

T BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE
2 BANCO DE PREÇOS
- TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

VALOR

UNITÁRIO

6.087
5.47

ORDEM CRESCENTE

l) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-GP. de 16/01/2023. Incisos: I, II e III.

^  ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM { )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10. § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n" 2/2023-GP. eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V. deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3° - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%. a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV. V e VI. do § T. deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO i UNIDADE IITEM I DESCRIÇÃO
NEOMICINA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM
BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO 5MG + 250UI/G,
TIPO MEDICAMENTO POMADA, BiSNAGA DE 10 G.

CV

26,53%

MEDIA SANEADA

MÉDIA

2,37

2,01

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

1,74 3,00 0,63

NOME DO FORNECEDOR

BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MEDUNA

2,0299

VALOR

UNITÁRIO

2,0299

3,10

MENOR

1,99

ORDEM CRESCENTE

SOMA DOS VALORES

RESTANTES

4,02

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; I, II e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM (X) { ) NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
BANCO DE PREÇOS, Valor Unitário R$ 3,10.

C) Descreva os critérios fimdamentados utilizados para desconsideração dos valores ínexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art.lO, § 1°, inciso V! do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores simados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
SANEADA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE FREÇOÔÜB."

DESCRIÇÃO

NOOTROPIL (PIRACETAM), CONCENTRAÇÃO 200
32 MG/ML, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL,

AMPOLA 5 ML.

CV MEDIA ARITMÉTICA

21,12% 2,96

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

2,34 I 3,59 I 0,63

NOME DO FORNECEDOR

I BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

MÉDIA MENORMEDIANA

VALOR

UNITÁRIO

3,405

2,52

5,93

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n" 02/2023-OP, de 16/01/2023. Incisos: 1 e 111,

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

»>A) Alguma colação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios ftindamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § T, inciso VI do Decreto Municipal n" 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3° - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1", deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

. E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



Tmzíc
PROG.^
FLS.

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇRéB.

UNIDADEITEM I DESCRIÇÃO
OLEO MINERAL (PETROLATO), ASPECTO FISiCO

33 LÍQUIDO, TIPO LAXATIVO, USO ORAL, FRASCO DE
100 ML,

CV MEDIA SANEADA

51,97% 2,70

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

1,84 I 5,83 I 1,99

NOME DO FORNECEDOR

11 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MÉDIA MENORMEDIANA

VALOR

UNITÁRIO

2,9626

6,12

113126

I) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I, II e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor ínexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM (X)( )NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor ínexequível, inconsistente, etc):
BANCO DE PREÇOS, Valor Unitário R$ 6,12.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n°2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

ORDEM CRESCENTE

SOMA DOS VALORES

RESTANTES

5,39

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
SANEADA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

EM T DESCRIÇÃO

CLINDAMICINA, DOSAGEM:150 MG/ML,

34 APRESENTAÇÀO:SOLUÇÀO INJETÁVEL, AMPOLA
DE 4ML

MÉDIA ARITMÉTICACV

14,96% 3,93

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

3,35 4,52 0,59

NOME DO FORNECEDOR

BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

MEDIA

3,93

MEDIANA

3,93

VALOR

UNITÁRIO

3,5178

4,35

7,87

MENOR

3,5178

ORDEM CRESCENTE

I) Planilha elaborada com base no An. 6® do Decreto Municipal n® 02/2023-OP, de 16/01/2023. Incisos; 1 e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

,A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor incxcquível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM { )(X)NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o an.lO, § 1®, inciso VI do Decreto Municipal n®2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25"/o, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1", deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÀO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



fíUB.' ^—

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

UNIDADE

BOLSA

ITEM I DESCRIÇÃO
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO

INJETÁVEL, BOLSA DE lOOML.
CV MEDIA ARITMÉTICA

13,12% 14,78

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERÍOR DESVIO PADRAO

12,84 16,72 I 1,94

NOME DO FORNECEDOR

I BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

MÉDIA

14,78

MEDIANA MENOR

13,87 13,4679

VALOR

UNITÁRIO
ORDEM CRESCENTE

13,4679 13,4679

17,01 13,87

13,87 17,01

44^3479

1) Planilha elaborada com base no Art. 6° do Decreto Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos; 1,11 e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma colação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÀO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-OP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, dcsarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é Justificado no § 3® ■ Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
ARITMÉTICA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO

NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL,
AMPOLA 2ML.

MEDIA ARITMÉTICA

18.25

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRAO

16,54 19,95 1,70

NOME DO FORNECEDOR

1 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE

2 BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

AMPOLA MÉDIA MEDIANA j MENOR

18,25 18,25 17,0409

VALOR

UNITÁRIO

17,0409

19,45

36,49

ORDEM CRESCENTE

17,0409

19,45

1) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 1 e 111.

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequtvel. inconsistente ou excessivamente
iplevado? SIM { )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10. § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desairazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é Justificado no § 3® - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § I®, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores-

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÂO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
.ARITMÉTICA.



PROC
ns.
RUB.

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

3^ CIMETIDINA, 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL.
AMPOLA DE2ML

CV MEDIA ARITMÉTICA

21,05% I 1,89
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

1,49 2,29 0,40

NOME DO FORNECEDOR

11 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE
BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

AMPOLA MÉDIA MEDIANA MENOR

1,89 1,89 1,6077

VALOR

UNITÁRIO

1,6077

2,17

3,78

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no Art. 6® do Decreto Municipal n® 02/2023-GP. de 16/01/2023. Incisos: I e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
velevado? SIM ( )(X)NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequiveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1 ®, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3® • Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV. V e Vi, do § 1°, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações; o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
kARITMÉTlCA.



PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS

1  DESCRIÇÃO
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML,

_ INJETÁVEL, AMPOLA DE 4ML.
MÉDIA ARITMÉTICA ~

j  3,27
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

3,14 I 3,41 I 0,14 ~

NOME DO FORNECEDOR

T BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE
2 BANCO DE PREÇOS

UNIDADE

MÉDIA MEDIANA

RUB.'

MENOR

VALOR

UNITÁRIO

3.1771

635

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com base no An. 6° do Decreto Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: I e III.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM ( )(X)NÂO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequivel, inconsistente, etc):
NENHUM.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n® 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

Observação, no caso dessa tabela não houve eliminação, como é justificado no § 3° - Caso o coeficiente de
variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada homogênea e serão dispensados os
procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo, realizando-se a média aritmética de todos
seus os valores.

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
ARITMÉTICA.



hub.PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS*---—^

ITEM I DESCRIÇÃO
SALBUTAMOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO PARA
NEBULIZAÇÂO. FRASCO COM lOML,

CV MEDIA SANEADA

78,20% 16,27

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO

2,51 20,51 9,00

UNIDADE

FRASCO MÉDIA

11,51

MEDIANA

12,636

Vaí£

NOME DO FORNECEDOR

11 BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE
BANCO DE PREÇOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA

VALOR

UNITÁRIO

12,636

19,90

ORDEM CRESCENTE

1) Planilha elaborada com baseno Art. 6° do Decreto Municipal n°02/2023-GP, de 16/01/2023. Incisos: 1,11 e 111.

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor incxequivel, inconsistente ou excessivamente
elevado? SIM (X) ( ) NÃO

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc);
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE - MA, Valor Unitário RS 2,00.

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados.

Conforme o art. 10, § T, inciso VI do Decreto Municipal n" 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo
do limite inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste
parágrafo, por representarem preços manifestamente inexequiveis, desarrazoados ou excessivamente elevados.

SOMA DOS VALORES

RESTANTES

32,54

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória
os preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO.

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA
. SANEADA.
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PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputedo Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladQvale.ma.q0v.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTES: BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE, BANCO DE PREÇOS E OUTRO ORGÃO

PÚBLICO.

DESCRIÇÃO

AAS INFANTIL (ÁCIDO
ACETILSALICÍLICO),
DOSAGEM lOOMG.

ADALAT (NIFEDIPINO)
SUBLINGUAL, DOSAGEM
10 MG.
AMBROXOL, COMPOSIÇÃO
SAL CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO 6 MG/ML,
APLICAÇÃO XAROPE
ADULTO, FRASCO COM 120
ML.
AMINOFILINA, DOSAGEM

24 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL, AMPOLA COM
10 ML.

QUANT.

5  ATENOLOL 50 MG.

AZITROMICINA 500MG

°  COMPRIMIDO.

BEROTEC (FENOTEROL
BROMIDRATO),
CONCENTRAÇÃO 5 MG/ML,

'  FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO
DE 20 ML.
BETAMETASONA,

COMPOSIÇÃO
DIPROPIONATO,

APRESENTAÇÃO
8  ASSOCIADA COM

BETAMETASONAFOSFATO,
DOSAGEM 5MG + 2MG,

USO INJETÁVEL, AMPOLA
COM 1 ML.
BICARBONATO DE SODlO,

DOSAGEM 8,4%, USO
SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA COM 10 ML.

CAPTOPRIL.

CONCENTRAÇÃO 25 MG.

CEFALOTINA SÒDICA,

IK' DOSAGEM 1 G, USO
£  INJETÁVEL.

CETOPROFENO DE lOOMG,

PÓ LIOFILO P/INJ.

UNIDADE

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

VALOR VALOR

AMPOLA

I COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

AMPOLA

AMPOLA

COMPRIMIDO

AMPOLA

AMPOLA

UNITÁRIO RS TOTAL RS

250,00

140,00

2705,00

9490,00

160,00

601,20

1845,00

1 1190,00

216,00

200,00

42000,00

40080,00

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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CIMETIDINA,
COMPRIMIDO 200MG.

CLORETO DÊ SÓDIO,
DOSAGEM 10%. INJETÁVEL
COM IQML.
DEXAMETASONA,

DOSAGEM 0,1%,

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
OFTÁLMICA, FRASCO DE 5
ML.
DEXCLORFENIRAMINA

MALEATO.

CONCENTRAÇÃO 0,4
MG/ML, APRESENTAÇÃO
FARMACÊUTICA XAROPE,
FRASCO 100 ML.

17 DIGOXINAO,25 MG.

DIPIRONA SODICA,

DOSAGEM 500 MG/ML,

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
ORAL (GOTAS), FRASCO
DE 10 ML.
ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO,

APRESENTAÇÃO
ASSOCIADA COM

DIPIRONA SÓDICA,
D0SAGEM4MG +

500MG/ML. INDICAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA DE 5 ML.

ESPIRONOLACTONA

(ALDACTONE) 25 MG.

FLORAX ADULTO
(SACCHAROMYCES
CEREVISIAE), DOSAGEM
100 MILHÕES/ML, FORMA
FARMACÊUTICA
SUSPENSÃO ORAL,
FLACONETE COM 5 ML.

' FLORAX INFANTIL
(SACCHAROMYCES
CEREVISIAE), DOSAGEM 50
MILHÕES/ML, FORMA
FARMACÊUTICA
SUSPENSÃO ORAL,
FLACONETE COM 5 ML.

" GLICONATO DE CÁLCIO,
DOSAGEM 10%,
' APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO

INJETÁVEL, AMPOLA COM
10 ML.
' HIDRALAZINA, DOSAGEM

20 MG/ML, INDICAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL,

COMPRIMIDO

AMPOLA

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO

FRASCO

AMPOLA

COMPRIMIDO

FLACONETE

FLACONETE

AMPOLA

AMPOLA

211,50

1530,00

2595,00

1770,00

225,00

741,00

26730,00

680,00

3310,00

2645,00

528,00

12680,00

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site; www.trizideladovale.ma.qov.br
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AMPOLA COM 1 ML.

HIDROCORTISONA,

PRINCÍPIO ATIVO lOOMG,
APRESENTAÇÃO
INJETÁVEL.
lODETO DE POTÁSSIO,

DOSAGEM 20 MG/ML,
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
ORAL, FRASCO DE 100 ML.

ISOSSORBIDA (ISORDIL),
PRINCÍPIO ATIVO SAL
DINITRATO, DOSAGEM 5
MG, TIPO MEDICAMENTO
SUBLINGUAL.

28 LEVOFLOXACINO 500MG.

LIDOCAINA CLORIDRATO,
DOSAGEM 2%,

APRESENTAÇÃO
INJETÁVEL. FRASCO DE 20
ML.

METRONIDAZOL.

DOSAGEM 5MG/ML,
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL, BOLSA DE 100
ML.

NEOMICINA, COMPOSIÇÃO
ASSOCIADA COM

BACITRACINA,

CONCENTRAÇÃO 5MG +
250UI/G, TIPO
MEDICAMENTO POMADA,

BISNAGA DE lOG.

NOOTROPIL (PIRACETAM),
CONCENTRAÇÃO 200
MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA 5 ML.

CLÍNDAMICINA,

DOSAGEM: 150 MG/ML,

34 APRESENTAÇÃOiSOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA DE
4ML.

LEVOFLOXACINO, 5
MG/ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL, BOLSA DE
lOOML.

NITROPRUSSETO DE

SÓDIO. 50 MG, INJETÁVEL,

AMPOLA 12630,00

2146,00FRASCO

555,00COMPRIMIDO

810,00COMPRIMIDO

20740,00FRASCO

11100,00BOLSA

703,50BISNAGA

2368,00AMPOLA

945,00FRASCO

3,93 17685,00AMPOLA

BOLSA

AMPOLA

14,78 36950,00

18,25 36500,00

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.aov.br
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AMPOLA 2ML.

CIMETIDINA, 150 MG/ML,
37 SOLUÇÃO INJETÁVEL,

AMPOLA DE2ML,

ONDANSETRONA

CLORIDRATO, 2 MG/ML,
INJETÁVEL, AMPOLA DE
4ML.

SALBUTAMOL, 5 MG/ML,

SOLUÇÃO PARA
NEBULIZAÇÀO, FRASCO
COM lOML.

AMPOLA 7560,00

6540,00AMPOLA

FRASCO

TOTAL GERAL

8135,00

327.890,20

Trizidela do Vale - MA, 08 de novembro, de 2023.

Natália San^s Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/202\ - GP

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao

determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto

Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o

fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal

de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA).

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 25/10/2023 a 08/11/2023.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA
SANEADA e MÉDIA ARITMÉTICA.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada, observado o art. 6" do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, de 16/01/2023:

I - BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE: f Banco de Preços em Saúde ÍBPSl — Ministério da Saúde
Iwww.gov.brl:

II — Contratações similares feitas pela administração pública; "c" contratações ou atas de registro
de preços vigentes de órgãos ou entidades sediadas no Estado do Maranhão: Diário Oficial
(famem.ore.br):

III- BANCO DE PREÇOS, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizado no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 2/2023 foi utilizado, como método para obtenção
do preço estimado por item, a média saneada e média aritmética dos valores obtidos na pesquisa
de preços, sobre um conjunto de no mínimo três preços. A média saneada é um método bastante
prático de homogeneização de amostra, que reduz a dispersão dos dados, reduzindo o CV e
possibilitando o uso seguro da média como medida de tendência central, representativa do preço
de mercado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.aov.br
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Tendo sido priorizado o inciso I, II e III do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte
de consulta chegou-se ao:

Preço de Referência RS 327.890,20

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição
exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços,

são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal

informação.

7. ANEXOS

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas Íntegra este processo como

documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual
constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens
a serem licitados.

Trizidela do Vale - MA, 08 de novembrcde 2023.

Natáli^^S^Jos Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N" 02/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS. no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n" 14.133, de 1® de abril
de 2021,

DECRETA:

ArL 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que Irâo embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art 2® - Este Decreto entra em vigor na data de
vsua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

ArL 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1° - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações:

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

PROCjaií2a34/20;í
baseada em planilha de custos. FLS. D-ZM

RUB.
§ 2® ■ Para aferição da vantagem econômica das

adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

Art 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta
Instru^o Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1®, desta Instrução
Normativa;

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

iV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando -se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço; preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIII - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicado até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para

Assinado eletronicamente por. Crístiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n": 192.168.1.118
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2087
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formação das cestas;

Xil - data de referência: data a ser considerada de cada
preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Gerai do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no Inciso V, do §
1®. do art. 10, desta Instru^o Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XI!, deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) • preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único • Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão
"preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

estimado; RUB. iÇ
VII - justificativa para a metodologia utilizada, em especial'
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte: e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6®, desta
Instrução Normativa.

Art. 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida''^
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

ArL 5® - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

Da formalização

ArL 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes:

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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ArL 6® - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de pre^s
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1® - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2® - Os preços serão pesquisad^l^SWb^V
se a ordem de prioridade do caput. ^^OC.^QK]QU\

§ 3® ■ Em caso de impossibilidaêyÇfa-aplicaçàaiia.
disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5® • A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatóríos cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

ArL 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso III, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de
pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificaçâo do item inclua o seu
custo de distribuição.

ArL 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fomecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

.  e) nome completo e identificação do responsável.

III — informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5®, desta
instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6®,
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

VI - inexistência de vinculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9® - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso 11, do art. 8°, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art, 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® • Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulaçâo dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

RUB.^ T
VI - eliminação dos valores situados abaixo Ido

limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes
da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2® - Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25®/o, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a '
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® - Após 0 tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado

percentual à média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Gerai do
Município.
CAPÍTULO III
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica -se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o vaior do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comerciaiizados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionaimente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser reaiizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4® • Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e il, do art. 75, da Lei Federal n® 14.133,
de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiioso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14, Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

Federal n® 14.133, de 2021.rcucc. M it. ..,0, uc .. TRIZIDEU PQ VALE

CAPITULO,,

RUB.
DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, UAS UUMISSOtS
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,

desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fase preparatória.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GR. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14,133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8®:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da Lei

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de;

I • divulgação do edital, no caso de licitação;

II - apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

IV - habilitação;

V • recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado, admitidas sucessivas
designações; ou

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros pemianentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

REGULAMENTA 0 PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar
as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal,

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,
na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

§2® - Será admitida, excepcionalmente,
mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

conforme

se aplica a:
Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não

1 - contratações de obras;
li • locações imobiliárias e alienações; e

III • bens e serviços especiais,
definição estabelecida neste decreto.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4® - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2® - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I' planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX - homologação;

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

necessário;
I  - Estudo técnico preliminar, quando

II -Termo de referência;

III - Planilha estimativa de despesa;
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IV • Previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços:

V - Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

apoio;
Vil - Edital e respectivos anexos;
VIII - Minuta do termo do contrato, ou

instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;
X • Documentação exigida e apresentada para

a habilitação;
XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de

classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
1) os recursos interpostos, as respectivas

análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII • comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato: e
c) dos demais atos cuja publicidade seja

exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1® - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

§ 2® - A ata da sessão pública será
disponibilizada na Internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

CAPITULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

§ 1® - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;

II - Remeter, no prazo estabelecido,
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, a proposta
e seus anexos;

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

V - Comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório;
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II - receber, examinar e decidir as
Impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III • conduzir a sessão pública na Internet;
IV • verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;
VI • verificar e julgar as condições de

habilitação dos licitantes;
VII - receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver

recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio:

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

Art, 11' - Ao Chefe do Poder Executivo

Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;
III - Determinar a abertura do processo

licitatóho;
IV • Decidir os recursos contra atos do

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

houver recurso;
VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII ■ Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e il ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12° - Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

I - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela
autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da
necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo
critérios de aceitação das propostas;

V - definição das exigências de habilitação,
das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

Art. 13' - As designações do pregoeiro e da
equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá
ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

Art. 14' • Caberá à equipe de apoio auxiliar o
pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iriiciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

§1' - O aviso do edital conterá a definição
precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da Internet.

§2' - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16° - O edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17° - Modificações no edital serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma
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do edital.

§1" - O pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§2® - As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no editai, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.

§1® - A impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§2® - A concessão de efeito suspensivo á
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3® - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20° - Após a divulgação do edital no sitio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1® - A etapa de que trata o caput será
encerrada com a abertura da sessão pública.

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

§4®. A falsidade da declaração de que trata o
§ 4® sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante. observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

§7® - Os documentos que compõem a
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§8® - Os documentos complementares à
proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que
trata o § 2® do art. 32.

CAPÍTULO Vil!
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

Art. 21° - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1® - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

Art. 22° - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23° - O sistema ordenará
automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 24® • Classificadas as propostas, o
pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1® - O licitante será imediatamente
informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.
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§2® Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3® - O licitante somente poderá oferecer
valor Inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o Intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances
iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25° - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I • aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26° - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso I do caput do art. 25. a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

Art 27® - No modo de disputa aberto
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a eta
de envio de lances da sessão pública terá duração
quinze minutos.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§2® • Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3® - Na ausência de. no mínimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos
§ 2® e § 3®, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2° e § 3®. haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5®.

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
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Art. 30° - Após a etapa de envio de lances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n" 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§1" - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso

8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021
XXXIII do caput do art. 7® da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante
vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no Pais e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

Art. 36® • Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

I  - a comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

11! • a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;
e

VII - a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação
de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos
documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licítante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§1" - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2® do art. 32.

§2® - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o lícitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

§5® - No pregão, na forma eletrônica,
realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capitulo X.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do
Decreto n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 38® - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua Intenção de recorrer.

§1® . As razões do recurso de que trata o

caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§2® - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§3® - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§4® - O acolhimento do recurso Importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39® - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Art. 40® - Na ausência de recurso, caberá ao
pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41® - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 42® - Após a homologação, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das
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condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo íicitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços,

§2® - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro íicitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para. após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
o art. 43,

§3® - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o íicitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

de preços:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro

II - não entregar a documentação exigida no

III • apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

§1° - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada peta administração pública.

§2® - As sanções serão registradas e
devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° - A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I  - contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso lil e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993, quando
cabível.

§1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

§2® - A obrigatoriedade da utilização do
sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

considera-se:

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto,

Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do
objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;
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III • Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV ■ Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

VI • Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

Vil - Serviço - atividade ou conjunto de
atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração
pública;

VIII - Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n°
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

IX • Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibiiidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

X  - Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

XI - Termo de referência - documento

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se
necessário;

a) o critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante:
o) a relação dos documentos essenciais à

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva,

suficiente e clara.

§1® - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático e de
natureza técnica.

§2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47" - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiei observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da Internet.

Art. 48" - Os horários estabelecidos no edital,

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

Art. 49" - As propostas que contenham a
descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na Internet, após a
homologação.

Art. 50" - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo,

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir
normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem
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Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito(a)

Thamirys Brandão da Conceição

Gabinete do Prefeito o
Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Maria Rosílene Silva

Secretaria de Assistência Social o
Fabiana Meireles do Nascimento

Medeiros

Secretaria de Saúde

Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

o
Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Alisson Polinelli Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania

o
Lívio Barroso Mala

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca
Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

o
José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Francisco das Chagas Melo da Silva

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo o
Miguel de Abreu Zusar

Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho

Secretaria de Administração o
Ivanilson Soares de Lima

Controladoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral
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Decreto N'015/2019. de 27 de Março.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO N' 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019

DECRETO N" 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019, REGULAMEN

TA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART, 15

DA LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DE MARANHÃO, no uso dc suas alribuiçòes legais cm especi

al as Leis n°s 8,666/93 e 10,520/02, DECRETA: An. 1" As conlraiações

de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas
pelo Sistema dc Registro de Preços, no âmbito da Administração Munici
pal. obedecerão ao disposto neste Decreto, Parágrafo linico, Para os efeitos
deste Decreto são adotadas as seguintes definições: I • Sistema de Regis

tro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação dc serviços c aquisição dc bens, para contrata

ções futuras; II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação,

onde SC registram os preços, fornecedores, órgãos panicipantes c condi

ções a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas; III - órgão gerenciador - órgão,
departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV -
órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos proce
dimentos iniciais do SRP c integra a Ata de Registro dc Preços, V - órgão
não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão ã ata de registro de preços. Art. 2" Será adotado,

preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: I - quando, pelas carac

terísticas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüen
tes; II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à Administra
ção para o desempenho de suas atribuições; III • quando for conveniente a
aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; IV - quando pela
natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demando pela Administração; Parágrafo único, Poderá ser realizado regis
tro de preços para contratação dc bens e serviços de informática, obedecida
a legislação vigente, desde que devidamente justificada c caracterizada a
vantagem econômica, An. 3° A licitação para registro de preços será
realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do tipo menor

preço, nos termos das Leis n°s 8.666/93 c 10.520/02, e será precedida de
ampla pesquisa de mercado.Ç 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na
modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autorida
de máxima do órgão ou entidade,§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a
prática de todos os atos de controle e administração do SRP. e ainda o
seguinte: I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio
eficaz no prazo mínimo dc 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou
entidades a participarem do registro de preços; II - consolidar todas as
informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promo

vendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização; III - promover

todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedi

mento iicítatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei; IV - realizar a
necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos valores a
serem licitados: V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concor

dância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especi
ficações e projeto básico; VI - realizar lodo o procedimento licitatório, bem
como os atos dclc decorrentes, tais como a assinatura da Ala e o encaminha

mento de sua cópia aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de
Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obede
cendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos

pelos participantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos relativos a
eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação dc penalidades
por dcscumprimcnto do pactuado na Ata de Registro de Preços; c IX - reali
zar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los
das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos partici
pantes. a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados. § 3° A
Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providencian
do o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa dc consumo,
cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e
estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da Lei
Federal n" 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer
parte, devendo ainda: I - garantir que Iodos os atos inerentes ao procedimen
to para inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamente
formalizados e aprovados pela autoridade competente; II - manifestar, junto
ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da
realização do procedimento licitatório; c 111 - tomar conhecimento da Ata dc
Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura ocorridas,
com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de
suas disposições, logo depois dc concluído o procedimento licitatório; § 4®
Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual,
além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compele: 1 -
promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade
dc contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormen
te. as informações sobre a contratação efetivamente realizada; II - assegurar-
se, quando do uso da Ata de Registro dc Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores pratica
dos, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua
utilização; III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela apli
cação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência,

a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital,

firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar
contrato para fornecimento ou prestação de serviços, Art. 4° O prazo de
validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze)
meses, computadas neste as eventuais prorrogações. § 1° É vedado efetuar
acréscimos nos quantitativos fixados pela ala de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1® do artigo 65 da Lei n° 8,666 de 1993; § 2® A
vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da

Lei n® 8.666 de 1993; § 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro
de Preço poderão ser alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n®
8,666 de 1993; § 4° O contrato decorrente do Sistema dc Registro de Preços
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deverá ser assinado no prazo de validade de ata de registro de preços. Ari,

5' A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de servi
ços. poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,
sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o loca) de entrega ou de prestação dos
serviços. § 1" Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função

da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados

esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entida
de participante do certame. § T No caso mencionado no parágrafo anteri
or, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou entidade, de

mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma
mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o
principio da padronização. Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão
ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, cm

flinçào das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estima

da para o item ou lote, observando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a
indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial

da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de

Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de

preços deverá ser respeitada a ordem dc classificação das empresas cons

tantes da Ata; e ill - as secretarias ou órgãos participantes do registro de

preços deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao

órgão gerenciador da Ata dc Registro de Preços, para que este proceda a
indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.Parágrafo

único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quan

tidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estima
das, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,

devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em

valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. T A existência de preços registrados não obriga a Administração a

firmar as contratações que deles poderão advir, facuílando-se a realização

de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em ipaídade de
condições. Ait. 8" A Ata dc Registro de Preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame licitatórío, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. § I"
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. § 2°
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata dc registro dc preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneci

mento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes. § 3® As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin
qüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de
Preços. § 4® O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro dc preços para o órgão gerenciador e órgão participante, indepen
dentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. § 5"

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obser

vado o prazo dc vigência da ata. § 6® Compete ao órgão não participante
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obriga
ções contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c
o contraditório, dc eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, infor

mando as ocorrências ao órgão gerenciador. § 7® É vedada aos órgãos e
entidades da administração pública federal a adesão a ala de registro de
preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou e.stadual, §
8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da administração pública federal. Art.

9® O edital dc licitação para registro dc preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elemen
tos necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unida

des de medida usualmente adotadas; II - a estimativa de quantidades a serem

adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes; III - estimativa de
quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o

disposto no § 4° do art.8®, no caso do órgão gerenciador admitir adesões; IV -
a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; V -
as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmenie, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,
disciplina c controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro
de preço; VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de
preço; VIU - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respec
tivas minutas de contratos, no caso de prestação dc serviços; e IX - as pena

lidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas. §
l® O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos dc peças de veícu
los, medicamento.s, pas.sagens aéreas, manutenções e outros similares devi

damente justificadas. § 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou

prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apre
sentação dc proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam
acrescidos os respectivos custos, variáveis por região. Art. 10 Homologado o
resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classifica

ção c a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara os inte
ressados paia assinatura da .Ma de Registro de Preços que. após cumpridos
os requisitos de publicidade, terá efeito dc compromisso de foniecimento na.s

condições estabelecidas. Art. II A contratação com os fornecedores regis

trados. após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de pix-ços. será

formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratu

al, emissão dc nota de empenho de despesa, autoriz-ição dc compra ou outro
instiumenlo similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n® 8.666. de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even

tual redução dos preços praiicudo.s no mercado ou dc fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador pasmover as
negociações iunlo aos fornecedores, obscrs-adas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso "" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993. Ü 1" 0
preço registrado poderá ser revisto cm deeorrênciii de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fiito que eleve o custo dos sciviços tiu
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ala promover as necessá
rias negociações junto aos fornecedores. $ 2" Quando o preço iníeialmenle
registrado, por motivo supcr\'ciiiente, lomar-sc superior ao preço praticado
no mercado o órgão gcrcncrador deverá; I - convocar o fornecedor vi.sando a

negociação para redução dc preços c sua adequação ao praticado pelo mer
cado; 1! - frusiradíi a negociação, o fornecedor .será liberado do compromisso
a-ssiimido: e 111 - convrx-ar os demais fornecedores vi.sando igual oportunida

de de negociação. § 3® Quando o preço de mercado toiTiar-sc superior aos
preços icgistradüs e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gcrenciadov potlc-
rá. I - liberar o fomeeedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, eonfimiamlo a veracidade dos motivos e comprovamcs apresen
tados. e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fomecitncnro; e II -

convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce
der .1 revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtciiçílo da contratação mais vanfajosvi. Art. 13 O fomeeedor terá seu
rcgi.stai cancelado quando; I - deseumprir as condições da .'NUa dc Registro de
Preços; 11 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instititrienio equiva
lente. no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável,
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, ua hipóte.se de este se tornar

superior àqueles praticados no tnercado; e IV - tiver presentes razões de
interesse público. § 1® O cnticelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho
da autoridade competente do órgão gerenciador,tj 2" O fornecedor poderá
solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de lato
supervenienie que venha comprometer a perfeita execução contratual, decor
rentes dc caso fortuilo ou dc força maior devidamente comprovados. Ari.

14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacio-
naíização das disposições de que tnita este Decreto, bem assim na auiomati-
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7açâo (ioK pmcoclimcnios incicntcs aos controles c atribiiivòcs <los órgãos

gerenciocKir e participante. Ari. i5 liste Decreto entra cm vigor na (lata de

sua puhheiiíào. Art. 16 Revoga-se o Decreto n" (1()6''20]4 de 28 de dezem

bro de 21H4. GABINI-TK D(J PRHFHITO MÜNICMPAL DE TRIZIDELA

DO VALE - MA, EM 27 DE MARÇO DE 2019,
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SUMÁRIO

EXECUTIVO

DECRETOS pág.01/06

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
DECRETO N® 26 /2Q19

DECRETO N° 26 /2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

EXONERA A PEDIDO MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB DO
MUNICÍPIO DO TRIZIDELA DO VALE - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art.
66, incisos VI e IX, Art. 38, 11, a, da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1® - Ficam exonerados os Membros do

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização do Magistério - FUNDEB,
conforme indicações de suas representações:

SANDRA MORAES SILVA - Suplente -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação
Básica Pública;

FRANCILENE BORGES - Suplente

Representante do Seguimento Estudantes da Educação
Básica Pública;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 15DE
AGOSTO DE 2019.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
DECRETO N® 27/2019

DECRETO N® 27/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB DO
MUNICÍPIO DO TRIZIDELA DO VALE - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
Incisos VI e IX, Art 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - Ficam nomeados os Membros do Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Magistério - FUNDEB, conforme indicações
de suas representações:

LÜCIMAR BARBOSA GOMES - Titular -
Representante do Seguimento Estudantes da Educação
Básica Pública;

MARIA APARECIDA FERREIRA FEITOSA BRANDÃO
- Titular - Representante do Seguimento Estudantes da
Educação Básica Pública;

JOELMA LIMA DE CASTRO - Suplente -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação
Básica Pública;

ROSILANE BORGES DA SILVA - Suplente -

Representante do Seguimento Estudantes da Educação
Básica Pública.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 15 DE
AGOSTO DE 2019.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal.

www.trizideladovale.ma,gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE/MA

DECRETO GPM N" 028/2019

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30. inciso II e Art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e em observância a Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I
de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do
Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 2° - Compete a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de
sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES
Prefeito Municipal.

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXO I

Art. 1® - Este Regulamento estabelece normas
e procedimentos relativos à licitação na modalidade de
pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,
no âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer
que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - SubordInam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em
que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo
Município de Trizidela do Vale/MA, para aquisição de bens e

serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a
compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a
utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da
informação para a realização de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no edital, por melo de especificações
usuais praticadas no mercado.

Art. 4° - A licitação na modalidade de pregão é
juridicamente condicionada aos princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
Instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço,
seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não
se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia,
bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que
serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os
que se enquadra no artigo 1® da Lei 10.520/2002.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na
modalidade pregão têm direito público subjetivo à fiel
observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
podendo qualquer Interessado acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar
ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de
acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação:

II - Designar o pregoeiro e os componentes da
equipe de apoio;

ill - Decidir os recursos contra os atos do
pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como
Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação específica
para exercer a atribuição.

Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará
as seguintes regras:

l - A definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar
refletida no tremo de referência;

www.trizideladovale.ma.gov.br/aom
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II - O termo de referência é o documento que
deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução do contrato;

III - A autoridade competente ou. por
delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da
Administração, deverá: definir o objeto do certame e o seu
valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e
objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo
requisitante, em conjunto com a área de compras,
obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios
de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as
cláusulas do contrato. Inclusive com fixação dos prazos e das
demais condições essenciais para o fomecimento; e
designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos
trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada
um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados
pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de
menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo
em planilhas e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame.
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação
da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no
edital ou de informar, no ato convocatório, a sua
disponibilidade aos interessados e os meios para obtê-lo.

Art. 9" - As atribuições do pregoeiro incluem:

anexos;

I - A elaboração do Edital e respectivos

II - O credenciamento dos interessados;

III - O recebimento dos envelopes das
propostas de preços e da documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas
de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos
aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço:

VI - A adjudicação da proposta de menor

VII - A elaboração de ata;

VIII - A condução dos trabalhos da equipe de

PROC.

FLS,

RUB.
IX - O recebimento, o exaTT

20e^

recursos; e

X - O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à
homologação e a contratação.

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada
em sua maioria por sen/idores ocupantes de cargo efetivo ou
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao
quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada
com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada
por meio de publicação de aviso: Diário Oficial do Estado do
Maranhão: Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União,
quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com
recursos federais; Jomal de circulação regional ou estadual;
Portal eletrônico da Prefeitura: Quadro de avisos da Prefeitura:

II ~ Do edital e do aviso constarão definição
precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação dos
locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra
do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do
pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito)
dias úteis, contados da publicação do aviso, para os
interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital,
será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou
seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e apara a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus
representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes
separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo,
03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços à etapa de apresentação de lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos proponentes, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes:.

IX - O pregoeiro convidará individualmente os
licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

www.tri2ideladovale.ma.gov.Dr/aom
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Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do
pregão.

§ 1 ° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será
designada nova data para realização do certame;

Art. 13° - Para habilitação dos llcitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação necessária prevista
na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - Habilitação jurídica;

II - Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIil do
art. 7° da Constituição e na Lei Federal n°9.854, de 27 de
outubro de 1999.

Art. 14-0 iicitante que ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

Art. 15 ~ É vedada a exigência de:

XXIV - O prazo de validade das propostas será
de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no editai:

XXIII - Se o Iicitante vencedor recusa-se a assinar

o  contrato, injustificadamente, será aplicada a regra
estabelecida no inciso XXIi;

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como
condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo
os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores
ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O Iicitante deverá ter
procurador residente e domiciliado no País, com poderes para
receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de
mandato com os documentos de habilitação.

XI - Caso não se realizem lances verbais, será
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação:

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor
preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do Iicitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das

exigências fixadas no editai, o Iicitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a

Iicitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo Iicitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI,
XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor
recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro
não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XXI - Como condição para celebração do
contrato, o iicitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não
apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato,
será convocado outro Iicitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

X - A desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
Iicitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentando pelo Iicitante, para efeito de
ordenação das propostas;

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;
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Art. 17 - Quando permitida a participação de
empresas reunidas em consórcio, serão observadas as
seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá
atender as condições de liderança estipulada no edital e será
a representante das consorciadas perante o Município de
Trizidela do Vale/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá
apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será
representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico
financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão
solldariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato: e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e
estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste
artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do
contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro de
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para
determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório
induz à do contrato;

§ 2® - Os licitantes não terão direito à
indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem
a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para
pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Trizidela do Vale/MA
providenciará a publicação, na imprensa oficial, do extrato
dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja
seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da modalidade
de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do
disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à sanção
administrativa,

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive
os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados ou

juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a
indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;

VIII - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento
equivalente, conforme o caso;

X - Originais das propostas escritas, da
documentação de habilitação analisada e dos documentos que
as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para
habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de
edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos
demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o
caso;

Art. 22 - Revoga-se o Decreto n" 024/2013 de 04
de abril de 2013.

Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento
serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES
Prefeito Municipal.

www.thzideladovale.ma.gov.Dr/donn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

DECRETO N" 29/2019 - GP.

DECRETO N" 29/2019-GR. De 19 de agosto de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais

atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. - NOMEAR - FRANCISCO DE SOUSA

LIMA para o Cargo de Presidente do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto do Município - SAAE, observadas as

competências constantes das Leis e estrutura administrativa

e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 19

DE AGOSTO DE 2019.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal

TRiZIDELIlDOUflLt

Estado do Maranhão

Diário Oficial do Município

SITE

www.trizideladovale.ma.gov.br

Charles Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal

\www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MEMORANDO SOLICITANDO RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor

José Wiilian da Silva Figueiredo
MD Contador

Nesta

Assunto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal
de Saúde do município de Trizideia do Vale (MA).

Prezado Contador,

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para
ocorrer a despesa referente ao REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do
Fundo Municipal de Saúde do município de Trizideia do Vale (MA).

Órgão Interessado:

•  Fundo Municipal de Saúde.

Trizideia do Vale/MA, 08 de novembro de 2023.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria Municipal de Saúde
Portaria n° 08/2021-GP

i

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

—«

|\/AU

PREVISÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

A Sra.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde.

Nesta.

Temos a informar que nessa fase do processo licitatório, não será exigido a dotação
orçamentária, conforme estabelecido no Decreto Federal n° 7.892, de 23/01/2013, no Capítulo V,
Art. 7°, § T.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a

dotação orçamentária, que somente será exigida para aformalização
do contrato ou outro instrumento hábil.

Conforme solicitação e em atendimento ao art. 14 da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de rubrica orçamentária para atender as
despesas referente ao REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse
do Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA), e que serão
certificados por ocasião de cada contratação.

•  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10-Saúde
SUB-FUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de Manutenção

FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de Imposto e Trans. - Saúde

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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•  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10-Saúde
SUB-FUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar Ambulatorial
PROGRAMA; 0016-Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital Municipal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de Manutenção

E que serão certificados por ocasião de cada contratação

Trizidela do Vale - MA, 08 de novembro de 2023.

fiy íK';r'fiííi!í

José Wíllmn da éilva Fígueredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av, Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUl^ICíPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZÍDELA DO VALE-MA

PORTARIA 207/2021-GP. De 01 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRlZIDELA DO VALE - ESiADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF

n" 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vaie.

Ari. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 oe março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

Delbson.Pèíeíra Freitas
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TRIZIQE
PROC. mam

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:13/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
Incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1° • Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO. 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 207/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n' 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.tri2ideladovale.ma.gov.br/diariooficial/7ids1460
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CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fimdo
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA).

Na qualidade de ordenadora de despesa do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA), Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) de 2023.

Trizidela do Vale (MA), 08 de novembro de 2023.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021 GP

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOV-br
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TERMO DE REFERÊNCIA

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: JUSTIFICATIVA PARA NÃO ESTABELECER EXCLUSIVIDADE OU COTAS
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP NO CERTAME.

1 NOTA EXPLICATIVA: Em observância ao princípio da motivação que determina que a Administração Pública
expontia os fundamentos de fato e de direito de suas decisões, encontra-se anexado a este processo,
justificativa que embasaram a decisão de não estabelecer no certame cotas exclusivas de até 25% para
ME/EPP, tendo em vista a exceção contemplada no Art. 49, inc, III, da Lei Complementar n° 123/06 com
redação dada peia Lei Complementar n" 147/2014, c/c Artigo 10, inc. I e II, do Decreto n° 8.538/2015; e
cumprindo-se fielmente o direito fundamentai constitucional previsto no art. 5°, inciso XXXIII, c/c. art. 63 da Lei
8.666/93; informamos que qualquer cidadão, poderá consultar e solicitar a citada justificativa, bem como a
obtenção da cópia, se assim o interessado desejar.

1. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde do município
de Trizideia do Vale (MA)

2. ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO

2.1. O valor máximo admissível para aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com base na
média dos preços praticados no mercado, é de R$ 327.890,20 (trezentos e vinte e sete mil e
oitocentos e noventa reais e vinte centavos).

DESCRIÇÃO
VALOR

QUANT. UNIDADE UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL R$

AAS INFANTIL (ÁCIDO
ACETILSALICÍLICO), DOSAGEM
100MG.

5000 COMPRIMIDO 0,05 250,00

ADALAT (NIFEDIPINO)
SUBLINGUAL, DOSAGEM 10 MG. 1000 COMPRIMIDO 0,14 140,00

AMBROXOL, COMPOSIÇÃO SAL
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 6
MG/ML, APLICAÇÃO XAROPE
ADULTO, FRASCO COM 120 ML

500 FRASCO 5,41 2.705,00

AMINOFILINA, DOSAGEM 24 MG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL, AMPOLA COM 10 ML.

1000 AMPOLA 9.49 9.490,00

ATENOLOL50 MG. 2000 COMPRIMIDO 0,08 160,00

AZITROMICINA 500MG

COMPRIMIDO.
360 COMPRIMIDO 1,67 601,20

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w^ww.tiizideladovale.ma.gov.br
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BEROTEC (FENOTEROL
BROMIDRATO), CONCENTRAÇÃO 5
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO DE 20
ML

FRASCO 6,15 1.845,00

BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO
DIPROPIONATO. APRESENTAÇÃO
ASSOCIADA COM

BETAMETASONAFOSFATO,
DOSAGEM 5MG + 2MG, USO
INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML.

1500 AMPOLA 7,46 11.190.00

BICARBONATO DE SÓDIO,
DOSAGEM 8,4%, USO SOLUÇÃO
INJETÁVEL, AMPOLA COM 10 ML.

200 AMPOLA 1.08 216,00

CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO 25
MG.

2500 COMPRIMIDO 0,08 200,00

CEFALOTINA SÓDICA, DOSAGEM 1
G, USO INJETÁVEL 8000 AMPOLA 5.25 42.000,00

CETOPROFENO DE 100MG, PÓ
LIOFILO P/INJ.

8000
1

AMPOLA 5.01 40.080,00

CIMETIDINA. COMPRIMIDO 2Q0MG. 450 COMPRIMIDO 0,47 211,50

CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM
10%, INJETÁVEL COM 10ML. 3000 AMPOLA 0.51 1.530,00

DEXAMETASONA, DOSAGEM 0.1%,
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
OFTÁLMICA, FRASCO DE 5 ML

300 FRASCO 8,65 2.595,00

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO,
CONCENTRAÇÃO 0,4 MG/ML.
APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA
XAROPE, FRASCO 100 ML.

500 FRASCO 3,54 1.770,00

DIGOXINA 0,25 MG. 750 COMPRIMIDO 0,30 225,00

DIPIRONA SÓDICA. DOSAGEM 500
MG/ML, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
ORAL (GOTAS), FRASCO DE 10 ML.

300 FRASCO 2,47 741,00

ESCOPOIJ\MINA BUTILBROMETO,
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM
DIPIRONA SÓDICA, D0SAGEM4MG
+ 500MG/ML. INDICAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA DE 5 ML.

11000 AMPOLA 2,43 26.730,00

ESPIRONOLACTONA (ALDACTONE)
25 MG.

2000 COMPRIMIDO 0,34 680,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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FLORAX ADULTO

(SACCHARGMYCES CEREVISIAE),
DOSAGEM 100 MILHÕES/ML,
FORMA FARMACÊUTICA
SUSPENSÃO ORAL. FLACONETE
COM 5 ML
FLORAX INFANTIL

(SACCHAROMYCES CEREVISIAE),
DOSAGEM 50 MILHÕES/ML. FORMA
FARMACÊUTICA SUSPENSÃO
ORAL. FLACONETE COM 5 ML.

GLiCONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM
10%. APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL, AMPOLA COM 10 ML

HIDRALAZINA, DOSAGEM 20
MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL. AMPOLA COM 1 ML.

HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO
ATIVO 100MG. APRESENTAÇÃO
INJETÁVEL.

lODETO DE POTÁSSIO. DOSAGEM
20 MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO DE 100
ML.

ISOSSORBIDA (ISORDIL),
PRINCÍPIO ATIVO SAL DINITRATO,
DOSAGEM 5 MG, TIPO
MEDICAMENTO SUBLINGUAL.

FLACONETE 3.310,00

FLACONETE

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

FRASCO

COMPRIMIDO

2.645,00

528,00

12.680,00

12.630,00

2.146,00

555,00

LEVOFLOXACINO 500MG.

LIDOCAÍNA CLORIDRATO,
DOSAGEM 2%, APRESENTAÇÃO
INJETÁVEL. FRASCO DE 20 ML.

METRONIDAZOL, DOSAGEM
5MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA DE
100 ML.

NEOMICINA, COMPOSIÇÃO
ASSOCIADA COM BACITRACINA,
CONCENTRAÇÃO 5MG + 250UI/G,
TIPO MEDICAMENTO POMADA,
BiSNAGA DE10G.

NOOTROPIL (PIRACETAM),
CONCENTRAÇÃO 200 MG/ML,
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML.

ÓLEO MINERAL (PETROLATO),
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, TIPO
LAXATIVO, USO ORAL, FRASCO DE
100 ML.

COMPRIMIDO

FRASCO

BOLSA

BISNAGA

AMPOLA

FRASCO

810,00

20.740,00

11.100,00

703,50

2.368,00

945,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwAv.trizideladovale.ma.gov.br
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CLINDAMICINA, DOSAGEM:150
34 MG/ML, APRESENTAÇÃO;SOLUÇÃO 4500

INJETÁVEL. AMPOLA DE 4ML.

LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML,
35 SOLUÇÃO INJETÁVEL. BOLSA DE 2500

100ML.

_  NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50
MG. INJETÁVEL. AMPOLA 2ML.

o, CIMETIDINA, 150 MG/ML. SOLUÇÃO
INJETÁVEL, AMPOLA DE 2ML.

ONDANSETRONA CLORIDRATO. 2
38 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA DE 2000

4ML.

SALBUTAMOL. 5 MG/ML. SOLUÇÃO
39 PARA NEBULIZAÇÃO. FRASCO 500

COM 10ML

TOTAL GERAL

AMPOLA

BOLSA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

FRASCO

3,93 17.685.00

14.78 36.950.00

18,25 36.500.00

7.560.00

6.540.00

8.135,00

2.1 - Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço unitário de cada Item ofertado.

327.890,20

2.2. A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida,
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n® 40. de 09 de agosto de 2022;

3. ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.2. O Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA), através do Setor de Compras irá
gerenciar a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços (SRP),
a ser gerado pela licitação.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. Considerando o que dispõe o art.196 da Constituição Federal que "a saúde é direito de todos e dever do
estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem á redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação":

4.2. Esta contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de medicamento hospitalar para a unidade
hospitalar, para atender aos pacientes internados no Hospital Municipal de Trizidela do Vale/MA. essas
demandas implicam obrigações diversas para administração pública como fornecimento de medicamentos.

4.3. O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de produtos/serviços
com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços para aquisição de medicamento
hospitalar estamos visando a simplificação e otimização dos processos de licitação para a Administração
Municipal. Outro aspecto importante é que com o registro de preços suprirá as demandas existentes, de
acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade,
utilizando os recursos financeiros de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a organização das

/  compras através da implantação de um cronograma.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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4.4. Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar que a
contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e
ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações constantes neste
termo de referência e as exigências editalicias são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de
produtos de qualidade e que atendam às necessidades do Município.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n®
10.520/2002.

6. RESULTADOS ESPERADOS

6.1. Registro de Preços de todos os itens;

6.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

6.3. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, aiocando somente o necessário para cada
aquisição;

6.4. Aquisição de produtos de qualidade.

7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

7.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ordem de fornecimento, em remessa parcelada,

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.1. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado
tendo como base na pesquisa de preços nas seguintes fontes de pesquisa; BANCO DE PREÇOS DA SAÚDE;
PREÇOS PRATICADOS POR OUTROS ÓRGÃOS E BANCO DE PREÇOS DA EMPRESA NEGÓCIOS
PÚBLICOS.

9. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. O prazo de entrega dos medicamentos será de 15 (quinze) dias, contados da ordem de fornecimento,
em remessa parcelada, no seguinte endereço do órgão gerenciador: Fundo Municipal de Saúde, Av.
Dep. Carlos Melo, 1670, Aeroporto, Trizidela do Vale/MA.

9.2. Os produtos serão recebidos:

9.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

9.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas do
recebimento provisório.

9.3. N^^pótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
^.^ado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

9.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega do medicamento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante,
procedência e prazo de validade;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,
18 e26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

10.1.2.1.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos.

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

11.1.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

/^1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento á contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
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11.2. O Fundo Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12. DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

12.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências
contidas no Editai e seus anexos, além da legislação pertinente a proponentes {fabricante, importador
e distribuidor) que fornecem produtos sujeitos a regime de vigilância sanitária.

12.2. Estarão habilitados para participar do certame, os interessados que comprovarem o
cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica de cumprimento do objeto licitado e com a
possibilidade de atender a quantidade solicitada de forma a cumprir o prazo determinado neste Termo
de Referência. Isto posto, devem observar os requisitos para habilitação delineados, em termos
gerais, nos artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93.

12.3. Entre as obrigações técnicas, incluem-se os requisitos exigidos pela Vigilância Sanitária para
garantir que os proponentes, interessados em fomecer seus produtos e serviços aos entes públicos,
sejam empresas idôneas, inspecionadas periodicamente e assegurem que a qualidade de seus
produtos atenda aos requisitos técnicos necessários. Caberá à empresa proponente apresentar os
seguintes documentos:

a. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), conforme disposto no art. 50 da Lei n" 6360/1976, e da Lei r\°: 6437/1977;

b. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal (LF), conforme o caso, consoante disposto no art.
51 da Lei n": 6360/1976

13. PRODUTOS SUJEITOS AO REGIME DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA:

13.1. Os produtos sujeitos ao regime de Vigilância Sanitária devem, obrigatoriamente, ter registro
ou notificação ou ser declarado dispensado de registro, que são atos privativos da ANVISA, órgão
competente do Ministério da Saúde, de forma a atestar que os produtos obedecem à legislação
sanitária vigente, exigindo que as informações de uso, risco, conservação e armazenamento, entre
outras, sejam claras e contenham os requisitos para garantir sua segurança e eficácia.

13.2. Medicamentos:

13.2.1. Todos os medicamentos são obrigatoriamente registrados na ANVISA, devendo ser exigido, no
ato convocatório para assinatura do contrato, à cópia da publicação no DOU do Registro,
observando-se sua validade.

13.2.2. Caso o medicamento esteja sujeito a controle especial, deverá o ofertante apresentar a AFE
especial, de acordo com a Portaria 344/01, distribuidores, devendo ser solicitada cópia da
publicação no DOU.

13.2.3. . Estando o registro da ANVISA vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legivel
do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde
que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do
qüinqüênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei n".
6.360/76, de 23 de setembro de 1976.

13.2.4. Nas aquisições de medicamentos, sob qualquer modalidade de compra, o medicamento genérico,
quando houver, terá preferência sobre os demais em condições de igualdade.
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14. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS;

14.1. Os medicamentos devem ser:

14.1.1. De alta qualidade, com excelente acabamento nas embalagens, sem falhas ou quaisquer outras
avarias;

14.1.2. Entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seus anexos;

14.1.3. Entregues acondiclonados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente,
identificados, e obedecendo as Boas Práticas de armazenamento, de acordo com as
particularidades de cada medicamento;

14.2. Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

15.DA VALIDADE DOS PRODUTOS:

15.1. Os produtos devem ter a validade mínima de 12 (doze) meses, contados da entrega dos
medicamentos no Almoxarifado Central.

15.2. A empresa a ser contratada fica obrigada a entregar os medicamentos com a validade dos
produtos exigida no Edital e seus anexos, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de
ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a SEMUS ou a terceiros decorrentes destes eventos.

16. DA VALIDADE DA PROPOSTA

16.1. Os participantes do certame deverão apresentar proposta com validade de 90 (Noventa)
dias.

17. DO AUMENTO E SUPRESSÃO

17.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
facultada a supressão além desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65,
parágrafo primeiro e segundo, inciso II, da Lei n° 8.666/1993.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

19. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19-1- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo á
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do
contrato.

20. CONTROLE DA EXECUÇÃO

20.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência á
Administração.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideIadovale.ina.gov.br

\í\- 8



P R E F E I I ü R ft O E "''RIZIDELADO VALF

TRIZIDELA

^ DO VALE RUB. D -
t. (

ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93.

20.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias cabíveis.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta conente indicados pelo contratado.

21.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8,666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5", § 3° da Lei n°
8.666, de 1993.

21.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

21.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

21.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

21.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

21.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante,

21.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

21.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

21.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

21.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

21.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por
motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

21.12. O município efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim
exigir, (IN RFB N° 1.234/2012 OU A QUE VIER A SUBSTITUÍ-LA, NOS TERMOS DO DECRETO
MUNICIPAL N° 31/2023, de 07/08/2023.

21.12.1. O município fará retenção do Imposto de Renda dos pagamentos do fornecedor ou
prestador de serviço.

21.12.2. A descrição do valor da alíquota do Imposto Retido na Fonte que incidirá sobre os
pagamentos efetuadas por este município ao fornecedor ou prestado de serviço.

21.12.3. A alíquota de incidência a ser aplicada será de 1,20% (um virgula vinte por cento) (ANEXO
ÚNICO, DECRETO MUNICIPAL N° 31/2023, de 07/08/2023.

21.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = [ X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l^çYX) 1= (6/100) 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

22. DO REAJUSTE

22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite de
apresentação da pesquisa de preços pelo setor de compras.

22.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IIGP-
M/FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, conforme item 22.1 deste edital.

22^2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

22.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

22.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

22.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

23. DA GARANTIA

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002,
Decreto Municipal n° 41/2023, de 18/09/2023, a Contratada que, no decorrer da contratação:

24.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

24.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

24.1.3. apresentar documentação falsa;

24.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

24.1.6. não mantiver a proposta;

24.1.7. cometer fraude fiscal;

24.1.8. comportar-se de modo inidôneo

24.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

24.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.4. O llcitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
^  anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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24.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudlcado{s) pela
conduta do licitante;

24.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

24.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

24.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAR, conforme Decreto Municipal n° 41/2023, de 18/09/2023.

24.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração municipal nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

24.8. O processamento do P/\AR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

24.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,

24.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

24.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

24.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS.

24.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

25. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

25.1. Considerando a entrada em vigor do Decreto n° 10.024 de 28 de outubro de 2019, que
regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal;

25.2. Diante do exposto no item anterior, esta licitação ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico.
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25.3. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM.

25.4. Justifica-se o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM. pois traz benefício ao
erário e, nesse sentido, cada vez mais os Órgãos de Controle têm-se posicionado em consonância
com esse critério, conforme disposto na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União:

"é' obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a con/rafaçáo de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisivel. desde que não haja prejuízo para o
conjunto u complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fomecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habitação adequar-se a essa
divisibilidade. SÚMULA 247"

25.5. E, nesse esteio, o mesmo TCU, em suas orientações, já estabeleceu o seguinte:

"Em compras, a divisão do objeto em itens toma-se quase obrigatória, a não
ser que fique comprovado prejuízo para o conjunto. Geralmente são
comprados itens distintos de materiais de expediente, de móveis, de
equipamentos, de suprimentos etc. A divisão do objeto em lotes ou grupos
como se itens individuais fossem deve ser vista com cautela pelo agente
público, porque pode afastar licitantes que não possam habilitar-se a fornecer
a totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, com prejuízo para a
Administração"

25.6. Portanto, solicitamos a tramitação do processo administrativo, conforme preconiza a Lei
Federal n° 8.666/93 para licitação, no Sistema de Registro de Preços com vigência para 12 (doze)
meses, tendo em vista a necessidade de garantirmos o abastecimento regular de medicamentos.
Além disso, essa modalidade permite aquisições mais eficientes de acordo com a demanda, de forma
a possibilitar compras pontuais para atender as demandas administrativas e judiciais dos usuários que
fazem uso dos medicamentos objeto desse processo.

25.7. Em tempo, ratificamos a necessidade de realizar aquisições de forma a atender ao preconizado na
legislação em acordo com a Lei Federal n® 8.666/93 e pela LC n" 123/2006. O Fundo Municipal de
Saúde indica que para esse objeto seja concedido tratamento diferenciado conforme preconiza a
legislação, em favor das ME e EPPs nos limites previstos na LC 123, de 2006.

25.8. Justifica-se a permissão que outros órgãos não participantes venham a compartilhar deste processo
como CARONA: que é racionalizar o processo de aquisição por parte da administração pública,
reduzindo prazos, custos, licitações desnecessárias; reduzindo preços dos produtos ou serviços
adquiridos; ganhando em eficiência, como expressamente determina o art. 37 da Constituição
Federal. O Município de Trizidela do Vale/MA apenas contribuirá com sua estrutura para que outros
órgãos e entidades possam adquirir, com maior celeridade, um objeto também por ela licitado.
Julgamos ser possível a participação por órgãos não participes desde que a adesão ocorra justificada
e integralmente por item, diante da contratação por preço unitário, eliminando, assim, o risco de a
Administração Pública realizar aquisição antieconômica.

26. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

26.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

26.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção.
FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de Imposto e Trans - Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0016 2.104 Manutenção do Hospital Municipal,
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS Bloço de Manutenção

Trizidela do Vale novembro de 2023

Natália Sãntcfet)ias Vieira
Chefe do Setorde Compras

Portaria nM3/2021-GP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com fundamento legal do Decreto 10.024/19, APROVO o Termo de
Referência, bem como AUTORIZO a realização da licitação para o
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamento hospitalar, de forma
parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde do município de
Trizidela do Vale (MA), com observância aos dispositivos da Lei
10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

Em: 10/11/2023

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65,727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA: 31/2023

DECRETO N® 31/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a reter^ção do Imposto sobre a Renda (IR) incidente sobre pagamentos efetuados pelos órgãos da
administração pública municipal direta, autarquias e fundações às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação
de serviços.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no exercício de suas atribuições,
e em conformidade com a lei orgânica domunicípio;

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundoo qual pertencem aos
Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, incidente na
fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem:

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com
Repercussão Geral n® 1.293.453 e na Ação Cível Originária n® 2897;

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de tributos, em especial o disposto
no art. 64 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e, também, na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n'
1.234, de 2012;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 2146 de 26 de junho de
2023 que alterou a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234, de 2012 e determinou a retenção do Imposto
sobre a Renda retido na fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou
prestação de serviços pelos órgãos da administração pública direta dos municípios, inclusive suas autarquias e fundaçóes.

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos
e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação.

DECRETA:

ArL 1" - Os órgãos da administração pública direta do município de Trizidela do Vale/MA, inclusive suas autarquias
e fundaçóes, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda Incidente sobre os pagamentos que
efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção
civil.

Art 2® - Os valores retidos a titulo de Imposto sobre a Renda, deverão ser recolhidos ao Tesouro Municipal,
mediante Documento de Arrecadação Municipal - DAM, no ato de emissão da nota fiscal relativa ao fornecimento de
bens ou prestação de serviços.

Art. 3® - Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às
pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em gerai, inclusive obras, os seguintes órgãos e
entidades da administração pública municipal:

1 - os órgãos da administração pública municipal direta:
II - as autarquias que porventura vierem a ser instituídas;
III - as fundaçóes municipais que porventura vierem a ser instituídas;

§1® - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por
conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

§2® - Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinaçâo aoTesouro do Município, devem ser adotadas
as medidas quanto à apuração de eventuais responsabilidades.

§3" - Os comprovantes de retenção e de recolhimento do imposto de renda deverôo ser juntados aos respectivos
processos de pagamento, que ficarão à disposição dos órgãos de controle interno e externo do Município pelos prazos
previstos em legislação especifíca.

Art 4® - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados ás entidades elencadas no
art. 4® da Instrução Normativa RFB n® 1234, de 11 de janeiro de 2012.

Art. 5® - As alíquotas do imposto de renda retido na fonte aplicáveis aos pagamentos de rendimentos pelas
entidades municipais referidas nos artigos anteriores, sâo aquelas estabelecidas pela Lei Federal n. 9.430/96, art. 64 e a
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n ® 1,234/2012, incidente por simetria no Município de Trizidela do Vale/MA.

Parágrafo Único - Para a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte de pessoas jurídicas aplicar-se-à a
Tabela do ANEXO ÚNICO, parte Integrante deste decreto.

Art. 6® - Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança dos
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bens ou dos serviços, que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do bem fornecido
ou do serviço prestado e os valores do IR a serem retidos na operação, devendo o seu pagamento ser efetuado pelo
valor liquido deduzido das respectivas retenções, cabendo a responsabilidade pelo recolhimento destas ao órgão ou á
entidade adquírente do bem ou tomador dos serviços.

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica às faturas de cartão de crédito.

ArL 7® - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos
efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no Art. 3®, inclusive convênios com o terceiro setor.

Art. 8® - Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que. quando do faturamento
dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB n. 1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do
artigo 1® deste Decreto.

§1® • Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as
notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n® 1.234, de 11 de janeiro de
2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 3®.

§2® - Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais em desacordo
com as exigências deste decreto e da IN RFB n® 1.234/2012, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar
outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento.

Art. 9° - Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão destacar na Nota Fiscal a alíquota do Imposto
de Renda a ser retido na Fonte, correspondente ao que está previsto em contrato ou em notificação expedida pelo município.

§1® • Haverá a retenção de Imposto dc Renda, independente de constar no documento fiscal emitido pelo
contratado campo destinado à indicação da alíquota do Imposto de Renda a ser retido, nos termos deste Decreto,
bem como da IN RFB n® 1.234/2012 ,

§2® - A ausência do mencionado destaque na Nota Fiscal, não impedirá que a autoridade fiscal do município efetue
o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na fonte, com a alíquota correspondente ao que está previsto em contrato ou
em notificação expedida pelo município

Art. 10. - Anualmente deverá ser fornecido comprovante de retenção.

Art 11. - Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos incluirão nesses
instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN RFB N® 1.234/2012 ou a que vier a substituí -Ia nos termos deste Decreto.

§1® - Deverá constar em todos os editais e em todos os contratos, as seguintes informações:

I • que o município fará a retenção do Imposto de Renda do(s) pagamenlo(s) do fornecedor ou prestador de serviço.
II • a descrição do valor da alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte que incidirá sobre o(s) pagamentofs)

efetuado(s) por este município ao fornecedor ou prestador de serviço.

§2® - A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie do bem fornecido ou
do serviço prestado, conforme estabelecido na IN RFB N° 1.234/2012.

§3® - Também deverá ser consignado no contrato se o objeto contempla fornecimento de produtos, prestação de
serviço ou prestação de serviço com fornecimento de material.

Art. 12. - Caberá à Secretaria Municipal de Finanças disciplinar a aplicação das normas previstas neste Decreto

ArL 13. • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. • Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE .
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHAO, EM 07 DE

AGOSTO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO
ALÍQUOTA DO

IR (%)
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Alimentação;

• Energia elétrica;

• Serviços prestados com emprego de materiais;

• Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;

• Serviços hospitalares de que trata o art. 30;

• Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia,
anatomia patológica e citopatológla, medicina nuclear e análises e patologias
clínicas de que trata o art. 31.

Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767;

• Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal
adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os
relacionados no código 8767; e

• Mercadorias e bens em geral.

9 Gasolina, inclusive do aviação, óleo diesel, gás liqüefeito de petróleo (6LP),

combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação
(QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de
petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista,
pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 19;

• Álcool etilico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente

de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20;

• Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21.

9 Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liqüefeito de petróleo

(GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos
de dis> tribuidores e comerciantes varejistas;

9 Álcool etiiico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de
comerciante varejista;

9 Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas;

9 Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustivol Social",
fabricado a partir dc mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos
nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf).
9 Transporto internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;
9 Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação,

modernização, conversão e reparo de embarcações pré -registradas ou registradas
no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei n® 9.432, de 8 de janeiro
de 1997;

9 Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que

se refere o § 1° do art. 22 , adquiridos de distribuidores e de comerciantes
varejistas;

9 Produtos a que se refere o § 2® do art. 22;

9 Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5®;

9 Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não Incidência ou
alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PlS/Pasep, observado o disposto
no § 5® do art. 2®.
9 Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros,
inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 8850.
9 Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais.
• Serviços prestados por associações profissionais ou assemeihadas e
cooperativas

9 Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos
e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de
previdência complementar;

9 Seguro saúde
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Serviços de abastecimento de água; 4,80/o
• Teiefone;

• Correio e telégrafos;

• Vigilância;

• Limpeza;

• Locação de mão de obra;

• Intermediação de negócios;

• Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de
qualquer natureza;

• Factoring;

• Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por

servidor, por empregado ou por animai;

GABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO - DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PRÁTICA DE QUEIMADAS PARA
FINS DE LIMPEZA E MANUSEIO DE ÁREAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO TRIZIDELA DO VALE-MA: 32/2023

DECRETO N° 32/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PRÁTICA DE QUEIMADAS PARA FINS DE LIMPEZA E MANUSEIO DE ÁREAS NO
ÂMBITO 00 município TRIZIDELA DO VALE-MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS ,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e

CONIDERANDO O Decreto do Governo Estadual n. 38.403. de 11 de juiho de 2023, que proíbe o uso de fogo para
limpeza e manejo de áreas em todo território do Estado do Maranhão, período compreendido entre 11 de julho a 30 de
novembro de 2023.

DECRETA

Art. 1° - Fica peremptoriamente proibida a prática de queimadas para fins de limpeza e manuseios de áreas em toda
extensão territorial do município Trizidela do Vale-MA. pelo período compreendido entre 11 de julho e 30 de novembro de
2023.

Parágrafo tJnico: Da proibição que trata o caput deste artigo, ficam excetuadas as hipóteses previstas na Lei
Federal n. 12.651/2012 e demais legislação ambiental que disciplina a matéria, tais como as seguintes situações:

a) - práticas de prevenção e combate a incêndios realizadas ou supervisionadas por instituições públicas
responsáveis pela prevenção e pelo combate aos incêndios florestais no País;

b) - práticas de agricultura de subsistência executadas peias populações tradicionais e indígenas;

c) - atividades de pesquisa cientifica realizadas por Instituição Cientifica, Tecnológica e de Inovação - ICT. desde
que autorizadas pelo órgão ambiental competente;

Art 2° - Para os fins deste Decreto entende-se por queimada:

1 - utiiizar-se do fogo para queima de mato ou vegetação, seca ou verde, para fins de limpeza de terrenos em aberto
ou de áreas livres localizadas em Imóvel urbano ou rural;

II - utilizar-se do fogo como forma de descarte de papel, papelão, madeiras, mobílias, galhos, folhas, lixo,
embalagens de agrotóxicos. entulhos, pneus, borrachas, plásticos, resíduos vegetais e industriais, lixo doméstico ou outros
materiais combustíveis, resíduos sólidos e líquidos assemelhados;

Ilí - utiiizar-se do fogo para queima em terrenos marginais de rodovias, de rios, de lagos ou de matas de quaisquer
espécies.

IV - utilizar-se do fogo como método despalhador e facilitador do manejo de imóveis urbanos e rurais;
V - utilizar-se do fogo como método facilitador da capinação ou limpeza de qualquer área;

Art 3° - Nas hipóteses que são permitidos o uso de fogo para fins de limpeza e manuseios de áreas, poderão ser
suspensas excepcional e temporariamente, por ato da Secretaria Municipal do Meio Ambiente com a finalidade precípua de
reduzir danos ao meio ambiente.

Art 4® - Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA-TV, mediante parecer técnico do Corpo de
Bombeiro Militar, expedir excepcionalmente autorização para pratica da queimada prevista no artigo 1' deste Decreto.

Art. 5» - O descumprimento deste Decreto acarretará sanções aos responsáveis, executores da prática e
mandantes, confotme previsões na legislação ambiental.

Art 6® - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE
AGOSTO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - INSTITUI A JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO TRIZIDELA DO
VALE-MA: 33/2023

DECRETO N" 33/2023 - GP, de 07 de agosto de 2023.

Institui a Junta Médica Oficial do Município Trizídeia do Vale-MA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. DEIBSON PEREIRA FREITAS , no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a necessidade de profissionais credenciados para emitir laudos médicos - periciais nos processos
de aposentadoria por invalidez, auxilio doença e salário maternidade, entre outros;

DECRETA:

ArL 2® • Compete aos membros da Junta Médica:

I - realizar perícia médica na admissão de servidores públicos pela administração pública municipal direta e indireta;
II - emitir laudo médico pericial nos processos de aposentadoria por invalidez. revisão de aposentadoria por

invalidez, auxílio doença, licença maternidade e demais licenças atinentes ao estado de saúde.

Parágrafo Único - A atribuição de que trata este artigo poderá ser exercida individualmente por um dos médicos -
membros da junta, nos casos de licença maternidade.

Art 3' - Independente das atribuições descritas no artigo 2® a Junta Médica exercerá outras atividades relacionadas
a área de medicina, sempre que requisitada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - A convocação de que trata o 'caput', deste artigo, será efetuada com antecedência de 10 (dez)
dias.

ArL 4® - Ficam nomeados para compor a Junta Médica Oficial de Trizidela do Vaie -MA os seguintes profissionais da
saúde:

a) Dr. ALEX SANDRO LEANDRO VIANA, médico, CRM n. 5685/MA;
b) Dr. ANTÔNIO MANOEL DA SILVA NETO, médico. CRM n. 10297/MA
c) Dr. LUCAS LEMOS SILVA MAIA, médico, CRM n. 9699/MA,

Parágrafo Único - A Junta Médica Oficial será coordenada pelo médico Dr. ALEX SANDRO LEANDRO VIANA, CRM n.
5685/MA

Art. S' - Este Decreto entrará em vigor na dala de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário,
expressamente a Portaria n" 218 de 26 de abril de 2021,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 07 DE AGOSTO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E
DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES A LICITANTES E CONTRATADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO: 41/2023

Decreto n® 41/2023 - GP, de 18 de setembro de 2023,

Regulamenta o procedimento de apuração de iníraçOes e de aplicação de penalidades a licitantes e contratados no âmbito do
Município de Trizidela do Vale-MA

O Prefeito de Trizidela do Vale-MA, OEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização de procedimentos de apuração de infração e de aplicação de
penalidades a licitantes e contratados no âmbito da administração pública direta e indireta de Trizidela do Vale -MA.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n® 8.666/93 em seus artigos 86, 87, 88 e 109, bem como no artigo 7® da Lei
Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002.

DECRETA;

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® • O presente Decreto disciplina o procedimento de apuração de infrações e de aplicação de sanções a licitantes e
contratados, no âmbito da administração pública direta e indireta de Trizidela do Vale -MA.

ArL 2' - Para efeito deste Decreto considera-se:

I - Contratante: administração pública direta ou indireta do municipio, individualmente ou em conjunto, nos respectivos
âmbitos de atuação;

II - Unidade Gestora de Contrato: qualquer unidade organizacional do órgão responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e principal interessada no abjeto contratado, sendo responsável por indicar um ou mais servidores para a
função de Fiscal do contrato;

III - Fiscal: servidor, preferencialmente ocupante de cargo efetivo do quadro permanente ou servidor designado pela
unidade Gestora de Contrato prevista no inciso II, a quem compete representar o Contratante no acompanhamento e fiscalização
da execução do contrato, desde o início até o fim de sua vigência;

IV - Autoridade Superior/Autoridade competente; o titular da unidade organizacional responsável pela decisão sobre
instauração do processo administrativo, correspondendo ao Prefeito Constitucional. Secretários Municipais, Presidentes de
Autarquia e demais ordenadores de despesas da estrutura administrativa do Município;

V - Ato ilícito: conduta comissiva ou omissíva que infringe dispositivos legais ou regras constantes de regulamentos ou de
qualquer outro ato nonnativo. Inclusive aquelas constantes dos atos convocatórios de licitação, da ata de registro de preços, do
contrato ou de instrumento que o substitua;

VI - Infrator ou imputado: pessoa física ou jurídica, Inclusive seus representantes, a quem se atribua a prática de ato
ilícito, em sede de licitação, ata de registro de preços, dispensa, tnexigibifidade, contratação ou execução do objeto pactua do;

VII - Interessado: pessoa física ou jurídica que integre relação jurídica com a administração pública municipal direta ou
indireta na condição de proponente, licitante ou contratado;

VIII - Contrato da administração pública: relação jurídica definida pela legislação vigente que rege os processos
administrativos de licitação e seus respectivos contratos, independentemente da denominação atribuída ao instrumento de
formalização que a documente.

IX - Administração Pública: a Administração direta e indireta de Trizidela do Vale-MA. abrangendo inclusive entidades
com personalidade jurídica de direito privado sob o controle do poder público municipal e das fundações por ele instituída ou
mantida:

X - Administração: órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente.

CAPÍTULO II

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Assinado eletronicamente por: Cnstiane Cruz de Freitas - CPF: "".801.323-*" em 18/09/2023 19:27:64 - IP com n': 192.168.3.41 g
Autenticação em: www.lrizidetadovale.ma.gov.br/diarioonclal.php71ds23l3 »

RO, ClifkMjjn



Seção I

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art 3° • A prática dos atos ilícitos de que trata este Decreto sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções
administrativas;

I - nas licitações sob a modalidade pregão e nos contratos delas decomentes, as previstas no artigo 7® da Lei Federal n®
10.520, de 17 de jultio de 2002;

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Trízidela do Vale, bem como o
descredenciamento nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) e multa.

li - nas demais modalidades de licitação, as previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666, de 1993:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar no âmbito da Administração, por prazo
não superiora 2 (dois anos); e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por prazo não inferior a 2 (dois) anos.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto alcançam também os contratos celebrados com fundamento nos incisos I
e II do artigo 24 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

Subseção I

Da Advertência

Art. 4® - A sanção de advertência, prevista na alínea "a* do inciso ii do artigo 3®, consiste em comunicação formal ao
infrator, sendo aplicada conforme o disposto no ato convocatório e no contrato.

Parágrafo único. Admite-se a aplicação da advertência nas licitações sob a modalidade Pregão, desde que prevista nos
atos convocatórios e nos instrumentos contratuais.

Subseção il

Da Multa

Art 6® - Pelo descumprimenio de legislação, de regra constante de ato convocatório ou de dáusula contratual, o
contratado sujeitar-se-á á penalidade de multa, nos termos previstos no instrumento convocatório ou no contrato.

Parágrafo único. As multas estabelecidas no instrumento convocatório ou no contrato podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Art. 6® - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheir o.

§ 1® - Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada da
garantia contratual.

§ 2® - Caso a faculdade prevista no caput deste artigo não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia para
satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado.

§ 3® - A faculdade prevista no caput restringe-se aos pagamentos decorrentes de um mesmo contrato, não alcançando
outras relações jurídicas vigentes.

§ 4® - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos parágrafos 1® e 2® deste artigo, o
contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação oficial.
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§ 5® • Decorrido o prazo previsto no § 4®. o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial.

§ 6® - Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, aquele deverá ser
complementado pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notilicaçáo do contratante.

§ 7® - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da
multa nos pagamentos devidos ao contratado, antes da conclusão do procedimento administrativo.

Subseção 111

Da Suspensão Temporária de Participação em Licitação e

Impedimento de Contratar

Art. 7® - A penalidade a que se refere a alínea "c' do inciso II do artigo 3® impedirá o infrator de participar de licitação e de
contratar com o órgão que lhe aplicar a sanção, pelo prazo previsto no ato que a estabelecer.

Art 8® • A aplicação da penalidade indicada no artigo 7® implica rescisão do contrato diretamente relacionado à sua
aplicação,

Art. 9® - No caso de o infrator ser signatário de outros contratos com o mesmo órgão aplicador da penalidade, devem ser
adotadas as seguintes providências:

I - instauração de processo administrativo, nos termos do Capitulo III deste Decreto, para, em relação aos ajustes
referidos no caput, proceder-se à verificação de fatos que possam comprometer a segurança e o êxito das contratações existentes,
aptos a justificar a rescisão destes contratos: e

II - não prorrogação de contratos de prestação de serviços contínuos, salvo por prazo mínimo necessário á conclusão de
um novo certame, evitando a descontinuidade do sen/íço ou o custo de uma contratação emergencial.

Parágrafo único. Em contratos por escopo, admite-se a prorrogação da vigência contratual, quando esta decorre dos
fundamentos previstos no § 1® do artigo 57 e no § 5° do artigo 79, ambos da Lei Federal n° 8.666,21 de junho de 1993.

Art 10 - A autoridade competente para punir poderá, desde que fundamentado, aplicar a penalidade prevista no artigo 7®.
adotando prazos variados em função do disposto no artigo 19,

Art. 11 - A aplicação da penalidade prevista no art. 7® por um determinado órgão ou entidade da administração direta ou
indireta municipal não produz efeitos jurídicos sobre outros órgãos ou entidades da administração pública municipal.
Subseção IV
Da Declaração do Inidoneldade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública

Art. 12 - A declaração de inidoneidade a que se refere a alínea "d" do inciso 11 do artigo 3' implica rescisão do contrato
diretamente relacionado com a aplicação da penalidade, se já celebrado, e impede o infrator de licitar e contratar com a
Administração Pública.

Art. 13 - Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que determinaram a
aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante a própria autoridade que a aplicou.

§ 1® - A reabilitação será concedida quando, após decorrido o prazo de 2 (dois) anos, a contar da data em que foi
publicada a decisão administraüva em imprensa oficial, o infrator ressarcir a administração os prejuízos resultantes de sua conduta.

§ 2®- A Administração Pública indicará, no ato da declaração de inidoneidade, o valor a ser ressarcido pelo infrator com os
respectivos critérios de correção e as obrigações pendentes de cumprimento,

Art. 14 - A Secretaria Municipal de Administração, uma vez comunicada da aplicação da penalidade prevista no artigo 12.
na forma do artigo 22, § 5®. repassará a informação aos demais órgãos e entidades municipais, que. por sua vez. poderão insta urar
processo administrativo, nos termos do Capitulo lil. para. em relação aos demais ajustes firmados com a empresa penalizada,
proceder-se à verificação de fatos que possam comprometer a segurança e o êxito das contratações existentes, aplicando -se o
disposto no artigo 9®.

Subseção V

Do Impedimento de Licitar e Contratar e do Descredenciamentc do Sistema de Cadastro de Fornecedores
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ArL 15 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar e de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores,
prevista na alínea "a* do inciso I do artigo 3°, não terá prazo superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. O ternno inicial para efeito de contagem da penalidade prevista no caput coincide com a data em que foi
publicada a decisão administrativa na imprensa oficial.

Art. 16 • A autoridade competente para punir poderá, desde que fundamentada, aplicar a penalidade prevista no artigo
anterior, adotando prazos variados em função dos critérios fixados no artigo 20.

Parágrafo único. A sanção de descredenciamento é decorrênda da própria penalidade de impedimento de lidtar e
contratar, constituindo restrição que deve ostentar a mesma amplitude e perdurar pelo mesmo período.

Art. 17 - A penalidade a que se refere o artigo 15 importará o impedimento de o punido licitar ou contratar com os órgãos
e entidades da administração direta e indireta do Município de Trízidela do Vale. durante o prazo da sanção, e a rescisão do
contrato diretamente relacionado à aplicação da penalidade.

Parágrafo único. No caso de o infrator punido ser signatário de outros contratos com o Contratante, não diretamente
relacionados á aplicação da sanção, proceder-se-á conforme o previsto no artigo 14,

Das Competências para Apuração e Aplicação das Sanções Administrativas

artigo 2".
Art 18 - A instauração do processo administrativo será determinada pela autoridade superior referida no inciso IV do

I

I - no registro de preços, quando se tratar de ilícitos relacionados as atas de registro de preços;

li - nos casos de ilícitos relacionados ao comportamento do licilante durante o certame: e

(II - quanto a ilícitos relacionados ao comportamento do contratado.

Parágrafo único. Havendo recusa injustificada de assinatura do conuato ou ata de registro de preços, a instauração do processo
serã determinada pela autoridade superior/competente do órgão que figuraria como contratante ou órgão gerenciador.

Art. 19 • A aplicação das sanções previstas no artigo 3® compele à autoridade superior referida no inciso IV do artigo 2®,
nos casos das demais sanções.

Art. 20 - Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstâncias:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida:

II - os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuários; •

III - a vantagem auferida em virtude da infração;

iV - as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; e

V - os antecedentes do llcitante ou do contratado.

CAPÍTULO !ll

DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Seção I

Da Iniciativa e da Instauração do Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade

Art. 21 - A comissão de licitação, o pregociro, bem como qualquer agente público responsável pelos procedimentos de
contratação e/ou pelo acompanriamento e fiscalização da execução do objeto do contrato, quando verificar conduta irregular
atribuível à pessoa física ou jurídica, inclusive seus representantes, como licitante ou enquanto parte em contrato firmado c om a
administração, dela dará ciência à autoridade competente referida no inciso IV do artigo 2® deste Decreto.
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Parágrafo único. A comunicação de irregulandade conterá a descrição da conduta ou das condutas praticadas pelo
lícitante ou contratado e as normas infringidas.

Art. 22 - A Autoridade Competente, ante a comunicação citada no artigo 21, poderá determinar a abertura de Processo
Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, que será conduzido por comissão designada para esse fim.

§ 1° - A comissão referida no caput será composta por três servidores, dentre os quais um acumulará as atribuições de
secretário, preferencialmente titulares de cargos públicos efetivos, sendo indispensável a presença de, pelo menos, um servid or.
nessa condição.

§ 2° - A comissão responsável será designada anualmente por ato da Autoridade Superior definida no Inciso iV do artigo
2^, com atuação ao longo do ano em que for designada, podendo ser reconduzida em sua totalidade com a mesma periodicidade.

§ 3® - A comissão poderá ser modificada ao longo do ano, da mesma forma estabelecida no § 2".

§ 4® • Ao processo licitatórío ou de contratação, será juntada comunicação emitida pela comissão responsável pela
condução do PAAP, dando ciência de sua abertura.

§ 5® - Após a conclusão, o PAAP será apensado ao processo licitatórío ou à pasta de contrato, se houver, dando -se
ciência à Secretaria de Administração, mediante ofício, da punição aplicada, desde que seja uma das previstas no art 3*. inc iso I.
"a" e inciso II, "d".

§ 6° • Uma vez concluído, o PAAP será mantido em arquivo de acordo com as normas de temporatidade a ele aplicáveis.

§ 7® - Concluído o PAAP, e havendo débitos e muitas passíveis de inscrição na dívida não -tributária do Município, devem
ser observados os procedimentos dispostos na legislação pertinente.

Seção II

Da intimação para Defesa e do Direito de Vista dos Autos

Art. 23 - Após a formação dos autos processuais e coligidos os documentos já existentes, será elaborada Nota de
Imputaçâo - NI, que, conlerá, no mínimo;

I - a descrição detalhada das ocorrências ou dos fatos noticiados pelos responsáveis pelos procedimentos de licitação e
de contratação, bem como pelas atividades de fiscalização a eles pertinentes;

II - as normas legais, reguiamentares, edilalícias e contratuais transgredidas, conforme o caso; e

III ~ a penalidade cabível, de acordo com os indícios de materialidade e autoria da infração.

Art. 24-0 imputado será intimado para oferecer defesa a respeito da iavratura da Nota de Imputaçâo - NI nos seguintes
prazos;

I - 5 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem as previstas na alínea 'b' do inciso I ou nas alíneas "a*, *b' e
"c' do inciso II, todas do artigo 3°; e

II - 10 (dez) dias úteis, quando a sanção proposta for a prevista na alínea "a* do inciso I ou na alínea 'd* do inciso II,
ambas do artigo 3®.

Parágrafo único. A intimação para a defesa mencionada no caput, que terá como anexo a Nota de imputaçâo - NI,
conterá, no mínimo;

I - identificação do imputado e da autondade que instaurou o procedimento;

II — a informação de que o imputado poderá ter vista dos autos;

ili - breve descrição do fato capaz de ensejar a aplicação de penalidade, reportando -se à Nota de Imputaçâo - NI;

IV - citação preliminar das normas infringidas:

V - informação da continuidade do processo independentemente da manifestação do interessado; e

VI - outras informações julgadas necessárias.
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Art 25 • Os interessados tèm direito á vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas ou digitalizadas dos
dados e dos documentos que o integram, ressaivados os que se refiram a terceiros, protegidos por sigilo ou pelo direito à
privacidade, á tionra e à imagem.

Parágrafo único. O custo com as cópias reprográficas ou digitalizadas correrá por conta daquele que as solicitar.

Seção III

Da Complementação da Instrução Processual

Art 26 • Após o recebimento da defesa, ou transcorrido o prazo sem manifestação do imputado, a comissão referida no
artigo 21 adotará as medidas necessárias à complementação da instrução processual, colhendo, se for o caso. novas informações
dos responsáveis pela gestão e fiscalização da atividade investigada, bem como realizando vistorias, oitivas de testemunhas o u
qualquer outra providência necessária à elucidação dos fatos.

Art 27 - Dar-se-á ciência ao interessado das diligências destinadas á produção de prova, para que, querendo,
acompanhe a instrução e exerça o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Seção IV

Do Relatório e das Alegações Finais

Art. 28 - Encerrada a instrução processual, com ou sem complementação, a comissão designada na forma do artigo 21
elaborará relatório e intimará o imputado para apresentação de alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§ 1® ■ A complementação da instrução prevista no caput. se realizada, deverá estar concluída em 20 (vinte) dias Citeis, a
contar do ftm do prazo assinalado para apresentação da defesa, sendo admitida uma prorrogação por igual período, a critério d a
autoridade instauradora do processo.

§ 2® - O descumprimento do prazo previsto no § 1® deste artigo, em caráter excepcional e fundamentadamente, nâo
implica qualquer vício processual nem decadência ou prescrição da pretensão punitiva.

Seção V

Da Decisão

Art. 29 - Apresentadas alegações finais ou decorrido o prazo previsto no artigo anterior sem a sua apresentação, os autos
serão encaminhados à autoridade competente para decisão, a qual poderá:

I - determinar diligência para esclarecimento de algum aspecto que ainda considere Insuficientemente esclarecido:

li - anular o procedimento, se entender que está eivado de nulidade insanável;

lít - considerar insubsistente a imputaçâo. arquivando o processo; e

IV - considerar procedente a imputaçâo, aplicando a penalidade.

§ 1® - Na hipótese do inciso II. o ato anulatório deverá precisar a partir de que momento incide o desfazimenlo.

§ 2® • Na hipótese do inciso IV, deverá o ato conter, quando cabível, o prazo da penalidade.

Art. 30 • As decisões sobre aplicação de sanções serão motivadas e, em qualquer hipótese, publicadas na imprensa

Parágrafo único. Os extratos das decisões que aplicarem sanções, bem como daquelas que julgarem os recursos
previstos neste Decreto, serão publicados na imprensa oficial, de modo a conter.

1 - número do respectivo processo administrativo;

li - nome ou razão social do fornecedor ou licitante, assim como o número de inscrição no CNPJ ou do CPF;

tli - dispositivo em que se fundamenta a decisão, com menção à sanção aplicada e aos respectivos prazos para
cumprimento, ou de duração da restrição ou impedimento;
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IV - data da decisão.

Art. 31 - A autoridade competente poderá, antes de emitir a decisão, solicitar pronunciamento da Procuradoria Geral do
Município.

§ 1® - O parecer emitido pela Procuradoria Geral poderá ser acolhido como fundamento da decisão, dela fazendo parte
integrante.

§ 2® - A emissão de parecer jurídico não ensejará qualquer direito a nova manifestação do interessado.

Seção VI

Do Recurso e do Pedido De Reconsideração

Art. 32 • Da decisão que aplica as sançães previstas na alínea 'b* do Inciso I e nas alíneas *a*, 'b* e 'c* do inciso II do
artigo 3® deste Decreto, cabe recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do respectivo d o ato.

Art 33 - Da decisão que aplica as sanções previstas na alínea 'a* do Inciso I e na alínea 'd' do inciso II do artigo 3® deste
Decreto, cabe pedido de reconsideração a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do respectivo at o.

Art. 34 - O recurso administrativo ou o pedido de reconsideração não terá efeito suspensivo, mas a autoridade
competente, presentes razões de interesse público e motivadamente, poderá atribuir -lhes essa condição.

Art 35 - Interposto o recurso ou o pedido de reconsideração, dar-se-á ciência aos demais interessados, que poderão
impugná-los no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 36-0 recurso a que se refere o caput do artigo 32 será dirigido aquele que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

Art 37 - A autoridade competente poderá, antes de decidir sobre o recurso, solicitar pronunciamento da Procuradoria
Geral do Município.

Art. 38 • A decisão do recurso ou do pedido de reconsideração, exceto nos casos de advertência, sempre fundamentada,
será publicada na imprensa oficial.

Parágrafo único. Na hipótese de ter havido publicação da penalidade de multa, o ato de redução de seu valor também
deverá ser objeto de publicação.

Seção VI!

Das Comunicações Processuais

Art 39 - As comunicações para oferecimento de defesa e alegações finais e as relativas ã aplicação de sanções, far -se-
âo. diretamente, a representante do licitante ou do contratado, ou por meio de ofício, encaminhado ao seu domicilio, por
correspondência registrada, com aviso de recebimento.

§ 1® - Comprovado que a comunicação foi recebida no endereço fornecido pelo licitante - e ou pelo contratado, considerar-
se-á eficaz a intimado.

§ 2° - A comunicação poderá, a critério da Autoridade Competente, ser empreendida também através de servidor
designado para esse fim, que se dirigirá ao endereço fornecido pelo licitante ou pelo contratado, emitindo certidão, nos auto s
quanto ao ocorrido.

§ 3® - As demais comunicações poderão ser feitas por meio de correio eletrônico, publicação na imprensa oficial ou
qualquer outro melo cuja eficácia seja passível de comprovação, respeitada sempre a antecedência mínima de 3 (três) dias útel s,
na hipótese de necessidade de comparecimento de representante do licitante ou do contratado.

Art. 40 - Devem ser objeto de comunicação os atos do processo dos quais resulte para o interessado imposição de
deveres, ônus. sanções ou restrições ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse.

Art 41 - A comunicação dos atos será dispensada:

I - quando praticados na presença do representante do licitante ou do contratado, conforme registro em ala. também por
ele subscrita: e

II - quando o representante do licitante ou do contratado revelar conhecimento de seu conteúdo, manifestado
expressamente por qualquer meio no procedimento.
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Art 42 - As comunicaçSes deverão ser feitas por meio de imprensa oficial, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar
em que o lidtante ou o contratado se encontrar.

Seção VIII

Dos Prazos

ArL 43 • Os prazos previstos neste Decreto começarão a correr a partir do primeiro dia útil após o recebimento da
comunicação processual.

§ 1** - Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte o prazo cujo vencimento ocorra em dia sem expediente na
sede do Contratante ou se aquele for encerrado antes do horário normal.

§ 2' - Os prazos expressos em dias contam-se de modo continuo, não se interrompendo nos sábados, domingos e
feriados, salvo se expressa a previsão da contagem em dias úteis.

§ 3° • Nenhum prazo para apresentação de defesa, recurso, representação ou pedido de reconsideração se inida ou corre
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

Art 44 - Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos processuais não se suspendem nem se
Interrompem.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46 - Na hipótese de prática de quaisquer dos atos lesivos previstos na Lei Federal n® 12.846/13. proceder -se-á à
apuração e á penalizaçáo, conforme processo especificamente instaurado para esse fim.

Art. 46 - Os atos convocatórios e os instrumentos contratuais deverão conter regras especificas sobre a apuração e a
aplicação de penalidades, observado o disposto neste Decreto.

ArL 47 - Os casos omissos serão resolvidos mediante decisão da autoridade referida no inciso IV do artigo 2®. ouvida a
Procuradoria Geral Municipal.

Art 48 - Este Decreto compõe-se dos seguintes anexos;

Anexo I - MODELO DE CAPA

Anexo il - MODELO DE TERMO DE AUTUAÇÃO
Anexo III - MODELO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PAAP
Anexo IV - MODELO DE OFÍCIO DE INTIMAÇÃO PARA DEFESA
Anexo V - MODELO NOTA DE ÍMPüTAÇÃO
Anexo VI - MODELO DE PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL
Anexo VII - MODELO DE RELATÓRIO
Anexo VIII - MODELO DE DECISÃO
Anexo IX - MODELO DE EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL
Anexo X - MODELO DE TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO - TCC
Anexo XI - MODELO DE RECONSIDERAÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA
Anexo XII - MODELO DE CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Art 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições contrárias.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se . .
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 18 DE SETEMBRO

DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

ANEXO I

MODELO DE CAPA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO E APLICAÇAO DE PENALIDADE - PAAP
N" XXX/Ano
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COMISSÃO:

CAAP - Comissão de Apuração e Aplicação de
Penalidades

REFERENTE AO PROCESSO:

OBJETO:

Processo n®/ano -
Modalidade/ano.

Contratação de xxxxx

ENCAMINHAMENTO

XX/Ano - CPL

EMPRESA: XXX SERVIÇOS EIRELI

CNPJ n" xx.xxx.xxx/0001 -xx

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE AUTUAÇÃO

COMISSÃO PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADE TERMO DE AUTUAÇÃO

Por meio deste termo a COMISSÃO PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADE
autua o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO sob o n" xxx/Ano - CPAAAP. em atendimento ao Decreto Municipal n° xxx:^Ano,
que regulam o Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidade no âmbito da Administração Pública Municipal,
cujo objeto é a apuração de responsabilidade acerca dos fetos ocorridos no(a) Contrato/ARP/Processo Licilatório n® xxxJAno, o cm
a empresa XXXXXXXXXXXXXXX LTDA - EPP

Trizidela do Vate/MA, de de
1

Presidente da Comissão de Processo Administrativo de Apuração e
Aplicação de Penalidade - PAAP
Portaria GP n® xxx/Ano
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ANEXO lil

MODELO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PAAP

PORTARIA N® xxxxx DE xx(dia) DE xxxxxx{més) DE xxxx(ano).

0 SECRETARIO DE xxxxx, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 18 do Decreto Municipal n® xxxx, de xx de
xxxxxx de xxxxx, RESOLVE: '

Instaurar Processos Administrativos de Apuração e Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar indícios de irregularidade s
cometidas por lícitantes nos Processos Licitatõrlos abaixo relacionados, que serão conduzidos pela Comissão de Apuração e
Aplicação de Penalidades - CAAP, designada pela Portaria GP n® xxx, de / /

N® do

Processo

Proc.

Lícitatório
Empresa/CNPJ Conduta

Trizidela do Vale/MA, de de

Secretário

ANEXO IV

MODELO DE OFÍCIO DE INTIMAÇÃO PARA DEFESA

Oficio N® xxx/Ano - CPAAP

Trizidela do Vale xx de xxxxxxx de Ano.

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INTIMAÇÃO
A Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidade - CAAP. designada por meio das Portarias GP n® xxx/Ano de _l_J .
vem NOTIFICAR a empresa XXXXXXXXX, CNPJ N® XXXXXXXXXX, acerca da Processo Administrativo n® xxx/Ano. instaurado pelo
Secretário de xxxxxxxxxx. onde lhe foi imputada, conforme Nota de imputacão em anexo, a seguinte conduta:

Conduta I Referência do | Referência Legal
Itens XX e XX Art. 7® da Lei

10.520/2002

Assim, fica a empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro
dia útii após o recebimento desta intimaçâo, nos termos do inciso II, do art. 24, c/c art. 43, do Decreto Municipal n® xxxxx, de xx de
xxxxx de xxxx. dirigida a essa Comissão, no endereço xxxxxxx - CEP: xxxxxxxx / Fone: ;xxxxx-xxxx. considerando a possível
aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Lei n® 10.520/2002 e seus regulamentos. O Imputado
poderá ter vistas dos autos no endereço indicado para apresentação da defesa, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h.

Em tempo, ressaltamos que o processo administrativo terá continuidade Independentemente da manifestação do Imputado.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Presidente da CAAP

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Membro da CAPP

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Membro da CAAP

ANEXO V

MODELO DE NOTA DE IMPUTAÇÃO

Trizidela do Vale, XX de xxxxxxxxx de xxx(Ano).

Assunto; Processo Administrativo n® xxx/Ano - C/\AP

Ref. Processa liotatório ou Contrato n® xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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NOTA DEIMPUTAÇÃO

Tendo em vista os fatos relatados no Encaminhamento n® xx/Ano da CPL (ou Gestor do Contraio), foi(foram) imputada(s) ã
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ N® XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a(s) conduta(s) punlvel(eis) de
(conduta detalhada e norma descumprida. ajustar conforme o caso. Ex.; nâo atendimento da convocação do pregoeiro para
apresentação da documentação de habilitação e/ou proposta adequada ao último lance, no curso do Processo Licitatório n®
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prejudicando o andamento do processo em afronta direta ao ex.: art. 7® da Lei 10.520/2002. Por esta
razão, a Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidades - CAAP, designada por meio da Portaria GP n' xxx/Ano de _J_I

, elaborou a presente Nota de Imputaçào em obediência á determinação contida no art. 23 do Decreto Municipal n® xxxxx, de
XX de xxxxx de xxxx, podendo acarretar ao imputado a aplicação da penalidade de multa e/ou impedimento de licitar e contratar
pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Presidente da CAAP

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Membro da CAPP

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Membro da CAAP

ANEXO VI

MODELO DE PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL NOTIFICAÇÃO

Pela presente, notifico a empresa XXXXX SERVIÇOS LTDA ME para apresentação de dçfesa no Processo Administrativo n®
xxx/Ano • CAAP, tendo em vista a não apresentação dos documentos requisitados referentes á proposta e habilitação, deixando de
atender á convocação do pregoeiro, descumprindo o previsto nos itens xx e xx do edital, referente ao Processo n®
XXXXXXXXXXXX. Informamos que, nos termos do Inciso II, do an. 24 do Decreto Municipal n° xxxxx, de xx de xxxxxxx de xxxx, o
prazo para apresentação da defesa prévia é de 10 (dez) dias úteis e que a recusa em se pronunciar, ou não sendo os fatos
devidamente esclarecidos ou justificados, ensejará à Secretaria de XXXXXXXXXXX a aplicação das sanções eiencadas no art. 7®
da Lei n® 10.520/02 c/c art. 87 da Lei n' 8.656/93. O Processo Administrativo encontra -se com vista franqueada ao interessado, no
endereço xxxxxxxxxxxxxx. Trizidela do Vale, xx de xxxxx de xxxx. xxxxxx. Presidente da Comissão de Apuração de Aplicação de
Penalidade - CAAP.

Trizidela do Vale/MA, de de

Presidente da Comissão de Processo Administrativo de Apuração e
Aplicação de Penalidade - PAAP
Portaria GP n° xxx/Ano
ANEXO VII

MODELO DE RELATÓRIO

RELATÓRIO N® xxx/Ano - CAAP

REFERÊNCIA: Processo Licitalório/Ccntralo n® xxx/Ano
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n® xxxxxxxxxxxxx
ASSUNTO: APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR NÃO ENTREGA DE DOCUMENTOS EM CERTAME LICITATÓRIO

Considerando os motivos elencados na Cl n' xx/Ano da Secretaria XXX e no ENCAMINHAMENTO n® xx/Ano — CPL, o Secretário
de XXXXXXXXX autorizou a abertura de processo administrativo peia Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidades (CAAP)
para apurar as ações/omissões descritas no âmbito do Processo Licitatório/contrato n® xxxxxxxxxxx.

Distribuído o processo a dois de seus membros, a Comissão autuou e registrou o Processo Administrativo sob n® xxx/Ano,
cientificando â Comissão de Licitações/Gestor do Contrato que prestou as informações iniciais e lavrando Nota de Imputação pa ra
a XXXXX SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ n' xx.xxx.xxx/0001 -xx, em xx de xxxxx de xxxx(Ano). Como conseqüência, foi emitida
Intimaçâo ao imputado para apresentação de defesa em xx de xxxxx de xxxx(Ano).

DA NARRATIVA DOS FATOS(colocar citações do pregoeiro/gestcrdo contrato entre aspas)

Em XX de xxxxx de xxxx(Ano) o Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação exarou o Encaminhamento n® xx/Ano - CPL,
aduzindo, em síntese, que a íicitante XXXXX SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ n® xx.xxx.xxx/0001 -xx fora -convocada a curnprir os
Itens XX e XX do editai para os itens xxxxx, ou seja. enviar proposta de preços adequada ao último lance e documentos exigido s
para a habilitação, digitalizados, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de habilitação, para o e -mall da comissão
indicado no preâmbulo do edital, no prazo de 30 (trinta) minutos, contados a partir da solicitação do pregoeiro".

Informa que a não apresentação de proposta e da documentação de habilitação fora injustificada e que, por esta razão, as
propostas enviadas durante a etapa dos lances foram desclassificadas do certame, acarretando prejuízo à Administração Pública ,
por meio da recusa injustificada da apresentação das propostas e por haver frustrado o caráter competitivo do certame.

A empresa imputada, por sua vez, alegou, em síntese, que a empresa se habilitou no processo, mas que nâo encaminhou
documentação, pois o preço oferecido estava acima da estimativa. Que o pregoeiro teria solicitado a adequação dos pre^s à
estimativa, mas que não houve interesse por parte da empresa na redução do valor e que por esta razão, e a fim de evitar maio res
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danos, a empresa não continuou no certame.

DO CONTRADITÓRIO (inserir citação entre aspas dos argumentos da defesa)

Após a efetiva comunicação ao imputado, conforme Aviso de Recebimento - AR. datado de / / Defesa tempestiva em 04
(quatro) laudas foi apresentada em / / com as justificativas da empresa sobre o fato gerador do presente feito.

A empresa imputada, por sua vez, alegou QUE:
"xxsocooüooooccooaxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

WÜOOOüOaXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxx'

Alega ainda que, não teria "violado" nenhum preceito licitatório e que teria se retirado "antes de ocasionar qualquer prejufz o ao
certame'.

DA ANÁUSE E FUNDAMENTOS

Inicialmente, mantendo o foco nas alegações da imputada, a empresa XXXXX SERVIÇOS ElRELl - ME, CNPJ n®
xx.xxx.xxx/0001-xx, especificamente no que tange ao argumento de que não apresentou documentação pois o preço oferecido
estava acima da estimativa e que o pregoeiro teria solicitado adequado dos preços à estimativa, mas não houve interesse da
empresa em baixar o valor ofertado, merece sor parcialmente rechaçado.

A priori, verifica-se que...
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJOOOüOOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXWOOOOOC

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Logo. há subsunçâo ao artigo 7® da Lei n® 10,520/2002. Assim veja -se:

Lei n® 10.520/2002:

(...)
Art. 7® Quem. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver
a proposta, feihar ou fraudar na execução do contrato, comportar -se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados. Distrito Federal ou Municípios e. será descredenciado no Sicaf.
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 4° desta Lei,

pelo prazo de até 5 (dnco) anos, sem prejuízo das multes previstas em editei e no
contrato e das demais cominações legais, (grifo nosso)

Ademais, ao deixar de atender a norma editalícia. também foi infringido o Principio da Vinculaçâo ao Instrumento Convocatório .
previsto nos artigos 3®, 41 e 55. inciso XI, da Lei n® 8.666/1993:

Ari. 3' A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional
da isonomia. a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
e dos que lhes são correiatos.

Art. 41, A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada.

Art 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam;

XI - a vinculaçâo ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a ínexigiu,
ao convite e â proposta do íicitante vencedor

Nessa linha, bem «jmo no que tange ao argumento da imputada de que nâo teria agido com dolo e/ou culpa, o Tribunal de Contas
da União, em julgado presente no Informativo de Licitações e Contratos n® 237, esclareceu que;

2. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a União.
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Estados, Distrito Federal ou Municípios, em face de irregularidade elencada no
art. 7° da Lei 10.520/02, nâo depende da comprovação de dolo ou má -fé.
Requer tão somente a evidencíaçâo da prática injustificada de ato ilegal tipificado
nesse dispositivo legal.

(-.)
Entretanto, é importante ter em mente que quando da aplicação da sanção
administrativa, o administrador deve atuar pautado nos princípios da
proporcionalidade e razoabílidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade
da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no editai, conforme
ensinamento de Lucas Rocha Furtado (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos, p. 460): Deve ser observada, ademais, regra de
proporcionalidade na aplicação das sanções. Assim, para pequenas infrações
que nâo tenham causado qualquer dano. a Administração deve aplicar a pena de
advertência. Para a eventualidade de reincidência no cometimento de pequenas
infrações, e para as hipóteses de infrações mais rigorosas, mas que não
justifiquem a rescisão do contrato, a pena indicada é a multa. Sempre que houver
violação de cláusula do contrato que justifique sua rescisão, deve ser aplicada a
pena de suspensão temporária. Em hipótese de fraude praticada pelo contratado,
de que seria exemplo a juntada ao processo de declarações falsas com o
propósito de receber pagamento por serviços nâo executados, deve ser aplicada
a pena mais rigorosa, a declaração de inidoneidade. Deve se observar que a
aplicação das duas últimas penas, a suspensão temporária e a declaração de
inidoneidade podem ser acumuladas com a aplicação de multa, (grifo nosso).

Nesse dlapasâo, deve-se colocar que, a despeito do fato praticado pela imputada e do prejuízo suportado pela Administração, o
Processo Licitatório em epígrafe transcorreu, ainda que com os percalços já ventilados, até o seu final.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta CAAP conclui que a empresa XXXXXXXX, CNPJ n® XXXXXX/xxxx -xx, licitante no Processo Licitatório n®
XXXXXXX, descumpriu o artigo 7° da Lei n® 10.520/2002 e, por tal razão, opinamos pela aplicação da penalidade de Impedimento
de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Trizideia do Vale e o descredenciamento do Siste ma
de Cadastro de Fomecedores do Município, pelo período de xxxx meses, cumulada com multa de RS xxxxxxxx tendo em vista o
número de convocações no procedimento, e levando em consideração as circunstâncias elencadas no artigo 20 do Decreto
Municipal n®xxxxx, de xx de xxxxxx de xxxx, e a proporcionalidade da penalidade com a conduta típica. Em ato continuo, convoq ue-
se a Empresa XXXXX, CNPJ n® XXXXXX/xxxx -xx para, querendo, apresentar Alegações Finais em obediência ao previsto no artigo
22 do Decreto Municipal n* xxxx/Ano.

Trizideia do Vale/MA de de

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Presidente da CAAP

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Membro da CAPP

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

(*^embro da CAAP

ANEXO Vil!

MODELO DE DECISÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PAAP N® /

Data: I I

DECISÃO H'

Considerando que em data de xx de xxxx de xxxx foi publicada a Portaria XX n® , de xx de xxxx de xxxx, que veio Instaurar
processo administrativo em desfôvor de CNPJ n® com o Intuito de proceder à apuração da infração de xxx, conforme Ci n® xxx e
Encaminhamento n® xxxxx:

Considerando que ao deixar de atender a convocação do Pregoeiro para apresentar documentação, a licitante trouxe prejuízo em
relação ao processamento do certame, uma vez que foram necessárias duas novas movimentações da Comissão de licitação:
Considerando que a classificação se dá por menor valor, e quando da necessidade de convocação dos seguintes clarificados,
acarreta um prejuízo claro, uma vez que a contratação nâo se dará pelo melhor preço, em razão da nâo classificação da licítan te
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Única e exclusivamente pordescumpnmento desta do que prevê o Edital;

Considerando que a empresa atuou em desacordo ao artigo 7®, da Lei n® 10.520/2002. e, ainda, aos itens xx e xxx do Edital;

Considerando que a imputada não apresentou defesa, quando intimada, porém aduz na oportunidade de suas alegações finais,
não ter enviado a documentação em tempo hábil por falha no operacional em seu computador; que não agiu com má -fé e nem
causou prejuízo à Administração Pública;

Considerando que as alegações da empresa em sua defesa não prosperam, em razão de não ter trazido aos autos qualquer
prova de suas argumentações, nem tampouco, qualquer falo notório que justificasse a conduta reprovada;

Considerando a competência de proferir decisão no que tange ao opinativo exarado no Relatório emitido pela Comissão de
Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidades, devidamente encaminhado â empresa para apresentação de
alegações finais, assegurando o direito do contraditório e a ampla defesa, e, das Alegações Finais apresentadas, sem qualquer
comprovação de fatos que justificasse a não entrega da documentação;

DECIDO; Acatar a penalidade sugerida pela Comissão Permanente de Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de
Penalidade - CP/\AP, no Relatório do Processo Administrativo n®, e APLICAR A penalidade de Impedimento de licitar e de

contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Trizidela do Vale e seu descredencíamento no Sistema de
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo período de (} meses, cumulado com multa de RS (). nos termos do art. 7®, da Lei n®
10.520/2002; e, ainda, dos itens xx e xxx do Editai, à empresa . CNPJ n'. XXXXXX
Trizidela do Vaíe/MA de de

Secretário de XXXXXX

ANEXO ÍX

MODELO DE EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL

DECISÃO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADE Empresa; XXXXX LTDA ME. CNPJ N® xx.xxx.xxx/xxxx-xx Penalidade:
impedimento de licitar e de contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Trizidela do Vale e seu
descredencíamento no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município de Trizidela do Vaie, pelo período de xxx meses,
cumulado com muíla de RS . Fundamento: relatório da CPAAP, decisão n° XXX/Ano, artigo 7® da Lei 10.520/02 c/c com o arl. 20 d o
Decreto Municipal n® xxxx/Ano, considerando o Processo Administrativo n® xxx/Ano - CAAP, referente ao processo licilatório n®
XXXXXXX. RECURSO: Considera -se intimado desta decisão para que, querendo, apresente recurso no prazo 05 (cinco) dias úteis,
contados desta publicação ante a constatação de endereço incerto ou ignorado, conforme arts. 33 e 42, do Decreto Municipal n®
xxxx/Ano.

IMPUGNAÇÃG: Considera-se intimado para, nos termos da Lei n® xxxxx/Ano, quitar o débito exigido ou oferecer impugnaçâo
quanto à exigibilidade do crédito no prazo de 10 (dez) dias úteis. O Processo terá sua continuidade independentemente de
manifestação e encontrasse com vistas franqueadas do seu Inteiro teor, inclusive com boleto de recolhimento da multa e Termo de
Constituição de Crédito, no endereço XXXXX. no horário das 08h às 17h, Trizidela do Vale xx de xxxxx de xxxx(Ano).
Trizidela do Vaie/MA de de

XXXXXXX

Secretário de XXXXX

ANEXO X

MODELO DE TERMO DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - TCC

TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE -TCC

PROCESSO N® XXXXX-x/Ano

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO CREDOR
Denominação: Secretaria de XXXXXXX
Endereço: Rua XXXXX, n® xxx, Bairro XXX. CEP xxxxx -xxx
Município/Estado: xxxxxx - XX / Fone: 81 -xxxx-xxxx

IDENTIFICAÇÃO 00 DEVEDOR OU RESPONSÁVEL
Nome ou Razão Social: XXXXX Ltda - ME
Identificação: CNPJ n® xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço: Rua XXXXX, n® xxx, Bairro XXX, CEP xxxxx -xxx
Município/Estado: xxxxxx - XX / Fone: 81 -xxxx-xxxx

DESCRIÇÃO DO DÉBITO
Natureza. Multa Contratual

I
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Descrição do fato:

Foi aberto Processo administrativo Sancionado/ em razão de descumprimento de cláusula contratual, vez que a empresa
contratada não entregou o objeto do contrato, não tendo apresentado defesa prévia no processo e nem recurso.

Fundamento legal do principal, dos juros e da multa:
Art. 87, II Da Lei 8.666/93, Art, 7" da Lei 10,520/92, Cláusula 12',
§ 2°. alínea "b" do contrato n° XXX/Ano
Código de Receita: xxxx.xx.OO - Outras Multas
Valor originário: Principal: R$

Multa: R$
Juros: 0,00
Total:

TRIZIDE
pnoc.mí
FLS.
RUB.

Valor atualizado: Principal: RS
Multa; R$
Juros: RS
Total: R$ xx.xxx.yx

Mês/Ano

(índice: x,xx% -INPC)
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ANEXO XI

MODELO DE RECONSIDERAÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA

DECISÃO ADMINISTRATIVA
RECONSIDERAÇÃO EM APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Considerando a Cl n" xxx/Ano-xxx. bem como o Parecer Jurídico n® xxx/Ano(se houver) - Jurídico/XXX, RECONSIDERO os
termos da decisão recorrida publicada em xx/xx/Ano, em sede do processo administrativo n" xxx/Ano, para aplicar a Penalidade de
ADVERTÊNCIA às empresas XXXXX LTDA, CNPJ n® xx.xxx.xxx/xxxx-xx e XXXXXX LTDA, GNPJ n'xx.xxx.xxx/xxxx-xx; No tocante
as demais Empresas, ficam mantidos os termos da decisão anterior, presente ás fis xx, com fundamento no art 7® e 9® da Lei
10.520/2002 e 87,1, da Lei 8.666/93.

Trizidela do Vale/MA de de

XXXXXX

Secretário de XXXXXX

ANEXO XI!

MODELO DE CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que em xx de xxxxx de Ano, decorreu o prazo da Imputada para recurso contra
decisão para aplicação de Penalidade sem que este tenha sido apresentado.

Assim, a decisão do Processo Administrativo n" xxx/Ano - CAAP transitou em julgado.
O disposto é verdade. Dou fé.

Trizidela doDecreto n® 41/2023 -GP.de 18de setembro de 2023.

Regulamenta o procedimento de apuração de infrações e de aplicação de penalidades a licitantes e contratados no âmbito do
Município de Trizidela do Vale-MA

0 Prefeito de Trizidela do Vale-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização de procedimentos de apuração de infração e de aplicação de
penalidades a licitantes e contratados no âmbito da administração pública direta e indireta de Trizidela do Vale -MA.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n® 8.666/93 em seus artigos 86. 87, 88 e 109, bem como no artigo 7® da Lei
Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® - O presente Decreto disciplina o procedimento de apuração de infrações e de aplicação de sanções a licitantes e
contratados, no âmbito da administração pública direta e indireta de Trizidela do Vale -MA.

Art. 2° - Para efeito deste Deaeto considera -se:

1 - Contratante administração pública direta ou indireta do município, individualmente ou em conjunto, nos respectivos
âmbitos de atuação,

II - Unidade Gestora de Contrato, qualquer unidade organizacional do órgão responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e principal interessada no objeto contratado, sendo responsável por indicar um ou mais servidores para a
função de Fiscal do contrato;

tll - Fiscal; servidor, preferencialmente ocupante de cargo efetivo do quadro permanente ou servidor designado pela
unidade Gestora de Contrato prevista no inciso II. a quem compete representar o Contratante no acompanhamento e fiscalização
da execução do contrato, desde o inicio até o fim de sua vigência;

IV - Autoridade Superior/Autoridade competente: o titular da unidade organizacional responsável pela decisão sobre
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instauração do processo administrativo, correspondendo ao Prefeito Constitucional, Secretários Municipais, Presidentes de
Autarquia e demais ordenadores de despesas da estrutura administrativa do Município;

V - Ato ilícito: conduta comissiva ou omissiva que infringe dispositivos legais ou regras constantes de regulamentos ou de
qualquer outro ato normativo, inclusive aquelas constantes dos atos convocatórios de licitação, da ata de registro de preços, do
contrato ou de instrumento que o substitua;

VI - Infrator ou imputado: pessoa física ou jurídica, inclusive seus representantes, a quem se atribua a prática de ato
ilícito, em sede de licitação, ata de registro de preços, dispensa, inexigibilidade, contratação ou execução do objeto pactua do;

VII - Interessado; pessoa fisica ou jurídica que integre relação jurídica com a administração pública municipal direta ou
indireta na condição de proponente, licitante ou contratado;

Vllf - Contrato da administração pública: relação jurídica definida pela legislação vigente que rege os processos
administrativos de licitação e seus respectivos contratos, independentemente da denominação atribuída ao instrumento de
formalização que a documente.

IX - Administração Pública: a Administração direta e Indireta de Trizidela do Valei-MA, abrangendo inclusive entidades
com personalidade jurídica de direito privado sob o controle do poder público municipal e das fundações por ele instituída ou
mantida;

X - Administração: órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente.

CAPÍTULO 11

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Seção I

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 3' • A prática dos atos ilicitos de que trata este Decreto sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções
administrativas:

I - nas licitações sob a modalidade pregão e nos contratos delas decorrentes, as previstas no artigo 7' da Lei Federal n**
10.520, de 17 de julho de 2002:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Trizidela do Vale, bem como o
descredenciamento nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) e multa.

II - nas demais modalidades de licitação, as previstas nos incisos 1 a IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8,666, de 1993:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar no âmbito da Administração, por prazo
não superior a 2 (dois anos); e

d) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública por prazo não inferior a 2 (dois) anos.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto alcançam também os contratos celebrados com fundamento nos incisos I
e II do artigo 24 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subseção I

Da Advertência

ArL 4' - A sanção de advertência, prevista na alínea "a" do Inciso 11 do artigo 3°, consiste em comunicação formal ao
infrator, sendo aplicada conforme o disposto no ato convocatório e no contrato.

Parágrafo único. Admíte-se a aplicação da advertência nas licitações sob a modalidade Pregão, desde que prevista nos
atos convocatórios e nos instrumentos contratuais.

Subseção
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Da Multa

Art. 5» - Pelo descumprimento de legislação, de regra constante de ato convocatório ou de cláusula contratual, o
contratado sujeitar-se-á à penalidade de multa, nos termos previstos no instrumento convocatório ou no contrato.

Parágrafo único. As multas estabelecidas no instrumento convocatório ou no contrato podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente com outras sanções, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.

ArL 6^ - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheir o.

§ 1° - Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada da
garantia contratual.

§ 2° • Caso a faculdade prevista no caput deste artigo não tenfia sido exercida e verificada a insuficiência da garantia para
satisfação integral da muita, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado.

§ 3° • A faculdade prevista no caput restringe-se aos pagamentos decorrentes de um mesmo contrato, não alcançando
outras relações jurídicas vigentes.

§ 4** - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos parágrafos e 2" deste artigo, o
contratado será nolificadQ para recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação oficiai.

§ S'' • Decorrido o prazo previsto no § 4^, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial.

§ 6® - Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, aquele deverá ser
complementado pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do contratante.

§ 7». A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da
multa nos pagamentos devidos ao contratado, antes da conclusão do procedimento administrativo.

Subseção III

Da Suspensão Temporária de Participação em Licitação e

Impedimento de Contratar

Art 7° - A penalidade a que se refere a alínea "c* do inciso 11 do artigo 3® impedirá o infrator de participar de licrtaçâo e de
contratar com o órgão que lhe aplicar a sanção, pelo prazo previsto no ato que a estabelecer.

Art. 8® • A aplicação da penalidade indicada no artigo 7® implica rescisão do contrato diretamente relacionado à sua
aplicação.

Art 9® - No caso de o infrator ser signatário de outros contratos com o mesmo órgão aplicador da penalidade, devem ser
adotadas as seguintes providências;

I - instauração de processo administrativo, nos termos do Capítulo ill deste Decreto, para, em relação aos ajustes
referidos no caput, proceder-se à verificação de fatos que possam comprometer a segurança e o êxito das contratações existentes,
aptos a justificar a rescisão destes contratos: e

II - não prorrogação de contratos de prestação de serviços contínuos, salvo por prazo mínimo necessário à conclusão de
um novo certame, evitando a descontinuidade do serviço ou o custo de uma contratação emergencial.

Parágrafo único. Em contratos por escopo, admite-se a prorrogação da vigência contratual, quando esta decorre dos
fundamentos previstos no § 1®do artigo 57 e no§ 5® do artigo 79. ambos da Lei Federal n® 8.666, 21 de junho de 1993.

Art 10 • A autoridade competente para punir poderá, desde que fundamentado, aplicar a penalidade prevista no artigo 7®,
adotando prazos variados em função do disposto no artigo 19.

Art. 11 - A aplicação da penalidade prevista no ari. 7® por um determinado órgão ou entidade da administração direta ou
indireta municipal não produz efeitos jurídicos sobre outros órgãos ou entidades da administração pública municipal.

Subseção IV
Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública

Art. 12 - A declaração de inidoneidade a que se refere a alínea "d" do inciso II do artigo 3® implica rescisão do contrato
diretamente relacionado com a aplicação da penalidade, se já celebrado, e impede o infrator de licitar e contratar com a
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Art. 13 - Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que determinararriT
aplicação da penalidade ou atè que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante a própria autoridade que a aplicou. l

§ 1° • A reabilitação será concedida quando, após decorrido o prazo de 2 (dois), anos, a contar da data em que foi
publicada a decisão administrativa em imprensa oficial, o infrator ressarcir a administração os prejuízos resultantes de sua conduta.

§  A Administração Pública indicará, no ato da declaração de inidoneidade. o valor a ser ressarcido pelo infrator com os
respectivos critérios de correção e as obrigações pendentes de cumprimento.

Art 14 'A Secretaria Municipal de Administração, uma vez comunicada da aplicação da penalidade prevista no artigo 12.
na forma do artigo 22, § 5°, repassará a informação aos demais órgãos e entidades municipais, que, por sua vez, poderão insta urar
processo administrativo, nos termos do Capitulo III, para, em relação aos demais ajustes firmados com a empresa penalizada,
proceder-se à verificação de fatos que possam comprometer a segurança e o êxito das contratações existentes, aplicando -se o
disposto no artigo 9°.

Subseção V

Do Impedimento de Licitar e Contratar c do Dcscredenciamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores

Art 15 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar e de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores,
prevista na alínea "a" do inciso I do artigo 3°, não terá prazo superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. O termo inicial para efeito de contagem da penalidade prevista no caput coincide com a data em que foi
publicada a decisão administrativa na imprensa oficial.

Art 16 • A autoridade competente para punir poderá, desde que fundamentada, aplicar a penalidade prevista no artigo
antenor, adotando prazos variados em função dos critérios fixados no artigo 20.

Parágrafo único. A sanção de descredenciamento é decorrência da própria penalidade de impedimento de licitar e
contratar, constituindo restrição que deve ostentar a mesma amplitude e perdurar pelo mesmo período,

Art. 17 - A penalidade a que se refere o artigo 15 importará o impedimento de o punido licitar ou contratar com cs órgãos
e entidades da administração direta e indireta do Município de Trízidela do Vale, durante o prazo da sanção, e a rescisão do
contrato diretamente relacionado à aplicação da penalidade.

Parágrafo único. No caso de o infrator punido ser signatário de outros contratos com o Contratante, não diretamente
leiaclonados à aplicação da sanção, proceder-se-á conforme o previsto no artigo 14.

Seção II

Das Competências para Apuração e Aplicação das Sanções Administrativas

Art. 18 • A instauração do processo administrativo será determinada pela autoridade superior referida no inciso IV do
artigo 2°.

I • no registro de preços, quando se tratar de ilícitos relacionados as atas de registro de preços;

li • nos casos de Ilícitos relacionados ao comportamento do licitante durante o certame; e

III - quanto a ilícitos relacionados ao comportamento do contratado.

Parágrafo único. Havendo recusa injustificada de assinatura do contrato ou ata de registro de preços, a Instauração do processo
será determinada pela autondade superior/competente do órgão que figuraria como contratante ou órgão gerenciador.
Art. 19 - A aplicação d Vale/MA de de

Presidente da CAAP

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES
ANUAL A QUE SE REFERE A LEI N® 14.133/2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA DIRETA E
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 2010001/2023

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços

1.3. Requisitante: Fundo Municipal de Saúde.

2. Do objeto:

2.1. Descrição: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para

o fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo

Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA).

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar
processo licitatório, para o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do
Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA), oriundo do processo
administrativo n® 2010001/2023, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme

preceitua o art. 38 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 13 de novembro de 2023.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021 GP

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie-ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 2010001/2023

DA:

Secretária Municipal de Saúde

PARA:

Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Fabiana Meireles^ Nascimento Medeiros
Secretária K^nicipal de Saúde

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: www-trizideladovale.ma.Q0v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 2010001 /2023

Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro de Preço
Requisítante/interessado: Fundo Municipal de Saúde

DO OBJETO:

- Descrição; REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA).

DO VALOR ESTIMADO:

R$ 327.890,20 (trezentos e vinte e sete mil e oitocentos e noventa reais e vinte
centavos).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse: A prestação de serviços propÕe-se, em
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela
do Vale-MA.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta das seguintes
previsões de rubricas orçamentárias, conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10-Saúde
SUB-FUNÇÃO: 301 - Atenção Básica

Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: vww.tnzideladovale.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROGRAMA: 0016-Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de Manutenção

FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de Imposto e Trans. - Saúde

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10-Saúde
SUB-FUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar Ambulatorial
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital Municipal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1600000000-Transferência SUS - Bloco de Manutenção

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Felipe Pinheiro
Nogueira, Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (M^, em 13 de novembro de 2023.

Portaria^Ol/2023-GP
Presidente

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 001/2023 GP, DE 02/01/2023)

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO
PORTARIA DE '

NOMEAÇÃO

FELIPE PINHEIRO

NOGUEIRA
PRESIDENTE 01/2023 COMISSIONADO

MARTA ALVES CAMPOS
SECRETARIA

DA CPL
01/2023 EFETIVO

ANTONIO DA SILVA

AMORIM

MEMBRO DA

CPL
01/2023 EFETIVO

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria r\° 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de

Licitação para atuar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA
durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso
XVI, da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.l"- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, com a função de receber, examinar, e
julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios relativos às licitações e
cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2°- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem;

1 - Sr.° Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843.843-65, exercerá
a função de Presidente da CPL;

I! - Sr.^ Marta Alves Campos, CPF n° 131.26T.608-32, exercerá a
função de Secretária da CPL;

III - Sr.° Antônio da Silva Amorim, CPF n° 475.759.803-34,
exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO EM 02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Perpífa Freitas

P ref u n 1 oi p a I
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :
01/2023

Portaria n° 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trízidela do Vale/MA durante o
exercício de 2023, e dá outras providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE

trízidela do vale, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições iegais e nos termos do art. 6®, inciso
XVi, da lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.1®- instituir a Comissão Permanente

de Licitação - CPL da Prefeitura Municipai de Trizideia do
Vaie, com a função de receber, examinar, e juigar todos os
documentos e procedimentos iicitatórios relativos às
licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe
ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos
vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2®- Designar os servidores abaixo
relacionados para constituírem a Comissão Permanente
de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr.® Felipe Pinheiro Nogueira, CPF
n® 012.843.843-65, exercerá a função de Presidente da
CPL;

II - Sr.® Marta Alves Campos, CPF n®
131.261.608-32, exercerá a função de Secretária da CPL;

III - Sr.® Antônio da Silva Amorím, CPF
n® 475.759.803-34, exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na
data de publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRÍZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM
02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeitro Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

DESIGNAR: 02/2023

Portaria n° 02/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Nomeia a Pregoeíra e a Equipe de Apoio e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão,
instituída peia Lei n® 10.520, de 17 de juiho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modaiidade Pregão,
dentre eles, a nomeação da Pregoeíra e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o artigo 3®, inciso IV da Lei
Federal n® 10.520/2002, TDí7mc. «

Art. 1® • Designar a g'-* p''ancísca
Regilda Furtado Leite, portadora do CPF de
199.914.098-23, para exercer a função de Pregoeíra, que |
será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr.® Marta Alves
Campos, portadora do CPF de n" 131.261.608-32 e o Sr.®
Antônio da Silva Amorim, portador do CPF de n*
475.759.803-34, para compor a Equipe de Apoio, que
prestará a necessária assistência a Pregoeira.

Art. 3® - As atribuições da Pregoeira e de sua
Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de
preços e da documentação de habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de
preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV. A condução dos procedimentos relativos aos
lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre

recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a contratação.

Art. 4® - Os Servidores especificados nesta
Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos,
durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5® - Todos os trabalhos desta Comissão

deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas,
e arquivadas no setor competente.

Art. 6® - Aplica-se a esta Comissão as
disposições da Lei Federal n® 8.666, de 12 de junho de
1993, e da Lei Federal n° 10.520, dei7 de julho de 2002,

Art. 7® • A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em c
ontrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRÍZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 02
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

Vice-Prefeito(a)

TRIZIOEl

PRQC.^Oji
FLS.
RUB.

VALE^^
j/2Q.A^

Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Maria Rosllene Silva

Secretaria de Assistência Social

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde

Charles Plerre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
institucionais

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Alisson Poíineiii Pascoai Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania
Lívio Barroso Mala

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

Ivanilson Soares de Lima

Controladoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

Heider Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e Imprensa

Dina Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

FND AV DFPIJTADO CARLOS MELO - N° 1670-AEROPORTO-65727-000
TRIZiDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 44-A/2021 - GP. De 04 de Janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1° - NOMEAR - FELIPE PINHEIRO NOGUEIRÂ, Portador do CPF n''

012.843.843-65. para o Cargo de Assessor Especial da Comissão Permanente de

Licitação - CPL do Município, observada as competências constantes das Leis e

estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA
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CERTFICADO

.j/AOLfiiírâiSA
DIRETORA CTE

11=
CONSÜLTORIA
TREINAMENTO
EVENTOS

^ www.cteservicos.com.br

PARTICIPACAO

STRANIE

® (98 3255-0630

Certifico que FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA participou do CURSO DE
LICITAÇÕES, REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DE PREGOEIROS, com carga horária de 24 horas, ministrado na Sede da
CTE, Av. Brasil. N° 937A Chácara Brasil Turu São Luis-Ma, pelo Prof. MILTON MENDES
BOTELHO E DR. GEORDANE RODRIGUES DE RESENDE - Membros do Grupo Logus
Assessoría Pública - CNPJ: 02.457.379/0001 -99, nos dias 28,29 e 30 de agosto de 2014,
com habilitação para o exercício da função de pregoeiro, presidente ou membro de comissão
de licitação .n

yLTOTMEMDES"BÓTELHO
PALESTRANTE

contato@cteservlcos.com.br
CTE - Coii.-ii.ltüfti TiiMiidiniíiiloo n F.vi!iiios f CoiiSiiilDria Tr^Hiiariienli} o Evtinlos. CNPJ 11 22'J.2Ci;)/(lG[)l -6(1
Aveiiiila i'! '..'37 Cliai:a'a O-aMl furu São Ijís Cíí)' 05(105-720
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Curso Conteúdo

A ADAPTAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
À NOVA LEI DE LICITAÇÕES
- LE114.133/21

Termo de dedaração

o presente certificado atribui a participação
e conclusão no curso com, carga horária e
conteúdo aqui discriminados.

0 j Freqüência

^ i Carga Horária
02h00

X \ Professora

Larissa Panko

Especialista em Direito Administrativo e

Mestranda em Governança e SustentabiÜdade

1) LEI 14.133/21 VERSUS NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO:

• Quais aspectos da Lei 14.133/21 os municípios precisam regulamentar?

• Regulamentos locais versus regulamentos da União;
• Normas gerais versus normas específicas;
• Atuação do agente de contratação.

2) DIVULGAÇÃO ADEQUADA DOS EDITAIS E CONTRATOS:

• Normas gerais versus normas específicas;
• Contratos decorrentes de licitação versus contratação direta;
• Prazo de adaptação para os municípios.

3) OUTRAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:

• Gestão de riscos e controle interno;

• Plano de Contratações Anual;
• Centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços;
• Catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras;
• Instituição de sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos
de imagem e vídeo;
• Promoção da adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a
criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia;
••Instituição de modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos
padronizados e de outros documentos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

CNPJ. 01.558.070/0001-22

MA 119 - N° 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE-MA

0ECRETO GP n" 018/2007

O Prefeito Municipal de Tiizidela do Vale, Estado do Ktonmhgftj no uso de

suas legais atribuições, na confomúdade da Lei Org^ca do Muqicíjho, e:

CONSIDERANDO o resultado ânat do CooccBSO P^coiealizMto no

município de Trizidela do Vale/MA, regido pelo Edital n® 001/2006,

CONSIDERANDO a Cláusula 22 e seus subüens, do Tenno de Ajififlameoto de
Conduta firmado com o Ministério Público na Comarca de Pedreàns;

DECRETA

Ait. r - Ficam NOMEADOS, para o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, os candidatos ibtixo

relacionados, aprovados no concurso público realizado no aso de 2006:

CLASSIF NOBE

01 r TEROLINO DA COSTA GOMES METO

02 2" lANTONIO DA SILVA.

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua p^licaffto, revogando-se as dínOTBçflcs em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municip^ de Trizidela do Vale, Estado do Maranbfio, em 09

de agosto de 2007.

RbIbÉ) Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
C.N.PJÍ.: 01.558.070/0001-22

MA 119 - m 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE - MA

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

POSSE N®. 006/2008

DE ANTONlO DA SILVA AMORIM PARA EXERCER O CARGO DE HSCAL DE TRIBUTOS EM
CARATÉR DE ESTAGIO PROBATÓRIO, CONFORME PREVISÃO LEGAL APRESENTAM NESTE
ATO OS DOCUMENTOS EXIGIDOS POR LEI:

Cédula de Identidade n". 65880796-0 SSP/MA

CPF nM75.759.803-34

Titulo Eleitoral nM9747961198

Declaração de Bens e Valores.
01 - Declaração de qUe não exerce outro caipo público, exceto nos casos permitidos pela GF. /88 art,
37. XVÍ.a.bec.

Aos 09 (nove) dias do més de agosto de 2007 (dois mil e sete), no Município de Trizidela do
Vale, Estado do Maranhão, na presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, compareceu o{a}
Senhoita) ANTONlO DA SILVA AMORIM. que prestou compromisso legal de fiel cumprimento dos
deveres e atribuições inerentes ao cargo para o que foi nomeia e lotada em 09 de agosto de 2007, por
ato do chefe do Poder Executivo Local. Em seguida, pelo Prefeito Municipal, foi mandado lavrar o
presente termo de compromisso e posse, que vai assinado.;pelo mesmo, pela empossada e por mim,
Secretária nomeada para o ato. f^i-

EMPOSSADO

CIPAL


